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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

- 	 Do Objeto: 
Contratação de empresa para execução de serviços de Oficineiro, Orientador Social e 

Entrevistador Social para atender as necessidades da Secretaria Assistência Social. 

Justificativa: 

Para os serviços de Oficineiro: 
A presente contratação justifica-se no compromisso assumido pelo Município de 

Coronel Vivida junto ao Ministério do Desenvolvimento Social - MDS, para realização de Ações 

Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI). 

O conceito de Trabalho Infantil, segundo o Plano Nacional de Prevenção e Erradicação 

do Trabalho Infantil e Proteção do Adolescente Trabalhador, refere-se às atividades 

econômicas e/ou atividades de sobrevivência, com a finalidade de lucro, remuneradas ou não, 

realizadas por crianças ou adolescentes em idade inferior a 16 (dezesseis) anos, ressalvada a 

condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, independente da sua condição 

ocupa cio na. 

O PETI, segundo a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), é um programa de caráter 

intersetorial, integrante da Política Nacional de Assistência Social (SUAS), compreende 

transferências de renda, trabalho social com famílias e oferta de serviços socioeducativos para 

crianças, adolescentes que se encontrem em situação de trabalho infantil, identificados no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. 

Em 2013 o programa passou por um processo de redesenho, que consiste na 

realização de ações estratégicas estruturadas em cinco eixos: Informação e Mobilização, 

Identificação, Proteção, Defesa e Responsabilização e Monitoramento, objetivando acelerar a 

erradicação do trabalho infantil nos Municípios. Dessa forma, o enfrentamento ao trabalho 

infantil exige ações em nível Federal, Estadual e Municipal, assim como, articulação de várias 

políticas para assegurar a proteção de crianças e adolescentes. 

Para os serviços de Entrevistador e Orientador Social: 
O Serviço de Acolhimento Institucional é provisório oferecido em unidades 

residenciais, nas quais uma pessoa ou casal trabalha como orientador residente, em uma casa 
que não é a sua, prestando cuidados a um grupo de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar por meio de medida protetiva de acolhimento (ECA, Art. 101, § 12 ), em 

função de abandono ou cujas famílias ou responsáveis se encontrem temporariamente 

impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, até que seja viabilizado o 
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retorno ao convívio com a família de origem ou, na sua impossibilidade, encaminhamento para 

família substituta. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, do município de Coronel Vivida, não 

dispõe de profissionais efetivos no cargo de Orientador Social, pois o mesmo não está 

comtemplado no Plano de Carreira Municipal. Levando em consideração que os serviços são de 

extrema relevância e à não execução prejudicaria a população que necessita deste 

atendimento, ainda colocaria em risco as crianças e adolescentes que estão sob a tutela do 

município, no Serviço de Acolhimento Institucional Casa Lar. 

O município de Coronel Vivida, dispõe da Instituição de Acolhimento para Crianças e 

Adolescentes, Serviço de Acolhimento Institucional - Modalidade Casa Lar, nomeada Casa Lar 

Irmã Rosa Borguesan pela Lei Municipal n 2  21.483/98, de 20 de agosto de 1998. Conforme 

descrito no Art. 92 da Lei Municipal n 22573/2014. A Casa Lar objetiva criar um ambiente 

familiar saudável para o acolhimento institucional de até 10 (dez) crianças e adolescentes, de 

ambos os sexos, em situação de risco, no município de Coronel Vivida, bem como, advindos de 

outros municípios através de convênio. A instituição visa cumprir determinação de medida 

protetiva atendendo as necessidades básicas de educação, saúde, lazer, alimentação, vestuário 

e acesso a recursos comunitários. Sendo a instituição um órgão municipal de caráter essencial, 

se faz necessário a contratação em caráter de urgência, visto que o serviço não pode sofrer 

nenhum tipo de interrupção e que os mesmos sejam garantidos à população. 

O município de Coronel Vivida realizou adesão ao Programa Primeira Infância - Criança 

Feliz junto ao Ministério da Cidadania, o qual visa o atendimento a gestantes, crianças de até 

trinta e seis meses e suas famílias incluídas no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal, crianças de até setenta e dois meses e suas famílias beneficiárias do Benefício 

de Prestação Continuada - BPC, e crianças de até seis anos afastadas do convívio familiar em 

razão de medida de proteção. 

O programa é desenvolvido através de visitas domiciliares, buscando desenvolver 

ações de saúde, educação, assistência social, cultura e direitos humanos, promovendo o 

fortalecimento do papel das famílias no cuidado, na proteção e na educação das crianças na 

primeira infância e encoraja o desenvolvimento de atividades lúdicas envolvendo outros 

membros da família. 

O Programa Criança Feliz foi instituído pelo Decreto n 2  8.869 de 05 de outubro de 

2016 e tem como objetivos: 

Art. 32  O Programa Criança Feliz tem como objetivos: 

- promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do 

acompanhamento do desenvolvimento infantil integral na primeira infância; 

apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos 

cuidados perinatais; 

III - colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o papel 

das famílias para o desempenho da função de cuidado, proteção e educação de 

crianças na faixa etária de até seis anos de idade; 

IV - mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das suas 

famílias a políticas e serviços públicos de que necessitem; e 

V - integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas voltadas para as 
gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias. 

Art. 42  Para alcançar os objetivos elencados no art. 32,  o Programa Criança Feliz 

tem como principais componentes: 
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- a realização de visitas domiciliares periódicas, por profissional capacitado, e 

de ações complementares que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o 

desenvolvimento da criança na primeira infância; 

II - a capacitação e a formação continuada de profissionais que atuem junto às 

gestantes e às crianças na primeira infância, com vistas à qualificação do 

atendimento e ao fortalecimento da intersetorialidade; 

III - o desenvolvimento de conteúdo e material de apoio para o atendimento 

intersetorial às gestantes, às crianças na primeira infância e às suas famílias; 

IV - o apoio aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, visando à 

mobilização, à articulação intersetorial e à implementação do Programa; e 

V - a promoção de estudos e pesquisas acerca do desenvolvimento infantil 

integral. 

A participação no programa fortalece atenções já desenvolvidas no âmbito do SUAS às 

gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias, aprimora ofertas existentes no âmbito 

da Proteção Social Básica (PS 13) e da Proteção Social Especial (PSE) e a sua 

complementariedade. Potencializa a perspectiva da proteção proativa e da prevenção de 

situações de risco pessoa e social nos territórios, incrementa a integração entre serviços, 

benefícios e programas e traz novas estratégias para fortalecer o enfrentamento da pobreza 

para além da questão da renda, reduzir desigualdades de acesso. Além destes aspectos, a 

participação do SUAS no Programa Criança Feliz amplia as atenções, fortalece a referência do 

CRAS nos territórios para as famílias beneficiarias e com crianças na primeira infância, avança 

nas estratégias de apoio à família e de estímulo ao desenvolvimento infantil, elegendo os 

vínculos familiares e comunitários e o brincar como elementos fundamentais para o trabalho 

com famílias com gestantes e crianças na primeira infância. 

Do valor: 
O custo total estimado do presente objeto é de R$ 500.400,84 (Quinhentos mil e 

quatrocentos reais e oitenta e quatro centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 31 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 
ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 11 099 BARRETO:96731 109991 

91 	 Dados: 2023.02.01 09:45:22 -0300 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para execução de serviços de Oficineiro, Orientador Social e 

Entrevistador Social para atender as necessidades da Secretaria Assistência Social, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Valor 
QTD DE Unit. Máx. Valor 

Valor Total 
 

LOTE ITEM QTD UN FUNCIONÁRIOS DESCRIÇÃO Por Mensal 
Máx. 12 

 
POR MÊS Funcionário Máx. R$ 

(doze) meses 

R$ 
R$ 

OFICINEIRO, 	COM 	CARGA 

HORÁRIA 	DIÁRIA 	DE 	08h, 	DE 
1 1 12,00 UN 01 SEGUNDA 	A 	SEXTA 	FEIRA, 5.291,37 5.291,37 63.496,44 

TOTALIZANDO 	40 	HORAS 
SEMANAIS 

ENTREVISTADOR 	SOCIAL, 	COM 
CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 06h, 

2 1 60,00 UN 05 DE 	SEGUNDA 	A 	SEXTA 	FEIRA, 3.350,06 16.750,30 201.003,60 
TOTALIZANDO 	30 	HORAS  
SEMANAIS 

ORIENTADOR SOCIAL, REGIME DE 

3 1 24,00 UN 02 
12X36 HORAS, 	PARA O TURNO 

. 

DIURNO O INICIO E AS 07h ATÉ Às 4,711,35 9.422,70 113.072,40 

19h  

ORIENTADOR SOCIAL, REGIME DE 

3 2 24,00 UN 02 
12X36 HORAS, 	PARA O TURNO 

. 

NOTURNO O INICIO DO TURNO E 
5.117,85 10.235,70 122.828,40 

AS 19h ATÉ AS 07h  

VALOR TOTAL MÁXIMO R$ 500.400,84 

(Quinhentos mil, quatrocentos reais e oitenta e quatro centavos) 

(*Requisição de Necessidades 0 8412023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. Para os serviços de Oficineiro: 
2.1.1. A presente contratação justifica-se no compromisso assumido pelo Município de 

Coronel Vivida junto ao Ministério do Desenvolvimento Social - MDS, para realização de 

Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI). 

2.1.2. O conceito de Trabalho Infantil, segundo o Plano Nacional de Prevenção e Erradicação 

do Trabalho Infantil e Proteção do Adolescente Trabalhador, refere-se às atividades 

econômicas e/ou atividades de sobrevivência, com a finalidade de lucro, remuneradas ou 

não, realizadas por crianças ou adolescentes em idade inferior a 16 (dezesseis) anos, 

ressalvada a condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, independente da sua 

condição ocupaconaI. 

2.1.3. O PETI, segundo a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), é um programa de caráter 

intersetorial, integrante da Política Nacional de Assistência Social (SUAS), compreende 
transferências de renda, trabalho social com famílias e oferta de serviços socioeducativos 

para crianças, adolescentes que se encontrem em situação de trabalho infantil, identificados 

no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. 

2.1.4. Em 2013 o programa passou por um processo de redesenho, que consiste na 

realização de ações estratégicas estruturadas em cinco eixos: Informação e Mobilização, 
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Identificação, Proteção, Defesa e Responsabilização e Monitoramento, objetivando acelerar 

a erradicação do trabalho infantil nos Municípios. Dessa forma, o enfrentamento ao trabalho 

infantil exige ações em nível Federal, Estadual e Municipal, assim como, articulação de várias 

políticas para assegurar a proteção de crianças e adolescentes. 

2.2. Para os serviços de Entrevistador e Orientador Social: 
2.2.1. O Serviço de Acolhimento Institucional é provisório oferecido em unidades 

residenciais, nas quais uma pessoa ou casal trabalha como orientador residente, em uma 

casa que não é a sua, prestando cuidados a um grupo de crianças e adolescentes afastados 

do convívio familiar por meio de medida protetiva de acolhimento (ECA, Art. 101, § 12 ), em 
função de abandono ou cujas famílias ou responsáveis se encontrem temporariamente 

impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, até que seja viabilizado o 

retorno ao convívio com a família de origem ou, na sua impossibilidade, encaminhamento 

para família substituta. 

2.2.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social, do município de Coronel Vivida, não 

dispõe de profissionais efetivos no cargo de Orientador Social, pois o mesmo não está 

comtemplado no Plano de Carreira Municipal. Levando em consideração que os serviços são 

de extrema relevância e à não execução prejudicaria a população que necessita deste 

atendimento, ainda colocaria em risco as crianças e adolescentes que estão sob a tutela do 

município, no Serviço de Acolhimento Institucional Casa Lar. 

2.2.3. O município de Coronel Vivida, dispõe da Instituição de Acolhimento para Crianças e 

Adolescentes, Serviço de Acolhimento Institucional - Modalidade Casa Lar, nomeada Casa 

Lar Irmã Rosa Borguesan pela Lei Municipal n2 21.483/98, de 20 de agosto de 1998. 
Conforme descrito no Art. 92 da Lei Municipal n 22573/2014. A Casa Lar objetiva criar um 

ambiente familiar saudável para o acolhimento institucional de até 10 (dez) crianças e 

adolescentes, de ambos os sexos, em situação de risco, no município de Coronel Vivida, bem 

como, advindos de outros municípios através de convênio. A instituição visa cumprir 

determinação de medida protetiva atendendo as necessidades básicas de educação, saúde, 

lazer, alimentação, vestuário e acesso a recursos comunitários. Sendo a instituição um órgão 

municipal de caráter essencial, se faz necessário a contratação em caráter de urgência, visto 

que o serviço não pode sofrer nenhum tipo de interrupção e que os mesmos sejam 

garantidos à população. 

2.2.4. O município de Coronel Vivida realizou adesão ao Programa Primeira Infância - Criança 

Feliz junto ao Ministério da Cidadania, o qual visa o atendimento a gestantes, crianças de até 

trinta e seis meses e suas famílias incluídas no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal, crianças de até setenta e dois meses e suas famílias beneficiárias do 

Benefício de Prestação Continuada - BPC, e crianças de até seis anos afastadas do convívio 

familiar em razão de medida de proteção. 

2.2.5. O programa é desenvolvido através de visitas domiciliares, buscando desenvolver 

ações de saúde, educação, assistência social, cultura e direitos humanos, promovendo o 

fortalecimento do papel das famílias no cuidado, na proteção e na educação das crianças na 

primeira infância e encoraja o desenvolvimento de atividades lúdicas envolvendo outros 

membros da família. 

2.2.6. O Programa Criança Feliz foi instituído pelo Decreto n 2  8.869 de 05 de outubro de 

2016 e tem como objetivos: 
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Art. 32  O Programa Criança Feliz tem como objetivos: 

- promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do 

acompanhamento do desenvolvimento infantil integral na primeira infância; 

II - apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos 

cuidados perinatais; 

III - colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o 

papel das famílias para o desempenho da função de cuidado, proteção e 

educação de crianças na faixa etária de até seis anos de idade; 

IV - mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das 

suas famílias a políticas e serviços públicos de que necessitem; e 

V - integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas voltadas para as 

gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias. 

Art. 42  Para alcançar os objetivos elencados no art. 32,  o Programa Criança 

Feliz tem como principais componentes: 

- a realização de visitas domiciliares periódicas, por profissional capacitado, 

e de ações complementares que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o 

desenvolvimento da criança na primeira infância; 

II - a capacitação e a formação continuada de profissionais que atuem junto 

às gestantes e às crianças na primeira infância, com vistas à qualificação do 

atendimento e ao fortalecimento da intersetorialidade; 

III - o desenvolvimento de conteúdo e material de apoio para o atendimento 

intersetorial às gestantes, às crianças na primeira infância e às suas famílias; 

IV - o apoio aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, visando à 

mobilização, à articulação intersetorial e à implementação do Programa; e 

V - a promoção de estudos e pesquisas acerca do desenvolvimento infantil 

integral. 

2.2.7. A participação no programa fortalece atenções já desenvolvidas no âmbito do SUAS às 

gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias, aprimora ofertas existentes no 

âmbito da Proteção Social Básica (PSB) e da Proteção Social Especial (PSE) e a sua 

complementariedade. Potencializa a perspectiva da proteção proativa e da prevenção de 

situações de risco pessoa e social nos territórios, incrementa a integração entre serviços, 

benefícios e programas e traz novas estratégias para fortalecer o enfrentamento da pobreza 

para além da questão da renda, reduzir desigualdades de acesso. Além destes aspectos, a 

participação do SUAS no Programa Criança Feliz amplia as atenções, fortalece a referência 

do CRAS nos territórios para as famílias beneficiarias e com crianças na primeira infância, 

avança nas estratégias de apoio à família e de estímulo ao desenvolvimento infantil, 

elegendo os vínculos familiares e comunitários e o brincar como elementos fundamentais 

para o trabalho com famílias com gestantes e crianças na primeira infância. 

3. Descrição dos serviços, quantitativo e unidade: 

3.1. Os serviços a serem executados bem como as quantidades são os constantes nos itens, 

abaixo: 

3.1.1. Para os serviços de Oficineiro: 

3.1.1.1. Realização de diagnostico municipal do trabalho infantil: 

a) O diagnóstico do PETI deverá ser desenvolvido, tendo como base dados secundários nas 

diversas fontes de pesquisa, realizar levantamento de dados primários sobre a situação do 

trabalho infantil no município, utilizando indicadores em saúde, educação e assistência 

social, fundamentados em fontes de registros administrativos além de índices e indicadores 

sociais como FJP, IPEA, IBGE, PNAD, IDH, Censo Escolar/MEC, OIT, UNICEF, Cadastro Único, 

Fati a 'o 15da Silva 
Secretaria de Assistência Social 

Página 3 de 18 



(6CiiO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

SAGI, do SISC - Sistema de informações do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos - SCFV; SINAN - Sistema de Informação de Agravos de Notificação; pelo Sistema de 

Informação para a Infância e Adolescência - pela OIT, pelo UNICEF, SIPIA (SEDH-PR), 

Delegacias Regionais do Trabalho em função do seu trabalho de fiscalização, por sindicatos 

patronais ou de trabalhadores, Associações do Comércio Indústria. Dados locais da Rede de 

Proteção e Rede de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente; dados secundários já 

coletados pela área da Saúde através de seus agentes de saúde em seus levantamentos e 

cadastramentos de rotina ("ocupação econômica"). A realidade local indicará as fontes de 

dados e informações ali passíveis de serem utilizadas, devendo utilizar entrevistas realizadas 

com especialistas e lideranças envolvidas com a questão. Pesquisas por amostragem junto 

aos setores empregadores e agricultura familiar para levantamento de ocorrências e perfil 

do Trabalho Infantil (TI). 

b) O diagnóstico municipal deve conter dados que contextualizem as áreas sociais e as 

políticas públicas intersetoriais, com apontamento de demanda e cobertura dos serviços. 

Deverá apresentar dados de pesquisas que apontem o quantitativo de crianças e 

adolescentes em situação de Trabalho Infantil no Município de Coronel Vivida. Conter dados 

que apresentem o quadro de ocorrência do Trabalho Infantil no Município, trazendo 

períodos distintos (fazendo comparativos como do quantitativo de ocorrência, locais e tipos, 

idades, sexo); apresentar: A situação sócio familiar de incidência do TI; apresentar dados da 

Rede AEPETI, o Plano de Ação AEPETI, os Planos setoriais de realização dos 05 eixos do 

AEPETI, a estrutura da Comissão AEPETI/ coordenação e equipe AEPETI no município. - 

Dados situacionais dos Serviços da Rede de Proteções das crianças/adolescentes e famílias 

de ocorrência ou situação de risco do TI; - Dados de vulnerabilidade e risco de incidência do 

TI; - Dados de possíveis vulnerabilidades da Comissão; AEPETI/Coordenação/Equipe e o 

trabalho Intersetorial no enfrentamento do TI; - Dados de trabalhos já realizados pelo 

Município quanto às famílias/crianças e adolescentes em Ti identificados do IBGE (2010) do 

Município de Coronel Vivida com apontamentos das superações. Página 21 de 36 Os dados 

diagnósticos deverão levantar indicadores que correspondam aos 05 Eixos por setor afim: 

Assistência Social, Saúde, Educação/Cultura/Esporte, Trabalho e Emprego, sendo: 1. 

INFORMAÇÃO E MOBILIZAÇÃO; 2. IDENTIFICAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 

SITUAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL; 3. PROTEÇÃO SOCIAL; 4. DEFESA E RESPONSABILIZAÇÃO; 

5. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO. 

3.1.1.2. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil para assistência social destinada a 

trabalhadores do SUAS: 

a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• Situação do Trabalho Infantil no município; - Função do segmento frente à temática; 

• O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 

• Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• O financiamento da execução; 

• Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 

3.1.1.3. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil para o Conselho Tutelar, destinada 

a Conselheiros Tutelares titulares e suplentes e órgão gestor da Assistência Social: 

a) Temática mínima a serem desenvoIvidaL 
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• Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• Situação do Trabalho Infantil no município; 

• Função do segmento frente à temática; 

• O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 

• Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• O financiamento da execução das ações estratégicas do PETI; 

• Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 

3.1.1.4. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil para saúde destinada a 
colaboradores da saúde municipal: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• Situação do Trabalho Infantil no município; 

• Função do segmento frente à temática; 

• O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 

• Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• O financiamento da execução das ações estratégicas do PETI. 

• Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 

3.1.1.5. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil para educação municipal e 
estadual, destinada a rede de educação: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• Situação do Trabalho Infantil no município; 

• Função do segmento frente à temática; 

• O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 

• Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• O financiamento da execução das ações estratégicas do PETI; 

• Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 

3.1.1.6. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil para rede de proteção à infância e 
adolescência, destinada aos membros que compõe a rede de proteção: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• Situação do Trabalho Infantil no município; 

• Função do segmento frente à temática; 

• O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 

• Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• O financiamento da execução das ações estratégicas do PETI; 

• Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 

3.1.1.7. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil, destinada a colaboradores do 
SCFV e famílias ou responsáveis: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• Ações Estratégicas do Programa de E ra ação do Trabalho Infantil (AEPETI); 
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• Situação do Trabalho Infantil no município; 

• Função do segmento frente à temática; 

• O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 

• Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• O financiamento da execução das ações estratégicas do PETI; 

• Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 

3.1.2. Para os serviços de Entrevistador Social: 

3.1.2.1. Para o cargo de Entrevistador Social, o serviço será desenvolvido de segunda a sexta 

feira das 08h:00 às 12h:00 e das 13h:00 às 17h:00. 

3.1.2.1.1. Atribuições do cargo de Entrevistador Social: Cadastrar o público alvo do 

Programa; Visitar famílias e/ou indivíduos em situação de vulnerabilidade social; Apoiar à 

gestante e a família na preparação para o nascimento da criança; Fortalecer o vínculo afetivo 

e o papel das famílias no cuidado, na proteção e na educação das crianças de O a 6 anos; 

Estimular o desenvolvimento de atividades lúdicas; Facilitar o acesso das famílias atendidas 

às políticas e serviços públicos de que necessitem; Planejar, executar e orientar atividades 

adequadas à faixa etária e realidade sociocultural, dos pais e gestantes visando à 

estimulação e o acompanhamento das habilidades e competências para a promoção do 

desenvolvimento integral da criança, desde a gestação; Orientar e acompanhar as ações 

educativas e lúdicas realizadas pelas próprias famílias junto às crianças e as ações realizadas 

pelas gestantes; Planejar junto ao supervisor técnico o cronograma de visita às famílias; 

Executar outras tarefas compatíveis com o cargo. 

3.1.3. Para os serviços de Orientador: 

3.1.3.1. O serviço de Orientador Social será desenvolvido com crianças e adolescentes da 

Casa Lar Irmã Rosa, tendo em vista a Política Nacional de Assistência Social e suas 

regulações, será aplicado o regime de 12X36 horas, para o turno Diurno o início do turno é 

as 07h até às 19h, e para turno Noturno o início é as 19h até as 07h. 

3.1.3.1.1. Atribuições do cargo de Orientador Social: Realizar funções inerentes ao cargo: 

Ministrar a medicação conforme prescrição médica às crianças e adolescentes acolhidos; 

realizar e/ou supervisionar a higiene pessoal (banho, higiene bucal, troca de fraldas, etc.), 

assim como auxiliar no vestuário quando necessário. Ofertar alimentos das diversas formas 

(papinha, fruta, mamadeira, sonda enteral, etc.) quando necessário; Zelar pelo bem-estar, 

higiene e segurança das crianças e adolescentes; Administrar a casa, realizando e 

organizando as tarefas a eles pertinentes, de limpeza, de alimentação, entre outros; 

Proteger a integridade física e moral das crianças e dos adolescentes da instituição; Agir com 

respeito na condição de orientador dos acolhidos, considerando suas idades, hábitos, 

histórias, vivências, necessidades, comportamentos, atitudes, emoções e reações; 

Acompanhar e monitorar, quando necessário, visitas de família natural e/ou extensa, e 

pessoas aptas, autorizadas pela equipe técnica. Operar equipamentos e sistemas de 

informática e outros, quando necessário ao exercício de suas atividades. Tomar 

conhecimento de eventuais ocorrências do plantão anterior; registrar no relatório diário 

todas as ocorrências durante o plantão; Auxiliar nas tarefas escolares; Monitorar lazer e 

recreação; substituir eventuais ausências; estar atento ao compromisso das crianças e dos 

adolescentes com relação a outras instituições como APAE, CREAS, CAPS, MÉDICO, 

DENTISTA etc. Fazer orientação das cria -com relação a assuntos que vem de encontro 
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com seu dia a dia, tanto dentro da casa como no convívio comunitário; reforçar através de 

atividades de socialização o bom convívio entre as crianças na casa, a autoestima, 

individualidade etc. Acompanhar os usuários às unidades básicas de saúde quando 

necessário; acompanhar o motorista no transporte das crianças quando o mesmo for 

solicitado; participar ativamente de todas as ações internas ou externas realizadas pelo 

serviço, incluindo as ações da Secretaria de Assistência Social e de Lazer. 

3.2. LOTE 01 - OFICINEIRO, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 08h, DE SEGUNDA A SEXTA 

FEIRA, TOTALIZANDO 40 HORAS SEMANAIS. 
QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

Locais 	diversos 	determinados 	pela 	Secretaria 	de 40 	horas 
01 ,. Oficineiro 

Assistencia Social semanais 

3.3. LOTE 02 - ENTREVISTADOR SOCIAL, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 06h, DE 

SEGUNDA A SEXTA FEIRA. TOTALIZANDO 30 HORAS SEMANAIS. 
QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

Programa Primeira Infância Criança Feliz e serviços Entrevistador 30 horas 
05 

do SUAS 	
- 	 j Social semanais 

3.4. LOTE 03 - ORIENTADOR SOCIAL, REGIME DE 12X36 HORAS, PARA O TURNO DIURNO 

O INÍCIO É AS 07h ATÉ ÀS 19h E PARA TURNO NOTURNO O INÍCIO DO TURNO É AS 191h ATÉ 

AS 07h. 
QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO CARGAHORÁRIA 

Orientador Regime 12x36 
04 Casa Lar Irmã Rosa 

Social horas 

4. Avaliação do Custo: 

4,1. O custo total estimado do presente objeto é de R$ 500.400,84 (Quinhentos mil, 

quatrocentos reais e oitenta e quatro centavos), conforme planilha de custos em anexo; 

4.2. Os custos estimados para a realização dos serviços foram apurados a partir do mapa 

comparativo constante no processo, elaborado com base na Convenção Coletiva de Trabalho 

com Número de Registro no MTE: PR000601/2022. 

4.3. Para a formação do custo dos respectivos valores de percentuais estimados de CITL 

(Custos indiretos, lucro e tributos) os índices pelo município foram baseados na IN 07/2018 e 

IN 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE, observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Licitação para ampla concorrência; 

5.4.1. Para o Lote 01: Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, 

art. 48 da Lei, inciso III: o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

Fa%elSiiva 
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5.4.1. Para os Lotes 02 e 03: Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou 

EPP, pois o (s) lote (s) são de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não 

será aplicada a divisão em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso 

III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6. Dos equipamentos e EPI'S: 
6.1. Os equipamentos e EPI'S serão fornecidos pelo contratante. 

7. Do salário base: 
7.1. Para formulação da proposta de preço e posterior contratação dos funcionários, a 

contratada deverá utilizar como salário base, o estabelecido pela Convenção Coletiva de 

Trabalho, conforme planilha (s) em anexo. 

7.2. As licitantes deverão considerar para fins de proposta de preço todos os encargos, 

tributos e demais despesas, benefícios, prêmios e bonificações previstos nas Convenções 

Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8. Das informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 
8.1. A empresa deverá manter um ponto de atendimento/escritório no Município de 

Coronel Vivida, servindo de referência para os funcionários, local de entrevistas, arquivo de 

documentos, telefone de referência entre outros, bem como a contratada deverá indicar 1 

(um) Encarregado/Coordenador, que será o responsável por acompanhar e coordenar os 

serviços. O encarregado será responsável por fazer programação semanal das atividades e 

frequência dos serviços juntamente com o responsável da secretaria. 

8.1.1. Tais custos não constam na Planilha de referência pois conforme a IN 05/2017 os 
mesmos deverão estar inclusos nos custos indiretos - "VI - CUSTOS INDIRETOS: os custos 

envolvidos na execução contratual decorrentes dos gastos da contratada com sua estrutura 

administrativa, organizacional e gerenciamento de seus contratos, calculados mediante 

incidência de um percentual sobre o somatório do efetivamente executado pela empresa, a 

exemplo da remuneração, benefícios mensais e diários, insumos diversos, encargos sociais e 

trabalhistas, tais como os dispêndios relativos a: 27 a) funcionamento e manutenção da 

sede, aluguel, água, luz, telefone, Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), dentre outros; 

b) pessoal administrativo; c) material e equipamentos de escritório; d) preposto; e e) 

seguros". 

8.2. Sempre que necessário o Município de Coronel Vivida poderá exigir que a Contratada 

capacite seus funcionários de acordo com as funções realizadas, respeitando as normas 

técnicas de medicina e segurança do trabalho. 

8.3. As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato, desde que a empresa 

não tenha promovido às devidas substituições, serão descontadas das parcelas mensais, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas em contrato; 
8.4. TODAS AS FALTAS DEVERÃO OBRIGATÓRIAMENTE SER COMPENSADAS, devendo ser 

por funcionário devidamente registrado, de acordo com as normas constantes na Lei n° 

6.514/77 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Portaria 3.214/78 e demais legislações 

que regram a segurança e medicina do trabalho, devendo ainda, respeitar os acordos 

previsto nas Convenções Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

Fatima oge da Silva 
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8.4.1. Caso persistam as faltas e não compensações a empresa poderá sofrer aplicação das 

sanções prevista neste edital. 

8.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

8.6. O transporte dos funcionários da contratada até o endereço da execução dos serviços 

é de reponsabilidade da contratada, devendo a mesma arcar com os custos do transporte ou 

fornecer vale transporte para os seus colaboradores. 

9. Da Composição de Custos e Formação de Preços: 
9.1. A planilha utilizada contempla um cálculo de custo para formação de preço estimado, 

sendo elaborada obedecendo os critérios de aceitabilidade de forma generalizada, cabendo 

as empresas participantes usarem critérios próprios para demonstrar seus custos, desde que 

contemplem na planilha os valores de salários e todos benefícios dos empregados, referente 

Sindicato que tenha em sua abrangência o município de Coronel Vivida-PR e que esteja de 

acordo com o contido em convenção coletiva de trabalho da categoria. 

9.2. Os Licitantes, devem obrigatoriamente observar o piso da categoria para os custos 

fixos e demais benefícios, conforme Convenção Coletiva de Trabalho vigente. 

9.3. Os demais custos poderão sofrer variação de acordo com o regime tributário do 

licitante, metodologia de cálculo, custo de insumos, percentuais de custo indireto e lucro, 

entre outros. No que tange a variação destes módulos, a licitante deverá observar a 

legislação aplicável, sendo que a Comissão de licitação poderá solicitar a correção de 

possíveis inconsistências observadas, e em caso de não correção, a proposta poderá ser 

desclassificada. 

9.4. Para a composição de custos e formação de preços a Licitante deverá tomar como 

base o número de profissionais, conforme indicado neste. 

9.5. A (s) planilha (s) de custos disponibilizada (s) em anexo tem caráter exemplificativo e 
orientativo, elas deverão ser adequadas à realidade de cada Empresa, podendo sofrer 
variação de acordo com o regime tributário do licitante. 
9.6. O contratante poderá realizar diligências, a fim de esclarecer dúvidas ou 

complementar informação acerca dos valores informados na Planilha de Custos e Formação 

de Preços apresentada, inclusive mediante a solicitação de apresentação de Notas 

Fiscais/Faturas ou outros documentos entendidos pertinentes, para a composição dos custos 

dos módulos que compõem a planilha. 

9.7. As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis 

variações de custos/insumos no curso da execução do contrato e serão utilizadas como base 

em eventuais repactuações ou revisões de preços. 

9.8. Após a realização do certame, a PROPONENTE MELHOR CLASSIFICADA, deverá 

apresentar no prazo de 03 (três) dias úteis via e-mail, a Planilha de Composição de Custos e 

Formação de Preços (Os Licitantes deverão utilizar preferencialmente a (s) Planilha (s) de 
Custos modelo (s) em anexo), com os valores corrigidos de acordo com a proposta final 
(obtida nos lances), que será avaliada pela comissão de licitação. 

9.9. 	A planilha deverá ser enviada em arquivo formato .xls ou .xlsx (Excel ou equivalente) 

juntamente com a proposta de preços adequada ao lance vencedor por e-mail. 

9.10. O preço ofertado deverá considerar todas e quaisquer despesas incidentes na 

execução do objeto. 

Fatima'Vogel da Silva 
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9.11. Erros no preenchimento da planilha, não são motivos suficientes para a 

desclassificação da proponente, quando a planilha puder ser ajustada, sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação. 

9.12. Na análise das planilhas, a Comissão de licitação poderá solicitar correção de erros ou 

falhas que não alterem a substância da proposta, em até 2 (dois) dias úteis após a 

comunicação por parte da comissão. 

9.13. A comunicação entre a Comissão e a proponente se dará exclusivamente via correio 

eletrônico (e-mail), devendo a proponente manter endereço de e-mail válido e efetuar a 

leitura diária de sua caixa de entrada, a fim de cumprir os prazos determinados neste 

processo. 

9.14. Se a planilha de custos e formação de preços não for aceitável quanto a sua 

exequibilidade, e for desclassificada, a Comissão de licitação examinará a subsequente, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital e seus anexos. 

9.15. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

9.16. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, 

desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta. 

9.17. Havendo indícios de inexequibilidade, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 32  do artigo 85 da 

Lei Estadual n. 9  15.608/07 e do parágrafo 32  do artigo 43 da Lei Federal n. 2  8.666/93, para 

efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar procedimentos de acordo 

com a necessidade. 

9.18. A proponente poderá consultar, para fins de orientação de preenchimento das 

Planilhas de Custos, o Manual de Composição de Custos e Valores disponibilizado pelo 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA SEGES. 

10. Do Início Da Execução Dos Serviços: 

10.1. A execução dos serviços será iniciada no dia útil imediatamente posterior à assinatura 

do contrato, ou em data a ser estipulada pela Administração. 

11. Obrigações do Contratante: 

11.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução do objeto contratado, 

sendo que o mesmo atestará quanto a perfeita execução dos serviços, dentro das 

especificações contidas no Termo de Referência, Contrato e Edital. 

11.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

11.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

11.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

i na d im piem ento. 

11.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste 

processo, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

11.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

11.7. Prestar as informações e os ei entos que venham a ser solicitados pela 

Fatimaída Silva 
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Contratada. 

11.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos equipamentos e EPI'S. 

11.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

12. Obrigações da Contratada:.' 

12.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

12.2. É de responsabilidade da Contratada escolher e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, observando rigorosamente 

todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciá rias, assistenciais, securitárias e 

sindicais sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

12.3. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 
12.4. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providencias de regularização necessária. 

12.5. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

12.6. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/98, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

12.7. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

12.8. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição nos 

casos de faltas, impedimentos, ou mesmo acréscimo de quantitativos necessários à 

execução dos serviços, bem como impedir que o empregado que cometer falta disciplinar 

qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne à atividade nos 

departamentos do CONTRATANTE. 

12.9. Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de 

qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência 

e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina do CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como 

inadequada para prestação de serviços. 

12.10. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados e indicados 

pelo CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do 

Contrato. 

Fatima(Ioía Silva 
Secretaria de Assistência Social 
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12.11. Na hipótese de execução de serviços em desacordo com os requisitos estabelecidos, 

a Contratada se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, substituir em prazo a ser 

convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para o município. 

12.12. Substituir, no prazo de 4 (quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como, 

faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço do Contratante, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.13. Apresentar o preposto responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos com a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao 

fiscal dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para que sejam 

corrigidas todas as falhas detectadas. 

12.14. Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, de Segurança e 

Medicina do Trabalho, além de outras no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 

12.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus prepostos. 

12.16. Repor, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, qualquer objeto do 

CONTRATANTE e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

12.17. Fornecer mensalmente, para conferência e junto a Nota Fiscal/Fatura: 
12.17.1. Relação nominal atualizada de seu(s) empregado(s), para controle de fiscalização; 

12.17.2. Cópia da folha de pagamento emitida especificamente para o Contrato, referente 

do mês de competência anterior ao faturamento; 

12.17.3. Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao 

mês de competência anterior ao faturamento; 

12.17.4. Cópia da GFIP-SEFIP emitida especificamente para o Contrato, salvo em caso de 

qualquer impedimento legal ou pelo programa/manual da Caixa Econômica Federal, sendo 

que comprovado perante o CONTRATANTE já no primeiro mês de Contrato: 
a) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos Conectividade Social (GFIP); 
b) Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS (GRF) do mês de competência anterior ao 

faturamento, com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for 

efetuado pela Internet; 

c) Cópia da "Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP" vinculados ao 

Contrato firmado com este MUNICÍPIO, com cópia das últimas folhas da referida 

relação onde consta o "Resumo das Informações à Previdência Social constante do 

arquivo SEFIP" e "Resumo de Fechamento - Empresa", com os totalizadores a 

recolher; 
d) Cópia da Relação do Tomador - RET, do mês anterior ao faturamento; 

e) Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), do mês de 

competência anterior ao faturamento, com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido 

quando recolhimento for efetuado pela Internet. 

12.17.5. Na falta da apresentação dos documentos acima relacionados, o pagamento será 

suspenso até o cumprimento da referida exigência. 

12.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações. 

Fatima og da Silva 
Secretaria de AssVstência Social 
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12.19. Refazer os serviços não aceitos pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE e 

de acordo com as orientações da Fiscalização. 

12.20. Manter a disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis após a notificação, qualquer empregado cuja conduta seja tida como 

inconveniente pela Administração. 

12.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE. 

12.22. O horário de execução dos serviços deverá ser de segunda—feira a sexta-feira, 

podendo ser alterado a qualquer momento de acordo com as necessidades da 

Administração, observada a jornada de trabalho do posto de serviço. 

12.23. O pagamento do salário ao(s) e demais benefícios ao empregado(s) pela 

CONTRATADA deverá ser feito por meio de crédito em conta-salário individualizada, 

visando o fiel cumprimento das obrigações previstas na Convenção Coletiva de Trabalho, 

devendo a mesma apresentar os comprovantes da referida transação bancária 

mensalmente, ou sempre que solicitada. 

12.24. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas. 

12.25. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de 

extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

12.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

administração. 

12.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

12.28. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho 

e obrigações à ele inerentes. 

13. Da Subcontratação: / 

13.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

13.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

13.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

14. Forma de Pagamento:: 

14.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor doContjto. 

Fatima Silva 
Secretaria 	 ncia Social 

Página 13 de 18 



ocípio  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

14.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

14.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

15. Prazo de Vigência e Prorrogação: 
15.1. O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo 

entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

15.1.1. Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, visando a adequação aos novos valores da Convenção Coletiva de 

Trabalho da categoria, no período inferior a um ano, acompanhado da demonstração 

analítica da variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, e 

ainda, o limite superior para contratação dos serviços vigente à época do reequilíbrio. 

15.1.2. O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, far-se-á por 

meio de 2 (dois tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria prestação (sempre 

referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor do reajustamento de 

preços devido. 

15.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (90) dias. 

15.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

15.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

16. Dos Documentos Para Qualificação: 

16.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa 

participante, em gestão de mão de obra, por um período não inferior a 12 (doze) meses. 

Fatimaei da Silva 
Secretaria de Assistência Social 
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17. Da Escolaridade Mínima Exigida Para Cada Item/Serviço: 

17.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, a contratada 

deverá comprovar a formação da equipe exigida conforme abaixo: 

17.2. Oficineiro: Ensino Superior com formação em Pedagogia e/ou Artes Visuais. 

17.3. Entrevistador Social: Ensino Médio Completo. 

17.4. Orientador Social: Ensino Médio Completo. 

18. Da Repactuação: 

18.1. Com  base no Decreto Federal n 9  9.507, de 21/09/2018, visando à adequação aos 

novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, 

o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas 

apropriadas para análise e posterior aprovação do CONTRATANTE. 

18.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

18.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato. 

18.2.2. Preços sujeitos à variação de preços de mercado (insumos não decorrentes da mão 

de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante no Edital. 

18.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 

18.4. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

18.5 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

18.6. Caso na data da prorrogação contratual ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a 

ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

18.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

18.8. Como condição para repactuação, a CONTRATADA deverá complementar a garantia 

contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por 

cento) em relação ao valor contratado, nos termos do art. 56, § 59, da Lei n 9 . 8.666/93. 

19. Da Garantia de Execução: 

19.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da 

Lei n 9  8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias 

após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor total do contrato. 
	

Fatimig ÇS ilva 
Secretaria de Assistência Social 
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19.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-

garantia ou fiança bancária. 

19.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 

até o máximo de 2% (dois por cento). 

19.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos 1 e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

19.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

19.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

19.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

19.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

19.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

19.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 

19.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

19.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, 

19.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

19.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação. 

19.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

19.10. Será considerada extinta a garantia: 

19.10.1. Com  a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

19.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação. 

19.11. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista neste. 

19.12. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a 

empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia será utilizada par agamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 

FatimiV? da Silva 
Secretaria de Assistência Social 
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suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8, VI 

do Decreto n2  9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

19.13. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 

a interrupção do contrato de trabalho. 

19.14. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços. 

20. Dotação Orçamentária: 
20.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

21. Anticorrupção: / 

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do processo, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

22. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
22.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
22.2. A Administração indica como gestor do Contrato, a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, designado pelo Decreto Municipal n 9  7.479. 
22.3. A Administração indica como fiscal do contrato Ana Paula Jochem, matrícula n 2  1405-
2. 

22.4. A administração indica como fiscal do contrato, Carla Marli Schwade, Matrícula n 2  

1778-7. 

Fatimo 	Silva 
Secretaria de Assistência Social 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Fatima'VôgeI da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Á
An PaiíÍa4toc em 

Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

P'd~ N'4-- - 	
1 

Cárla Marli Schwade 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Coronel Vivida, 31 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Fgelda Silva 
Secretaria de Assistência Social 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de Oficineiro. Orientador 
Social e Entrevistador Social para atender as necessidades da Secretaria Assistência Social 

LOTE 01 - OF1C1NEIRO, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 08h, DE SEGUNDA A 
SEXTA FEIRA, TOTALIZANDO 40 HORAS SEMANAIS. 
AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA O PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO 
INFANTIL - AEPETI - RECURSOS FINANCEIROS DISPONÍVEIS NA CONTA 22701-3 
DO BANCO DO BRASIL 

QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

01 Locais diversos determinados pela 

Secretaria de Assistência Social 

Ofícíneiro 40 horas semanais 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO: lO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 -- DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
07 10/01 935 6.072 Atendimento e Manutenção no 2963 2968 3.3.90.39.99.99 

Eixo da PSE - Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072  

LOTE 02 - ENTREVISTADOR SOCIAL, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 06h, DE SEGUNDA A 

ON 	
SEXTA FEIRA, TOTALIZANDO 30 HORAS SEMANAIS. 
PARTE DOS RECURSOS FINANCEIROS DISPONÍVEIS NA CONTA 24179-2 DO BANCO DO BRASIL E 
REPASSES MENSAIS DO SUAS PARA ESTE PROGRAMA. 

QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

05 Programa Primeira Infância Criança 

Feliz e serviços do SUAS 

Entrevistador 
Social 

30 horas semanais 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.9039.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 1 DESPESA DESD. NATUREZA 

1 	PRINC.  
07 10/01 934 6.071 Atendimento e Manutenção no 	- 1071 2601 3.3.90.39.99.99 

Eixo da PSB - Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0028.6.071  

o 



. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

Fia 2q 
,.. 

LOTE 03— ORIENTADOR SOCIAL, REGIME DE 12X36 HORAS, PARA O TURNO 
DIURNO O INÍCIO É AS 07h ATÉ ÀS 19h E PARA TURNO NOTURNO O INÍCIO 
DO TURNO É AS 19h ATÉ AS 07h. 
RECURSOS LIVRES 

QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

04 Casa Lar Irmã Rosa Orientador 

1 	Social 
Regime 12x36 horas 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
UC O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
07 lO/O 1 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 1094 2602 3.3.90.39.99.99 

Eixo da PSB - Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072  

Coronel Vivida, 31 de janeiro de 2023 

ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 



FIs, 

Visto: 
VI' 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS-LOTE  01 

Discriminação dos Serviços 

A - Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) XXIXXI202X 

B - Município/UF Coronel Vivida - PR 

C - Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo PR 00060112022 

D - Tipo de Serviço OFICINEIRO 

E - Número de meses de execução contratual 12 

IMPORTANTE: Para efeito de elaboração da planilha de custos os dados abaixo deverão ser 
informados/cotados os valores unitários por empregado (não para o posto!!!) 

MÓDULO 1: Composição da remuneração 

1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  

A - Salário base - (44 horas semanais)  R$ 	2.268,97 

B - Salário base - ( Proporcional 40 horas semanais) 2.062,70 
TOTAL DA REMUNERAÇÃO:  R$ 	2.062,70 

MÓDULO 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

2.1 - Contingenciamento  

A - 13 0  salário 8,33% R$ 	 171,82 

B- Férias 8,33% R$ 	 171,82 

O - Adicional de férias 2,78% R$ 	 57,34 
TOTAL 19,44% R$ 	 400,98 

2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e outras contribuições. 

Valor (R$) 

A - INSS 20,00% R$ 	 412,54 
B - Salário Educação 2.50% R$ 	 51,57 
C - RAT=RATXFAP 3,00% R$ 	 61,88 
D - SESCouSESI 1,50% R$ 	 30,94 
E - SENAI - SENAC 1,00% R$ 	 20,63 
F- SEBRAE 0,60% R$ 	 12,38 
G - INCRA 0,20% R$ 	 4,13 
H - FGTS 8,00% R$ 	 165,02 
TOTAL 36,80% R$ 	 759,09 

2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

A - Transporte (22 dias trabalhados x 3,40 valor da passagem x 2) - (6% do salário) R$ 	3,40 R$ 	 25,84 
B - Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 	 404,80 
C - Assistência médica e Familiar  R$ 	 71,50 
D - Benefício Social Familiar (BSF) R$ 	 23,50 
E - Fundo de Qualificação Profissional  R$ 	 23,50 
F - Termo de Quitação Anual de Obrigações Trabalhistas  R$ 	 15,00 
F - Outros: especificar  R$ 	 - 
TOTAL  R$ 	 564,14 

Quadro-Resumo do Módulo 2 Valor (R$) 
2.1 - Contingenciamento  R$ 	 400,98 
2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições  R$ 	 759,09 
2.3 - Benefícios Mensais e Diários  R$ 	 564,14 
TOTAL  R$ 	1.724,21 

-  MuDULO 3: Provisão para Rescisão 	
___ 

 

3 - Provisão para rescisão % Valor (R$) 

A - Aviso prévio indenizado 0,42% R$ 	 8,66 



/'CÍP 	
Fls.  

Visto: 
B - Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado Õ-Q3 V016 fá$ 	0,68 

C - Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 0,01 4'J' R$ 	 0,33 

D - Aviso prévio trabalhado 1,94% R$ 	 40,02 

E - Incidência do submódulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado 0,71% R$ 	 14,65 

F - Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,077% R$ 	 1,59 

TOTAL 3,12% R$ 	 65,93 

MÓDULO 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

A - Substituto na cobertura de Férias 8,33% R$ 	 171,82 

B - Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,08% R$ 	 1,65 

O -Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,03% R$ 	 0,62 

D - Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade - 	0,13% R$ 	 2,68 

E - Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,82% R$ 	 16,91 

F- Outros (especificar)  

TOTAL  R$ 193,68 

MÓDULO 5: Insumos Diversos 

5 _ - INSUMOSDIVERSOS 	Valor(R$) 

A - Uniformese _EPIs (serão fornecidos pelo contratante)  

TOTAL 	R$  - 

MÓDULO 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucros 

6 - Custos indiretos, tributos e lucro 	 1 	% Valor(R$) 

BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS OPERACIONAIS/ADMINISTRATIVAS 
(Módulo 1 + Módulo 2+ Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5) 

R$ 	4 04652 

A - Custos indiretos 	 5,00% R$ 202,33 

BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = ((Módulo 1 + Módulo 2+ Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 
+ Custos Indiretos)  R$ 	4 248 85 

B - Lucro 6,79% R$ 288,50 

C - Tributos 

BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS R$ 4.537,35 
CÁLCULO DOS TRIBUTOS = Base de Cálculo dos Tributos/ (1-(Total de Tributos em % dividido por 100)] x Alíquota do 
tributo  

Cl. Tributos Federais 

COFINS 7,60% R$ 402,14 

RIS 1,65% R$ 87,31 

02. Tributos Municipais - ISS 5,00% R$ 264,57 

SUBTOTALTributos 14,25% R$ 754,02 

TOTAL  R$ 1.244,85 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculadaàexecuçãocontratual (Valor por empregado) (R$) 
A - Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 2.062,70 

B_-  Módulo _2 -  Encargos _e Benefícios _Anuais, _Mensais _eDiários R$ 1.724,21 

O - Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 65,93 

D - Módulo 4 - Custo de_  Reposição 	Profissional Ausente _do R$ 193,68 

E - Módulo 5 - Insumos Diversos R$ - 

Subtotal (A+B+C+D+E) R$ 4.046,52 

F - Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.244,85 

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 5.291,37 

QUANTIDADE DE FUNCIONÁRIOS 1 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 	 5.291 3 37 

VALOR TOTAL ANUAL R$ 	 63.496,44 

Caso a empresa possua outro enquadramento fiscal deverá demonstrar as respectivas alíquotas. 



&\ fry 
Fis. 

Visto:______ 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - LOTE 02 

Discriminação dos Serviços 

A - Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) XXJX)(1202X 

8 - Município/UF Coronel Vivida - PR 

C - Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo PR 00060112022 

D - Tipo de Serviço ETRE VIS TADOR SOCIAL 

E - Número de meses de execução contratual 12 

IMPORTANTE: Para efeito de elaboração da planilha de custos os dados abaixo deverão ser 
informados/cotados os valores unitários por empregado (não para o posto!!!) 

MÓDULO 1: Composição da remuneração 

1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  
A - Salário base - (44 horas semanais)  R$ 	1 .688,04 

B - Salário base - ( Proporcional 30 horas semanais) 1.150,94 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO:  R$ 	1.150,94 

MÓDULO 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

2.1 - Contingenciamento  

A - 130  salário 8,33% R$ 	 95,87 

B- Férias 8,33% R$ 	 95,87 

O - Adicional de férias 2,78% R$ 	 32,00 
TOTAL 19,44% R$ 	 223,74 

2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e outras contribuições. 

Valor (R$) 

A - INSS 20,00% R$ 	 230,19 
B - Salário Educação 2,50% R$ 	 28,77 
O - RAT = RAT X FAP 3,00% R$ 	 34,53 
D - SESC ou SESI 1,50% R$ 	 17,26 
E - SENAI - SENAC 1,00% R$ 	 11,51 
F - SEBRAE 0,60% R$ 	 6,91 
G - NORA 0,20% R$ 	 2,30 
H - FGTS 8,00% R$ 	 92,08 
TOTAL 36,80% R$ 	 423,55 

2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

A - Transporte (22 dias trabalhados x 3,40 valor da passagem x 2) - (6% do salário) R$ 	3,40 R$ 	 80,54 
B - Auxílio-Refeição/Alimentação  R$ 	 404,80 
O - Assistência médica e Familiar  R$ 	 71,50 
D - Benefício Social Familiar (BSF)  R$ 	 23,50 
E - Fundo de Qualificação Profissional  R$ 	 23,50 
F - Termo de Quitação Anual de Obrigações Trabalhistas  R$ 	 15,00 
F - Outros: especificar  R$ 	 - 
TOTAL  R$ 	 618,84 

Quadro-Resumo do Módulo 2 Valor (R$) 
2.1 - Contingenciamento  R$ 	 223,74 
2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições  R$ 	 423,55 
2.3 - Benefícios Mensais e Diários  R$ 	 618,84 
TOTAL  R$ 	1.266,13 

MÓDULO 3: Provisão para Rescisão 

3 - Provisão para rescisão % Valor (R$) 
A - Aviso prévio indenizado 0,42% R$ 	 4,83 



Fis. 

Visto: 
B - Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 'R$ 	 0,38 

C - Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 0,016°h R$ 	 0,18 

D - Aviso prévio trabalhado 1,94% R$ 	 22,33 

E - Incidência do submódulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado 0,71% R$ 	 8,17 

F - Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,077% R$ 	 0,89 

TOTAL 3,12% R$ 	 36,78 

MÓDULO 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

A - Substituto na cobertura de Férias 8,33% R$ 	 95,87 

B - Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,08% R$ 	 0,92 

O -Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,03% R$ 	 0,35 

D - Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,13% R$ 	 1,50 

E - Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,82% R$ 	 9,44 

F- Outros (especificar)  

TOTAL  R$ 	 108,08 

MÓDULO 5: Insumos Diversos 

5 - INSUMOS DIVERSOS  Valor (R$) 

A - Uniformes e EPIs (serão fornecidos pelo contratante)  

TOTAL  R$ 	 - 

MÓDULO 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucros 

6 - Custos indiretos, tributos e lucro 	 1 	% Valor (R$) 

BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS OPERACIONAIS/ADMINISTRATIVAS 
(Módulo 1 + Módulo 2+ Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5) R$ 	256193 

A - Custos indiretos 	 5,00% R$ 	 128,10 
BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = ((Módulo 1 + Módulo 2+ Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 

+ Custos Indiretos) 
2 690 03 

B - Lucro 6,79% R$ 	 182,65 
C - Tributos 

BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS R$ 	2.872,68 
CALCULO DOS TRIBUTOS = Base de Cálculo dos Tributos 1(1-(Total de Tributos em % dividido por 100)] x Alíquota do 
tributo 

Cl. Tributos Federais 

COFINS 7,60% R$ 	 254,60 
PIS 1,65% R$ 	 55,28 

02. Tributos Municipais - ISS 5,00% R$ 	 167,50 
SUBTOTAL Tributos 14,25% R$ 	477,38 

TOTAL  R$ 	 788,13 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (Valor por empregado) (R$) 
A - Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.150,94 
B - Módulo 2- Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.266,13 
O - Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 36,78 
D - Módulo 4 - Custo de_  Reposição 	Profissional Ausente _do R$ 108,08 
E - Módulo 5 - lnsumos Diversos R$ - 
Subtotal (A+B+C+D+E) R$ 2.561,93 
F - Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 788,13 

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 3.350,06 

QUANTIDADE DE FUNCIONÁRIOS 1 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 	 3.350 9 06 

VALOR TOTAL ANUAL R$ 	 40.200,72 

Caso a empresa possua outro enquadramento fiscal deverá demonstrar as respectivas alíquotas. 



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - LOTE 03, ITEM 01 

Discriminação dos Servíços 

A - Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) XX/XX1202X 

B - Município/UF Coronel Vivida - PR 

C - Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo PR 00060112022 

D - Tipo de Serviço 
ORIENTADOR SOCIAL - 12X36 

DIURNO 

E - Número de meses de execução contratual 12 

IMPORTANTE: Para efeito de elaboração da planilha de custos os dados abaixo deverão ser 
informados/cotados os valores unitários por empregado (não para o posto!!!) 

MÓDULO 1: Composição da remuneração 

1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  

A - Salário base - (44 horas semanais)  R$ 	1 688,04 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO:  R$ 	1.688,04 

MÓDULO 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

2.1 - Contingenciamento  

A - 13 1  salário 8,33% R$ 	 140,61 

B- Férias 8,33% R$ 	 140,61 

O - Adicional de férias 2,78% R$ 	 46,93 
TOTAL 19,44% R$ 	 328,15 

2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e outras contribuições. 

% Valor (R$) 

A - INSS 20,00% R$ 	 337,61 
B - Salário Educação 2,50% R$ 	 42,20 
O - RAT = RAT X FAP 3,00% R$ 	 50,64 
D - SESC ou SESI 1,50% R$ 	 2532 
E - SENAI - SENAC 1,00% R$ 	 16,88 
F- SEBRAE 0,60% R$ 	 10,13 
G - INCRA 0,20% R$ 	 3,38 
H - FGTS 8,00% R$ 	 135,04 
TOTAL 36,80% R$ 	 621,20 

2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

A - Transporte (Zerar em caso de negativo)  

B - Auxílio-Refeição/Alimentação  R$ 	 404,80 

131 -Auxílio-Refeição/Alimentação nas Férias  R$ 	 42,17 

O - Assistência médica e Familiar  R$ 	 71,50 

D - Benefício Social Familiar (BSF)  R$ 	 23,50 

E - Fundo de Qualificação Profissional  R$ 	 23,50 

F - Termo de Quitação Anual de Obrigações Trabalhistas  R$ 	 15,00 

F - Outros: especificar  R$ 	 - 
TOTAL  R$ 	 580,47 

Quadro-Resumo do Módulo 2 Valor (R$) 

2.1 - Contingenciamento  R$ 	 328,15 

2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições  R$ 	 621,20 

2.3 - Benefícios Mensais e Diários  R$ 	 580,47 
TOTAL  R$ 	1.529,82 

MÓDULO 3: Provisão para Rescisão 

3 - Provisão para rescisão % Valor (R$) 

A - Aviso prévio indenizado 0,42% R$ 	 7,09 

B - Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,033% R$ 	 0,56 

O - Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 0,016% R$ 	 0,27 

D - Aviso prévio trabalhado 1,94% R$ 	 32,75 



XCTP 
s. 

Visto: 

E - Incidência do submódulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado 0,71°Ï0. 1 , 11,99 

F - Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,077% 'R$ 	 1,30 

TOTAL 3,12% R$ 	 53,96 

MÓDULO 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

A - Substituto na cobertura de Férias 8,33% R$ 	 140,61 

B - Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,08% R$ 	 1,35 

O -Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,03% R$ 	 0,51 

D - Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,13% R$ 	 2.19 

E - Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,82% R$ 	 13,84 

F- Outros (especificar)  

TOTAL  R$ 	 158,50 

MÓDULO 4.1 : Intervalo Intrajornada 

4.1 - Intervalo Intrajornada Valor (R$) 

A - Supressão do intervalo para repouso ou alimentação  R$ 	 172,64 
TOTAL  R$ 	 172,64 

MÓDULO 5: Insumos Diversos 

5 - INSUMOS DIVERSOS  Valor (R$) 

A - Uniformes e EPIs (serão fornecidos pelo contratante)  

TOTAL  R$ 	 - 

MÓDULO 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucros 

6 - Custos indiretos, tributos e lucro 	 i 	% Valor (R$) 

BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS OPERACIONAIS/ADMINISTRATIVAS 
(Módulo 1 + Módulo 2+ Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5) 

R$ 	3 60296 

A - Custos indiretos 	 5,00% R$ 	 180,15 

BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = ((Módulo 1 + Módulo 2+ Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 
+ 

Custos Indiretos)  
R$ 	3 783 11 

B - Lucro 6,79% R$ 	 256,87 
C - Tributos  

BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS R$ 	4.039,98 
CÁLCULO DOS TRIBUTOS = Base de Cálculo dos Tributos / (1-(Total de Tributos em % dividido por 100)] x Alíquota do 
tributo  

Cl. Tributos Federais 

COFINS 7,60% R$ 	 358,06 

PIS 1,65% R$ 	 77,74 

02. Tributos Municipais - ISS 5,00% R$ 	 235,57 

SUBTOTAL Tributos 14,25% R$ 	671,37 

TOTAL  R$ 	1.108,39 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (Valor por empregado) (R$) 
A - Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1 .688,04 

B - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.529,82 

O - Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 53,96 

D - Módulo 4-Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 331,14 

E - Módulo 5 - Insumos Diversos R$ - 

Subtotal (A+B+C+D+E) R$ 3.602,96 

F - Módulo 6- Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.108,39 

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 4.711,35 

QUANTIDADE DE FUNCIONÁRIOS 1 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 	 4.711,35 

VALOR TOTAL ANUAL R$ 	 56.536,20 

Caso a empresa possua outro enquadramento fiscal deverá demonstrar as respectivas alíquotas. 



/P/O 	 FIs.__ 

1 	Visto:_____ 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - LOtÈ0,4 M 02 

Discriminação dos Serviços 

A - Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) XX/XX1202X 
B - Município/UF Coronel Vivida - PR 
C - Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo PR 00060112022 

D - Tipo de Serviço 
ORIENTADOR SOCIAL 12X36 

NOTURNO 
E - Número de meses de execução contratual 12 

IMPORTANTE: Para efeito de elaboração da planilha de custos os dados abaixo deverão ser 
informados/Cotados os valores unitários por empregado (não para o posto!!!) 

MÓDULO 1: Composição da remuneração 

1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  

A - Salário base - (44 horas semanais)  R$ 	1 .688,04 

B -Adicional noturno (105h mensais) 20% R$ 	 184,15 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO:  R$ 	1.872,19 

MÓDULO 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

2.1 - Contingenciamento  

A - 130 salário 8,33% R$ 	 155,95 

B- Férias 8,33% R$ 	 155,95 

O - Adicional de férias 2,78% R$ 	 52,05 
TOTAL 19,44% R$ 	 363,95 

2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e outras contribuições. 

Valor (R$) 

A - INSS 20,00% R$ 	 374,44 

B - Salário Educação 2,50% R$ 	 46,80 

O - RAT = RAT X FAP 3,00% - R$ 	 56,17 

D - SESC ou SESI 1,50% R$ 	 28,08 

E - SENAI - SENAC 1,00% R$ 	 18,72 

F- SEBRAE 0,60% R$ 	 11,23 

G - INCRA 0,20% R$ 	 3,74 

H - FGTS 8,00% R$ 	 149,78 

TOTAL 36,80% R$ 	 688,96 

2.3 - Benefícios Mensais e Diários  

A - Transporte (Zerar em caso de negativo)  

B - Auxílio-Refeição/Alimentação  R$ 	 404,80 

Bi - Auxílio-Refeição/Alimentação nas Férias  R$ 	 42,17 

C - Assistência médica e Familiar  R$ 	 71,50 

D - Beneficio Social Familiar (BSF)  R$ 	 23,50 

E - Fundo de Qualificação Profissional  R$ 	 23,50 

F - Termo de Quitação Anual de Obrigações Trabalhistas  R$ 	 15,00 

F - Outros: especificar  R$ 	 - 

TOTAL  R$ 	 580,47 

Quadro-Resumo do Módulo 2 Valor (R$) 

2.1 - Contingenciamento  R$ 	 363,95 

2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições  R$ 	 688,96 

2.3 - Benefícios Mensais e Diários  R$ 	 580,47 

TOTAL  R$ 	 1.633,38 

MÓDULO 3: Provisão para Rescisão 	 ________ 

3 - Provisão para rescisão % Valor (R$) 

A - Aviso prévio indenizado 0,42% R$ 	 7,86 

B - Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,033% R$ 	 0,62 

O - Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 0,016% R$ 	 0,30 

D - Aviso prévio trabalhado 1,94% R$ 	 36,32 
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E - Incidência do submódulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado 13,29 

F - Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,077% R$ 	 1 , 44 

TOTAL 3,12% R$ 	 59,8] 

MÓDULO 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

A - Substituto na cobertura de Férias 8,33% R$ 	 155,95 

B - Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,08% R$ 	 150 

O -Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,03% R$ 	 0,56 

D - Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,13% R$ 	 2,43 

E - Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,82% R$ 	 15,35 

F -  Outros (especi fi car)  

TOTAL  R$ 	 175,79 

MÓDULO 4.1 : Intervalo lntrajornada 

4.1 - Intervalo Intrajornada Valor (R$) 

A - Supressão do intervalo para repouso ou alimentação  R$ 	 172,64 

TOTAL  R$ 	 172,64 

MÓDULO 5: Insumos Diversos 

5 - INSUMOS DIVERSOS  Valor (R$) 

A - Uniformes e EPIs (serão fornecidos pelo contratante)  

TOTAL  R$ 	 - 

MÓDULO 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucros 

6 - Custos indiretos, tributos e lucro 	 1 	% Valor (R$) 

BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS OPERACIONAIS/ADMINISTRATIVAS 
(Módulo 1 + Módulo 2+ Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5) 

R$ 	3 913 83 

A - Custos indiretos 	 5,00% R$ 	 195,69 

BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = ((Módulo 1 + Módulo 2+ Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Custos 
Indiretos)  

R$ 	4 109 52 

B - Lucro 6,79% R$ 	 279,04 
C - Tributos  
BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS R$ 	4.388,56 

CÁLCULO DOS TRIBUTOS = Base de Cálculo dos Tributos / (1-(Total de Tributos em % dividido por 100)] x Alíquota do tributo 

Cl. Tributos Federais 

COFINS 7,60% R$ 	 388,96 
PIS 1,65% R$ 	 84,44 

02. Tributos Municipais - ISS 5,00% R$ 	 255,89 
SUBTOTAL Tributos 14,25% R$ 	 729,29 

TOTAL  R$ 	1.204,02 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (Valor por empregado) (R$) 
A - Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.872,19 
B - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1 .633,38 
O - Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 59.83 
D - Módulo 4 - Custo de_  Reposição 	Profissional Ausente _do R$ 348,43 
E - Módulo 5 - Insumos Diversos R$ - 

Subtotal (A+B+C+D+E) R$ 3.913,83 
F - Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1 .204,02 

VALOR TOTAL _POR _EMPREGADO R$ 5.117,85 

QUANTIDADE DE FUNCIONÁRIOS 1 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 	 5.117,85 

VALOR TOTAL ANUAL R$ 	 61.414 1 20 

Caso a empresa possua outro enquadramento fiscal deverá demonstrar as respectivas alíquotas. 
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CUSTO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

QUANTIDADE ANUAL VALORES UNITÁRIOS 

LOTE ITEM CÓDIGO SERVIÇOS 
QUANTIDADE 

EM FUNÇAO DA CONFORME PLANILHAS 
CUSTO MENSAL CUSTO ANUAL 

POR FUNÇÃO ESTIMADO R$ ESTIMADO R$ 
UNIDADE DE MEDIDA DE CUSTOS 

OFICINEIRO, COM CARGA HORÁRIA 

1 1 23102 
DIÁRIA DE 08h, DE SEGUNDA A SEXTA 

1 12 5.291,37 5.291,37 63.496,44 
FEIRA, TOTALIZANDO 40 HORAS 

SEMANAIS  
ENTREVISTADOR SOCIAL, COM CARGA 

2 1 23103 
HORÁRIA DIÁRIA DE 06h, DE SEGUNDA 

5 60 3.350,06 16.750,30 201.003,60 
A SEXTA FEIRA, TOTALIZANDO 30 

HORAS SEMANAIS  

ORIENTADOR SOCIAL, REGIME DE 

1 23104 12X36 HORAS, PARA O TURNO 2 24 4.711,35 9.422,70 113.072,40 
DIURNO O INÍCIO É AS 07h ATÉ ÀS 19h 

3 
ORIENTADOR SOCIAL, REGIME DE 

2 23105 
12X36 HORAS, PARA O TURNO 

. 2 24 5.117,85 10.235,70 122.828,40 
NOTURNO O INICIO DO TURNO É AS 

19h ATÉ ASO7h.  

CUSTO TOTAL ESTIMADO R$ 41.700,07 500.400,84 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023 

Çares 

Planejamento de Contratação 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 202212023 

NUMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000601/2022 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 	22/0312022 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 	MR010852/2022 
NÚMERO DO PROCESSO: 	13068.101632/2022-71 
DATA DO PROTOCOLO: 	 21103/2022 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

FEDERACAO Dos EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801.74510001-93, 
neste ato representado(a) por seu 

SINEEPRES SIND EMPREGADOS EM EMP PREST SERV A TERC COLOC E ADM MAO DE OBRA 
TRAB TEMP DO EST DO PR, CNPJ n. 02.977.75710001-65, neste ato representado(a) por seu 

SINDASPEL - SIND. DOS EMPREG. EM EMPR. DE PREST. DE SERV. A TERCEIROS, CONT. 
ASSESS.,PERIC.,INF., E PESQ. DE LONDRINA E REGIAO., CNPJ n. 80.919.73110001-74, neste ato 
representado(a) por seu 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER, CNPJ n. 01.844.548/0001-80, 
neste ato representado(a) por seu 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, 
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ n. 
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu: - 

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMPURBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, 
AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIAO , CNPJ n. 
80.890.92410001-40. neste ato representado(a) por seu 

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE  ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 80.919.624/0001-46. 
neste ato representado(a) por seu 

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, 
AREAS VERDES, VIAS RODOFERROVI RIAS, 5, CNPJ n. 78.680.683/0001-62, neste ato representado(a) 
por seu 

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, ARFA 
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV.. CNPJ n. 
77.806.19810001-20, neste ato representado(a) por seu 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE 
MESAS TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato 
representado(a) por seu 

E 

SINDEPRESTEM-PR-SIND DAS EMPR DE PREST DE SERV A TERCEIROS, COLOC E ADMINISTR DE 
MAO DE OBRA E TRAB TEMPORARIO NO EST DE PARANA, CNPJ n. 14.765.953/0001-55, neste ato 
representado(a) por seu 

celebram a presente CONVENÇÃO  COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01 1  de março de 
2022 a 28 de fevereiro de 2023 e a data-base da categoria em 01 1  de março. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em Empresas de 
Prestação de Serviços a Terceiros, Empregados em empresas de colocação e administração de mão-
de-obra Temporária, Seleção e Agenciamento de Mão-de-Obra, Empregados em Empresas de 
Trabalho Temporário Regidos pela Lei n° 6.019174, Empregados em Agências de Emprego, 
Recrutamento, Seleção de Pessoal e de Recursos Humanos do plano CTNC, com abrangência 
territorial em Abatiá/PR, Agudos do Sul/PR, Altamira do Paraná/PR, Alto Paraíso/PR, Alto Paraná/PR, 
Alto Piquiri/PR, Altônia/PR, Alvorada do Sul/PR, Amaporã/PR, Ampére/PR, Anahy/PR, Andirá/PR, 
Ângulo/PR, Antônio Olinto/PR, Apucarana/PR, Arapongas/PR, Arapoti/PR, Arapuã/PR, Araruna/PR, 
Ariranha do lvaí/PR, Assaí/PR, Assis Chateaubriand/PR, AstorgalPR, Atalaia/PR, Balsa Nova/PR, 
Bandeirantes/PR, Barbosa Ferraz/PR, Barra do Jacaré/PR, Barracão/PR, Bela Vista da Caroba/PR, 
Bela Vista do Paraíso/PR, Bituruna/PR, Boa Esperança do lguaçulPR, Boa Esperança/PR, Boa 
Ventura de São Roque/PR, Boa Vista da Aparecida/PR, Bom Jesus do Sul/PR, Bom Sucesso do 
Sul/PR, Bom Sucesso/PR, Borrazópolis/PR, Braganey/PR, Brasilândia do Sul/PR, Cafeara/PR, 
Cafelândia/PR, Cafezal do Sul/PR, Califórnia/PR, Cambará/PR, Cambé/PR, Cambira/PR, Campina da 
Lagoa/PR, Campina do Simão/PR, Campo Bonito/PR, Campo do Tenente/PR, Campo Mourão/PR, 
Cândido de Abreu/PR, Candói/PR, Cantagalo/PR, Capanema/PR, Capitão Leônidas Marques/PR, 
Carambeí/PR, Carlópolis/PR, Cascavel/PR, Castro/PR, Catanduvas/PR, Centenário do Sul/PR, Céu 
Azul/PR, Chopinzinho/PR, Cianorte/PR, Cidade Gaúcha/PR, Clevelândia/PR, Colorado/PR, 
Congonhinhas/PR, Conselheiro MairinckJPR, Contenda/PR, Corbélia/PR, Cornélio Procópio/PR, 
Coronel Domingos Soares/PR, Coronel Vivida/PR, Corumbataí do Sul/PR, Cruz Machado/PR, 
Cruzeiro do lguaçu/PR, Cruzeiro do Oeste/PR, Cruzeiro do Sul/PR, Cruzmaltina/PR, Curiúva/PR, 
Diamante do Norte/PR, Diamante do Sul/PR, Diamante D'Oeste/PR, Dois Vizinhos/PR, Douradina/PR, 
Doutor Camargo/PR, Enéas Marques/PR, Engenheiro Beltrão/PR, Entre Rios do Oeste/PR, Esperança 
Nova/PR, Espigão Alto do Iguaçu/PR, Farol/PR, Faxinal/PR, Fênix/PR, Fernandes Pinheiro/PR, 
Figueira/PR, Flor da Serra do Sul/PR, Florai/PR, Floresta/PR, Florestópolis/PR, Flórida/PR, Formosa 
do Oeste/PR, Foz do lguaçu/PR, Foz 

doÇoioerê/PR,
ordão/PR,  Francisco Alves/PR, Francisco Beltrão/PR, 

General Carneiro/PR, Godoy Moreira/PR,  Goioxim/PR, Grandes Rios/PR, Guaíra/PR, 
Guairaçá/PR, Guamiranga/PR, Guapirama/PR, Guaporema/PR, Guaraci/PR, Guaraniaçu/PR, 
Guarapuava/PR, Honório Serpa/PR, lbaiti/PR, lbema/PR, lbiporã/PR, lcaraíma/PR, lguaraçu/PR, 
Iguatu/PR, Imbaú/PR, lmbituva/PR, Inácio Martins/PR, lnajá/PR, lndianópolis/PR, lpiranga/PR, 
lporã/PR, Iracema do Oeste/PR, lrati/PR, lretama/PR, ltaguajé/PR, ltaipulândia/PR, ltambaracá/PR, 
ltambé/PR, Itapejara d'Oeste/PR, ltaúna do Sul/PR, lvaí/PR, tvaiporã/PR, lvaté/PR, lvatuba/PR, 
Jaboti/PR, Jacarezinho/PR, Jaguapitã/PR, Jaguariaíva/PR, Jandaia do Sul/PR, Janiópolis/PR, 
Japira/PR, Japurá/PR, Jardim Alegre/PR, Jardim Olinda/PR, Jataizinho/PR, Jesuítas/PR, Joaquim 
Távora/PR, Jundiaí do Sul/PR, Juranda/PR, Jussara/PR, Kaloré/PR, Lapa/PR, Laranjal/PR, Laranjeiras 
do Sul/PR, Leópolis/PR, Lidianópolis/PR, LindoestelPR, Loanda/PR, Lobato/PR, Londrina/PR, 
Luizíana/PR, Lunardelli/PR, Lupionópolis/PR, Mallet/PR, Mamborê/PR, Mandaguaçu/PR, 
Mandaguari/PR, Mandirituba/PR, Manfrinópolis/PR, Mangueirinha/PR, Manoel Ribas/PR, Marechal 
Cândido Rondon/PR, Maria Helena/PR, Marialva/PR, Marilândia do Sul/PR, Marilena/PR, MariluzIPR, 
Maringá/PR, Mariópolis/PR, Maripá/PR, Marmeleiro/PR, Marquinho/PR, Marumbi/PR, Matelândia/PR, 
Mato Rico/PR, Mauá da Serra/PR, Medianeira/PR, Mercedes/PR, Mirador/PR, Miraselva/PR, Missal/PR, 
Moreira Sales/PR, Munhoz de Melo/PR, Nossa Senhora das Graças/PR, Nova Aliança do lvaíIPR, 
Nova América da Colina/PR, Nova Aurora/PR, Nova Cantu/PR, Nova Esperança do Sudoeste/PR, 
Nova Esperança/PR, Nova Fátima/PR, Nova Laranjeiras/PR, Nova Londrina/PR, Nova Olímpia/PR, 
Nova Prata do lguaçu/PR, Nova Santa Bárbara/PR, Nova Santa Rosa/PR, Nova Tebas/PR, Novo 
ltacolomi/PR, Ortigueira/PR, Ourizona/PR, Ouro Verde do Oeste/PR, Paiçandu/PR, Palmas/PR, 
Palmeira/PR, Palmital/PR, Palotina/PR, Paraíso do Norte/PR, Paranacity/PR, Paranapoema/PR, 
Paranavaí/PR, Pato Bragado/PR, Pato Branco/PR, Paula Freitas/PR, Paulo Frontin/PR, Peabiru/PR, 
Perobal/PR, Pérola d'Oeste/PR, Pérola/PR, Piên/PR, Pinhal de São Bento/PR, Pinhalão/PR, 
Pinhão/PR, Piraí do Sul/PR, Pitanga/PR, Pitangueiras/PR, Planaltina do Paraná/PR, Planalto/PR, 
Ponta Grossa/PR, Porecatu/PR, Porto Amazonas/PR, Porto Barreiro/PR, Porto Rico/PR, Porto 
Vitória/PR, Prado Ferreira/PR, Pranchita/PR, Presidente Castelo Branco/PR, Primeiro de Maio/PR, 
Prudentópolis/PR, Quarto Centenário/PR, Quatiguá/PR, Quatro Pontes/PR, Quedas do lguaçu/PR, 
Querência do Norte/PR, Quinta do Sol/PR, Quitandinha/PR, Ramilândia/PR, Rancho Alegre 
D'Oeste/PR, Rancho Alegre/PR, Realeza/PR, Rebouças/PR, Renascença/PR, Reserva do lguaçu/PR, 
Reserva/PR, Ribeirão Claro/PR, Ribeirão do Pinhal/PR, Rio Azul/PR, Rio Bom/PR, Rio Bonito do 
Iguaçu/PR, Rio Branco do lvaí/PR, Rio Negro/PR, Rolândia/PR, Roncador/PR, Rondon/PR, Rosário do 
lvaí/PR, Sabáudia!PR, Salgado Filho/PR, Salto do ltararé/PR, Salto do Lontra/PR, Santa Amélia/PR, 
Santa Cecília do Pavão/PR, Santa Cruz de Monte Castelo/PR, Santa Fé/PR, Santa Helena/PR, Santa 
Inês/PR, Santa Isabel do lvaí/PR, Santa Izabel do Oeste/PR, Santa Lúcia/PR, Santa Maria do 
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Oeste/PR, Santa Mariana/PR, Santa Mônica/PR, Santa Tereza do Oeste/PR, Santa Terezinha de 
ltaipu/PR, Santana do Itararé/PR, Santo Antônio da Platina/PR, Santo Antônio do Caiuá/PR, Santo 
Antônio do Paraíso/PR, Santo Antônio do Sudoeste/PR, Santo Inácio/PR, São Carlos do Ivaí/PR, São 
Jerônimo da Serra/PR, São João do Caiuá/PR, São João do Ivaí/PR, São João do Triunfo/PR, São 
João/PR, São Jorge do Ivaí/PR, São Jorge do Patrocínio/PR, São Jorge d'Oeste/PR, São José da Boa 
Vista/PR, São José das Palmeiras/PR, São Manoel do Paraná/PR, São Mateus do Sul/PR, São Miguel 
do Iguaçu/PR, São Pedro do Iguaçu/PR, São Pedro do Ivaí/PR, Sãc Pedro do Paraná/PR, São 
Sebastião da Amoreira/PR, São Tomé/PR, Sapopema/PR, Sarandi/PR, Saudade do Iguaçu/PR, 
Sengés/PR, Serranópolis do Iguaçu/PR, Sertaneja/PR, Sertanópolis/PR, Siqueira Campos/PR, 
Sulina/PR, Tamarana/PR, Tamboara/PR, Tapejara/PR, Tapira/PR, Teixeira Soares/PR, Telêmaco 
Borba/PR, Terra Boa/PR, Terra Rica/PR, Terra Roxa/PR, Tibagi/PR, Tijucas do Sul/PR, Toledo/PR, 
Tomazina/PR, Três Barras do Paraná/PR, Tuneiras do Oeste/PR, Tupãssi/PR, Turvo/PR, Ubiratã/PR, 
Umuarama/PR, União da Vitória/PR, Uniflor/PR, Uraí/PR, Ventania/PR, Vera Cruz do Oeste/PR, 
Verê/PR, Virmond/PR, Vitorino/PR, Wenceslau BrazIPR e Xambrê/PR. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO NORMATIVO 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110312022 a 2810112023 

Durante o período de vigência deste instrumento coletivo de trabalho, ficam assegurados os seguintes pisos 
salariais, para os cargos especificados, correspondentes a 220 horas mensais, aplicando-se a proporcionalidade 
salarial em casos de carga horária diferenciada (exceto para a função de telefonista, cuja carga horária é de 180 
horas mensais): 

lAlmoxarife R$ 1547,48 
2Ascensorista R$ 1.565,61 
3Assistente Administrativo/Assistente Pessoal/Assistente Financeiro R$ 1 .677,80 
4Assistente Contábil/Assistente Faturamento R$ 1 .677,80 
5Assistente de Recrutamento e Seleção R$ 1 .677,80 
6Atendente R$ 1.446,90 
7Aux. Administrativo / Escritório! Depto. Pessoal! Recrutamento e Seleção R$ 1 .446,90 
8Auxiliar de Almoxarifado R$ 1 .446,90 
9Auxiliar de Cozinha! Cantineiro! Merendeiro/Garçom/Camareiro R$ 1 .493,90 

1 OAuxiliar de Manutenção R$ 1 .446,90 
11 Auxiliar de Produção/ Auxiliar Operações R$ 1.446,90 
12Auxiliar de Serviços Gerais (Copeira) R$ 1.494,11 
1 3Auxiliar de Serviços Gerais R$ 1 .446,90 
14Carregador (Carga e Descarga) R$ 1.477,83 
1 5Conferente R$ 1 .446,90 
16Contínuo / Office-boy R$ 1.446,90 
1 7Controlador de Acessoí\Jigia R$ 1 .705,72 
18Cozinheiro R$ 1.550,77 
1 9Demonstrador / Degustador / Promotor Trade Marketing R$ 1 .446,90 
20Empacotador / Repositor R$ 1 .291 ,64 
21 Encarregado R$ 1.681,58 
22Enlonador R$ 1.446,90 
24Fiscal de apoio/caixa R$ 1.446,90 
26Fiscal de Loja R$ 1 .446,90 
27Fiscal de Pátio R$ 1 .446,90 
28Garagista ! manobrista R$ 1 .677,80 
290perador de Empilhadeira R$ 1 .883,44 
300perador de Máquina R$ 1.883,44 
31 Porteiro 

( 
SDF) 11,30% R$ 1.320,18 

32Porteiro (44 horas ou Escala de 12 x 36) R$ 1.892,10 
33Recepcionista R$ 1 .688,42 
34Tratador de Animais R$ 1 .783,27 
35Cuidador de Idosos R$ 1 .553,96 
36Telefonista R$ 1.575,52 
37Auxiliar de Logística R$ 1 .446,90 
38Supervisor R$2.384,30 
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39Marceneiro - 40 horas R$ 2.268,97 
40Mecânico Agrícola R$ 2.893,80 
41 Operador de Máquina de Serraria R$ 2.025,66 
42Profissional de Apoio Escolar - 20h R$ 788,27 
43Profissional de Apoio Escolar - 40h R$ 1 .576,55 
44Técnico Agropecuário R$ 3.417,87 
45Trabalhador Agropecuário R$ 1 .601 77 
46Trabalhador Agropecuário— SDF - 1 2Hrs R$ 655,27 
47Auxiliar Manutenção - 40hs R$ 1 .601 77 
49Técnico Florestal R$ 2.506,43 
Sülnspetor de Alunos - 20hs R$ 844,02 
51 Inspetor de Alunos - 40hs R$ 1 .688,04 
521nspetor de Alunos - 12x36 R$ 1.688,04 
53Lavador de Roupas - 40 horas R$ 1 .446,90 
54Encarregados (supervisão)comando acima de 20 funcionários R$ 2.384,30 
550rientador Social R$ 1 .688,04 
56Entrevistador Social R$ 1 .688,04 
570ficineiro R$ 2.268,97 

Grupo 1) 

1) 	Aprendiz: a) 220 horas mensais: R$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais). 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110312022 a 2810212023 

À Luz da Lei 13.467/2017, que trata do negociado sobre o legislado, os salários dos empregados abrangidos por 
esta Convenção Coletiva de Trabalho serão reajustados a partir de 1 1  de Março de 2022 com um percentual de 
10,80% (dez virgula oitenta cento), respeitando-se as condições especiais firmadas em acordo coletivo de trabalho 
entre sindicato laboral e empresa. 

Parágrafo Único: Considerando que a função de telefonista é categoria diferenciada, e que o Sinttel assina a 
presente Convenção Coletiva de Trabalho, obrigam-se as empresas a cumprirem o instrumento coletivo tanto nos 
contratos com órgãos públicos ou privados. 

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA QUINTA - DESCONTOS SALARIAIS 

Por força do dispositivo normativo ora ajustado e à Luz da Lei 13.467/17 e que trata do negociado sobre o legislado, 
as empresas descontarão de seus empregados, mediante apresentação, pelo sindicato, de relação de nomes e 
valores, as importâncias correspondentes a convênios, desde que autorizados individualmente pelos mesmos, 
encaminhando-se cópia destas autorizações à empresa, e observando o limite de 40% da remuneração do 
empregado, repassando estas importâncias ao sindicato, até o dia 10 de cada mês 

Parágrafo primeiro: em caso de dispensa ou pedido de demissão do empregado associado ao sindicato laboral, a 
empresa deverá comunicar ao sindicato laboral no prazo de até 3 (três) dias após a saída do empregado para que 
cessem os convênios. Após o comunicado de desligamento do empregado associado a entidade sindical terá o 
prazo de 2 (dois) dias para informar as empresas, os débitos a serem descontados na rescisão, bem como, os 
devidos repasses ao sindicato. 

Parágrafo segundo: fica a empresa autorizada a efetuar o desconto em folha de pagamento do empregado do 
seguro de vida em grupo, mensalidade associativa, alimentação/refeição, empréstimos consignados, convênios com 
farmácias, supermercados e congêneres, telefonemas particulares e outros, desde que tais descontos sejam por 
eles autorizados. 

Parágrafo terceiro: As relações deverão ser encaminhadas às empresas até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês 
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Parágrafo quarto: a empresa deverá efetuar, quando notificada pela entidade laboral, o desconto das contribuições 
negociais previstas na convenção coletiva de trabalho e/ou acordos coletivos, desde que aprovadas em assembleia 
da categoria, cujo repasse deverá ser efetuado ao sindicato da categoria. 

Parágrafo quinto: excetuam-se da obrigatoriedade da autorização por parte do empregado o benefício assistência 
medica, o fundo de qualificação profissional e o benefício social familiar, instituídos nesta convenção coletiva de 
trabalho, cujos valores são integralmente recolhidos pelas empresas e que não admitem a coparticipação do 
empregado. 

Parágrafo sexto: proíbe-se o desconto no salário do empregado dos valores de cheques de clientes ou de terceiros 
não compensados ou sem fundos, recebidos em pagamento, exceto quando houver descumprimento de resoluções 
da empresa. 

Parágrafo sétimo: além da obrigação de realizar o desconto, fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) sobre 
os valores devidos, a ser paga pela empresa que descumprir o contido no caput desta cláusula, quando deixar de 
efetuar os descontos devidos; e de mais 50% àquela que deixar de recolher as importâncias descontadas ao 
Sindicato Obreiro no prazo estabelecido, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

CLÁUSULA SEXTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CAIXA 

O Caixa prestará conta, pessoalmente, dos valores em dinheiro, cheques e outros títulos de créditos, mediante 
formulário que prepare e autentique. O empregador ou superior hierárquico conferirá, no ato, os valores err 
cheques, dinheiro e outros títulos de crédito, sob pena de não poder imputar ao Caixa eventual diferença. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

Os adicionais de horas extras serão pagos nos termos da legislação em vigor. 

ADICIONAL NOTURNO 

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL NOTURNO 

Os adicionais de horas noturnas serão pagos nos termos da legislação em vigor. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

CLÁUSULA NONA - INSALUBRIDADE/PERICU LOS IDADE 

As empresas se comprometem a adotar todas as medidas propostas através de comissões formadas por membros 
das Comissões Internas de Prevenção de Acidentes - CIPA e técnicos qualificados indicados pelas empresas, 
visando eliminar as eventuais situações de labor em condições de risco e insalubridade. 

Parágrafo primeiro: enquanto perdurarem as condições de risco e insalubridade será garantido o recebimento dos 
adicionais legais em grau máximo. 

Parágrafo segundo: esta cláusula não se aplica às empresas que tenham laudo expedido por técnico qualificado 
junto à SRTE/PR, o qual poderá ser revisto a qualquer tempo. Neste caso, as empresas deverão observar os 
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adicionais previstos no laudo, bem como fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EP[s), necessários à 
diminuição da insalubridade/risco. 

OUTROS ADICIONAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL DE QUEBRA DE CAIXA 

Os empregados em loja ou escritório, enquanto atuarem no cargo de Caixa, recepcionando pagamento de verbas 
junto ao público, conferindo dinheiro, cheques, cartões de créditos e outros títulos de crédito, notas fiscais, liberando 
mercadorias e sendo obrigados à prestação de contas aos seus empregadores ou superiores hierárquicos, terão 
direito a um adicional mensal mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do maior salário normativo. 

Parágrafo único: o Caixa prestará conta, pessoalmente, dos valores em dinheiro, cheques e outros títulos de 
créditos, mediante formulário que prepare e autentique. O empregador ou superior hierárquico conferirá, no ato, os 
valores em cheques, dinheiro e outros títulos de crédito, sob pena de não poder imputar ao Caixa eventual 
diferença. 

COMISSÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COMISSIONADOS 

Ao empregado remunerado por comissões fica assegurada a garantia de uma remuneração mínima mensal 
equivalente ao piso salarial correspondente ao cargo ocupado, de acordo com a previsão contida na cláusula 4a 
desta Convenção, nela incluído o descanso semanal remunerado, que somente prevalecerá no caso das comissões 
aferidas em cada mês não atingir o valor da garantia. 

Parágrafo único: as empresas fornecerão aos empregados comissionados o relatório das vendas ou produção 
realizada no mês, indicando sobre que valor as comissões e o repouso semanal remunerado foram calculados. O 
relatório poderá ser entregue até 10 (dez) dias após o pagamento do salário. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONCESSÃO DE TÍQUETE-REFEIÇÃO 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110312022 a 2810212023 

As empresas concederão a todos os seus empregados - exceto aos lotados em postos de serviços que concedam 
alimentação no local e aos empregados que não cumpram carga semanal superior a 20 horas - conforme regras 
específicas adiante indicadas, o vale alimentação (mercado) no valor de R$ 506,00 (quinhentos e seis reais) 
mensais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O vale alimentação (mercado) será regulado pelo PAT e poderá haver o desconto de 
20% (vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concedido, em dinheiro ou tíquete ou cartão, na periodicidade 
de 30 dias. Em caso de falta ao serviço, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$16,87 por dia de falta 
ao serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O benefício aqui estipulado não tem natureza salarial e não se integra ao salário do 
beneficiário para qualquer fim da relação de emprego. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no mínimo 04 (quatro) horas, mas 
que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, fica obrigatório o fornecimento do vale alimentação (mercado) 
ao trabalhador, na forma do caput" da presente cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de 
trabalhadores com carga horária inferior a 04(quatro) horas. E, nos postos de trabalho com jornadas inferiores a 04 
horas, mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o benefício no valor de R$ 16,87 por 
dia EFETIVAMENTE trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor. No regime SDF, o benefício será pago 
por dia efetivamente trabalhado no valor de R$ 16,87. 
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PARÁGRAFO QUARTO - O empregador deverá fornecer o benefício aqui estipulado desde a data da admissão, 
em até 10 dias dela contados, e nos meses subsequentes até o 15 0  dia, salvo acordo coletivo que fixe datas 
diversas. 

PARÁGRAFO QUINTO - Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação no local, a empresa 
fornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de, R$ 277,74, autorizado o desconto de 20% do referido 
valor. Em caso de falta, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 9,26 por dia do quanto aqui 
especificado. 

PARÁGRAFO SEXTO - Aos empregados lotados na administração da empresa, fica possibilitada, por negociação 
direta com o empregador, a substituição do benefício aqui estipulado por tíquete refeição, por dia efetivamente 
trabalhado, também regulado pelo PAT e autorizado o desconto salarial de 20%. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O empregado que cometer qualquer falta injustificada ou o empregado que cometer mais 
de uma falta justificada ao serviço, no mês, sofrerá um desconto de R$ 36,66 do valor do vale alimentação, no mês 
seguinte ao da(s) falta(s), independente do desconto do valor diário. Já ao empregado regido pelo parágrafo 5 0 , o 
desconto será de R$ 20,13, independentemente do valor diário. 

PARÁGRAFO OITAVO - Ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, o 
empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 506,00, quando do gozo das férias correspondentes 
ao período aquisitivo iniciado a partir de 01.02.19; ao empregado que cometer de 1 a 3 faltas ao serviço, justificadas 
ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 455,39; ao empregado que cometer de 4 a 
5 faltas ao serviço, justificadas ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 404,80; 
aos empregados com 6 ou mais faltas ao serviço, não farão jus á concessão do vale alimentação durante a fruição 
das férias. O benefício concedido nas férias não terá natureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado regido pelo 
parágrafo 5 0 , desde que atendido o requisito de falta ao serviço, fará jus ao vale alimentação durante as férias, 
respectivamente, nos valores de R$ 277,74, R$ 249,96 e R$ 222,19, nas mesmas condições. 

PARÁGRAFO NONO - No caso de descumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente a R$ 176,31 (cento e 
setenta e seis reais e trinta e um centavos) por empregado e a seu favor, limitada a penalidade ao equivalente a 01 
(um) piso salarial. 

PARAGRAFO DÉCIMO - tendo em vista as peculiaridades do setor de terceirização de mão de obra, inclusive mão 
de obra de serviços temporários (tais como: contratos individuais de trabalho de curta duração; grande quantidade 
de tomadores em vários municípios; ausência de rede de atendimento dos serviços de cartão/vale em municípios de 
menor porte econômico; dentre outras), fica facultado aos empregadores a concessão do auxílio-alimentação e/ou 
refeição em dinheiro, desde que esta prática seja adotada para atender situações excepcionais, e que seja 
autorizada necessariamente através da formalização de acordo coletivo de trabalho com o sindicato laboral. 

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE-TRANSPORTE 

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados o vale transporte em conformidade com a legislação 
vigente. 

Parágrafo primeiro: todavia, tendo em vista as peculiaridades do setor de terceirização de mão de obra, inclusive 
da mão de obra temporária (tais como: contratos individuais de trabalho de curta duração; grande quantidade de 
tomadores em vários municípios; entre outras), fica facultado aos empregadores a concessão do vale-transporte em 
dinheiro, desde que esta prática seja adotada para atender situações excepcionais, e que seja autorizada 
necessariamente através da formalização de acordo coletivo de trabalho com o sindicato laboral. 
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Parágrafo segundo: o vale-transporte concedido nos moldes acima previstos não possui caráter remuneratório, e 
consequentemente, não se incorporará em hipótese alguma aos salários dos empregados, não havendo inclusive 
sobre os mesmos a incidência de quaisquer encargos de natureza trabalhista e/ou previdenciária. 

AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110312022 a 2810212023 

As empresas que prestam serviços nas bases territoriais abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho 
fornecerão a assistência médica, que devera ser gerido e prestado pelas instituições a seguir relacionadas: 

Ponta Grossa e Região - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66; 

Londrina e Região - INSTITUTO DE SAUDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA - CNPJ 22.141.093/0001-07: 

Maringá e Região - INSTITUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-88; 

Cascavel e Região - INSTITUTO SAUDE DO TRABALHADOR CASCAVEL, CNPJ - 22.150.534/0001-37; 

Foz do Iguaçu e Região - INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉDICA DO TRABALHADOR, CNPJ - 
22.123.5990/0001-93: 

Francisco Beltrão e Região - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ - 22.085.843/0001-70; 

Parágrafo Primeiro - Para custeio do benefício da assistência médica, as empresas pagarão aos institutos acima 
identificados, o valor de R$ 71,50 (setenta e um reais e cinqüenta centavos), por empregado que labore na região, 
associado ou não ao sindicato, responsabilizando-se os institutos a prestar assistência constituída por consultas 
médicas, para os trabalhadores, seja por seu departamento médico, seja por convênio: 

Parágrafo Segundo— Os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados até o dia 
10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados no CAGED do mês imediatamente anterior, 
passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhada aos institutos, juntamente com a cópia da guia de 
recolhimento e do CAGED - a ter direito ao benefício a partir do dia seguinte após a entrega dos mencionados 
documentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da empresa na base 
territorial, 

Parágrafo Terceiro - A presente estipulação não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração para 
qualquer fim; 

Parágrafo Quarto - A presente cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 4 
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais; 

Parágrafo Quinto - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 

ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao 
respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade. 

Parágrafo Sexto - Além da obrigação do pagamento do valor do benefício, fica instituída uma multa equivalente a 
R$ 41,60, por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, em favor do instituto para o 
qual os valores deveriam ter sido recolhidos. 
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Parágrafo Sétimo - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão financeira 
para cumprimento deste benefício assistência médica, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos 
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT. 

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - BENEFiCIO SOCIAL FAMILIAR (BSF) 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110312022 a 2810212023 

As empresas arcarão com o custeio em favor de todos os seus empregados, junto à UPS SERVIÇOS - 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTÃO EM ASSISTENCIA LTDA., CNPJ 05.015.561/0001-88, pelo serviço 
assistencial em caso de incapacitação permanente para o trabalhador por perda ou redução de sua aptidão física ou 
a seus dependentes em caso de seu falecimento, como definido no conjunto de regras aprovadas pela 
FEACONSPAR e que também serão enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para pagamento e à 
disposição nas entidades sindicais. 

Parágrafo Primeiro— As empresas pagarão com o expresso consentimento das entidades sindicais profissionais 
que firmam o presente instrumento, até o dia 10 de cada mês, à organização gestora especializada indicada pela 
FEACONSPAR, através de guia própria, o valor de R$ 23,50 (vinte e três reais e cinqüenta centavos) por 
empregado que possua, tomando-se por base a quantidade de empregados constante no campo "total de 
empregados do último mês informado" do CAGED do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho 
e Emprego, sem nenhuma redução, a que título for, responsabilizando-se a organização gestora especializada a 
manter um sistema de assistência social aos trabalhadores, que dela usufruirão desde que as empresas estejam 
regulares quanto aos recolhimentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por 
CNPJ da empresa na base territorial. 

Parágrafo Segundo— O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação estiver 
inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor 
inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes por multa equivalente ao dobro do valor 
da assistência. 

Parágrafo Terceiro— O óbito ou o evento que possa provocar a incapacitação permanente para o trabalho, por 
perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente no prazo máximo e improrrogável de 
90 (noventa) dias da ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Fica também instituído, à conta da assistência social e familiar aqui especificada, o benefício 
equivalente a R$ 1.000,00, em pagamento único, quando do nascimento de filho de empregada, que deverá 
comunicar formalmente a FEACONSPAR, até 90 (noventa) dias, com a devida certidão de nascimento, pena de 
perda do benefício. 

Parágrafo Quinto - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão financeira 
para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos trabalhadores em 
consonância com o artigo 444 da CLT. 

Parágrafo Sexto— O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em contraprestação de 
serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial. 

Parágrafo Sétimo - Sempre que necessário à comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho e 
quando das homologações trabalhistas deverão ser apresentadas às guias de recolhimentos quitadas. 

Parágrafo Oitavo - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de12 (doze meses), cessando após tal 
período os benefícios atribuídos ao(a) empregado(a). 

Parágrafo Nono - Fica instituída uma multa equivalente a R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) por mês e por 
trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, multa essa em favor da parte prejudicada. 

Parágrafo Décimo - Com base no art. 7 1 , inciso XXVI da Constituição Federal, ajustam as categorias que a 
concessão do benefício aqui tratado, pelo alcance social que encerra, também é compensatório da eventual 
necessidade do(a) empregado(a) em lavar o seu uniforme de trabalho, especialmente porque os postos de serviços 
são pulverizados por inúmeros locais e impossibilitam o tratamento do assunto de forma diversa. 

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MRO1  085212022 	 9/30 



o 

 

0 

30103/2022 11:20 	 Mediador - Extrato Convenção Coletiva 	
(

FM 
&43 	\ 

\, 	) 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

O contrato de experiência só terá validade se expressamente celebrado, com data de início grafada e com a 
assinatura do empregado sobre a referida data, devendo ser anotado na CTPS do empregado. 

Parágrafo único: o contrato de experiência será de, no máximo, 90 (noventa) dias, de acordo com a legislação 
vigente, e não será permitido na readmissão de empregados na função exercida anteriormente. 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL POR JUSTA CAUSA 

No caso de rescisão do contrato de trabalho por justa causa, o empregador deverá indicar por escrito a falta 
cometida pelo empregado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO DE CONTRATO DE 
TRABALHO 

À Luz da Lei 13.467/2017, que trata do negociado sobre o legislado, as empresas deverão efetuar a homologação 
do termo de rescisão do contrato individual de trabalho do empregado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data do pagamento das verbas rescisórias. Os prazos para pagamento das verbas rescisórias deverão 
obedecer as disposições contidas no §6 1 . do art. 477, da CLT. 

Parágrafo único: tendo em vista a especificidade do contrato de trabalho temporário, previsto na Lei n° 
13.429/2017, onde o seu termo final está vinculado ao encerramento do prazo estipulado em contrato entre 
empregador e empregado, aplica-se neste caso, o prazo para quitação das respectivas verbas rescisórias previsto 
no artigo 477, §6 0 , alínea 'b', da CLT. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - COMPETÊNCIA PARA HOMOLOGAÇÃO 

As rescisões contratuais dos empregados com mais de um ano de serviço, quando lotados em postos de serviços 
em raio de até 50 quilômetros das sedes do sindicato laboral, deverão ser submetidas à assistência deste. 

Faculta-se às empresas a mesma assistência, nas demais rescisões contratuais (empregados lotados em postos de 
serviços em raio de mais de 50km das sedes do sindicato laboral) com tempo de serviço superior a um ano. 

Na rescisão contratual ficam as empresas obrigadas a dar baixa na CTPS do empregado, tanto física quanto digital, 
e proceder ao pagamento das verbas rescisórias, no prazo legal, devendo ser efetivada a assistência aqui 
estabelecida no prazo máximo de 05 dias úteis, após o término do prazo legal, quando do pagamento via depósito 
bancário. 

Parágrafo Único - No caso de não comparecimento do empregado, a empresa dará conhecimento do fato, por 
escrito, ao Sindicato profissional. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOCUMENTOS PARA HOMOLOGAÇÃO 

Com base no que dispõe a Instrução Normativa SRT n° 15, de 14/07/2010, e demais normas aplicáveis ao caso, as 
empresas ficam obrigadas a apresentar os seguintes documentos no momento da homologação: 
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Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT) em 5 (cinco) vias; 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, com as anotações atualizadas; 

Livro ou Ficha de Registros de Empregados; 

notificação de demissão, comprovante de aviso prévio ou pedido de demissão; 

extrato para fins rescisórios da conta vinculada do empregado no FGTS, devidamente atualizado, e guias de 
recolhimento das competências indicadas como não localizadas na conta vinculada; 

guia de recolhimento rescisório do FGTS e da Contribuição Social, nas hipóteses do art. 18 da Lei n° 8.036, de 11 
de maio de 1990, e do art. 1 0  da Lei Complementar n° 110, de 29 de junho de 2001; 

Comunicação de Dispensa - CD e Requerimento do Seguro Desemprego, nas rescisões sem justa causa; 

Atestado de Saúde Ocupacional Demissional, ou Periódico, durante o prazo de validade, atendidas as formalidades 
especificadas na Norma Regulamentadora - NR 7, aprovada pela Portaria n° 3.214, de 8 de junho de 1978, e 
alterações posteriores; 

documento que comprove a legitimidade do representante da empresa; 

carta de preposto e instrumentos de mandato que, nos casos previstos nos §§ 2 1  e 31  do art. 13 e no art. 14 desta 
Instrução Normativa, serão arquivados no órgão local do MTE que efetuou a assistência juntamente com cópia do 
Termo de Homologação; 

prova bancária de quitação quando o pagamento for efetuado antes da assistência; 

O número de registro ou cópia do instrumento coletivo de trabalho aplicável; 

Prova da quitação das contribuições devidas aos sindicatos convenentes; 

Outros documentos necessários para dirimir dúvidas referentes à rescisão e/ou ao contrato de trabalho 

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FUNDO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110312022 a 2810212023 

As empresas que prestam serviços nas bases territoriais e de representação deste intrumento coletivo contribuirão 
em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, com o valor mensal de R$ 23,50 (vinte e três 
reais e cinqüenta centavos) por empregado destinado à formação e qualificação profissional. 

Parágrafo Primeiro - O valor devido (tomando-se por base o número de empregados da empresa conforme 
CAGED por CNPJ) será recolhido até o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto 
bancário, indicado o banco, agência e conta à recepção do depósito e cabendo às empresas encaminhar copias dos 
boletos pagos, acompanhados pelo CAGED. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED 
por CNPJ da empresa na base territorial. 

Parágrafo Segundo - Fica estipulada a multa de R$ 36,73 (trinta e seis reais e setenta e três centavos) por 
empregado, por mês, no caso de descumprimento do previsto na presente cláusula. 

Parágrafo Terceiro - A manutenção da cláusula aqui tratada, após término da vigência da presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, só será consentida se resultar da concorrência de vontade das partes. 

Parágrafo Quarto - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao seu 
Sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade. 

Parágrafo Quinto - As empresas, mediante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, bem assim o 
RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regulares quanto ao cumprimento exato da presente 
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cláusula. 

Parágrafo Sexto - Estabelecem as partes - frente a constatação de que há aguda dificuldade de contratação de 
portadores de deficiência e aprendizes, malgrado as promoções conjuntas realizadas pelas entidades laborais e 
patronal, dada a especificidade das atividades laborais, fundamentalmente ligadas ao asseio, limpeza e 
conservação, bem assim as condições remuneratórias possíveis de serem praticadas em tal segmento econômico, 
que concorre com as diversas outras atividades (indústria, comércio, educação e afins) mais qualificadas - envidar 
esforços à possível reversão de tal quadro, com a implementação de novas chamadas para cursos de qualificação 
profissional e expedição de ofícios conjuntos às entidades, públicas e privadas, que tenham como escopo o portador 
de deficiência e o trabalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissão, facultada a negociação direta entre 
empresa associada e a entidade sindical à regulação do trabalho aprendiz e deficiente. 

Parágrafo Sétimo - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão financeira 
para cumprimento deste fundo de formação profissional, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos 
trabalhadores em consonância .com o artigo 7 1 , inciso XXVI, da Constituição Federal. 

ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE 

À empregada gestante é assegurada estabilidade provisória desde a confirmação da gravidez até 5 (cinco) meses 
após o parto. (ADCT, art. 10, "b") 

Parágrafo único. A estabilidade supramencionada não se aplica nos casos de demissão por justa causa e as 
trabalhadoras temporárias regidas pela Lei 13.429/2017. 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA 

Ao empregado que comprovadamente estiver há 12 (doze) meses da AQUISIÇÃO do direito de aposentadoria por 
tempo de serviço (em conformidade com o que dispõem os arts. 56 e 64, caput, do Decreto n° 3.048, de 06.05.99 e 
que tenha no mínimo 3 (três) anos de serviço na atual empresa, fica-lhe assegurada a garantia de emprego durante 
o período que faltar para a aposentadoria. A concessão prevista nesta cláusula ocorrerá uma única vez. 

Parágrafo primeiro: Para fazer jus à estabilidade acima prevista, o empregado deverá comprovar, durante os 
primeiros trinta dias que iniciam o direito a essa estabilidade, a averbação do tempo de serviço mediante a entrega 
de certidão expedida pela Previdência Social. A apresentação da certidão poderá ser dispensada, caso o 

- 

	

	empregador, a vista dos documentos fornecidos pelo empregado, verifique a existência do tempo de serviço 
necessário à concessão do benefício. 

Parágrafo segundo: A falta de cumprimento dessa obrigação pelo empregado no período aqui estabelecido 
dispensa o empregador de garantir esta estabilidade. 

Parágrafo terceiro: A estabilidade prevista nesta cláusula não se aplica nas hipóteses de encerramento das 
atividades da empresa, dispensa por justa causa ou pedido de demissão. 

Parágrafo quarto: É facultado ao empregado renunciar a esta estabilidade convencional em seu próprio benefício, 
desde que essa renúncia seja feita por escrito e homologada pelo sindicato laboral que o represente. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PANDÊMIA CORONAVÍRUS (COVID-19) 

Considerando a pandemia causada pela COVID-19, bem como considerando as medidas de contenção de 
proliferação do agente patógeno por via do isolamento social, com diminuição substancial da atividade econômica e 
suas inerentes consequências, bem como considerando a Portaria MS/GM n.° 186 de 03 de fevereiro de 2020, do 
Ministério da Saúde, que declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional em função do 
Coronavírus, bem como considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana, publicado pelo 
Ministério da Saúde em fevereiro de 2020 e, ainda, a Declaração da Organização Mundial da Saúde(OMS), de 30 
de janeiro de 2020, que constitui o surto do Coronavírus como Emergência de Saúde Pública de Importância 
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Internacional, tendo a mesma instituição, em 11 de março de 2020, declarado tal surto pandemia mundiat; 
entidades sindicais acima designadas, na qualidade de agentes sociais cujo múnus público primordial é fazer valer a 
garantia do bem estar social e defesa dos interesses basilares de todos os empregados e empregadores envolvidos 
nas atividades econômicas encampadas por suas áreas de representação, firmam a presente convenção coletiva de 
trabalho como forma de instrumentalização de mecanismos que prezem pela garantia de saúde e bem estar social, 
manutenção da atividade econômica - fonte de renda, tributos e manutenção das condições basilares de sustento 
de incontáveis famílias - e facilitação da manutenção e geração de empregos na categoria. 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - TRABALHO HOME OFFICE POSSIBILIDADE DE TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DE TRABALHO 

Em virtude do estado de pandemia do Covid-19, bem como em função de possíveis alterações na legislação 
trabalhista no regime de trabalho por razões econômicas, de mobilidade e de saúde, as partes ajustam a presente 
cláusula. 

Parágrafo Primeiro: ALTERAÇÃO DO CONTRATO PARA O REGIME DE HOME OFFICE. 

Por mútuo acordo entre as partes (empregador e empregado), a partir da assinatura do presente instrumento, o 
Contrato de Trabalho poderá ser regido em regime de Home Office, por prazo indeterminado, onde o empregado 
realizará a prestação de serviços preponderantemente fora das dependências da empresa. Além disso, o 
empregado deverá respeitar (1) a carga horária prevista no contrato de trabalho; (II) registrar sua jornada de trabalho 
por meio de ponto eletrônico disponibilizado pelo EMPREGADOR e (III) realizar no mínimo, o intervalo de 01 hora 
para refeição. 

Parágrafo Segundo: COMPARECIMENTO DO EMPREGADO NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA. 

Caso seja necessário o comparecimento do empregado nas dependências da empresa para a realização de 
atividades específicas que exijam a presença do mesmo, não descaracterizará o regime de home office, ficando sob 
a responsabilidade do empregador o reembolso das despesas com locomoção (vale-transporte, aplicativos de 
transporte, táxi, etc). 

Parágrafo Terceiro: RESPONSABILIDADE DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS AO DESEMPENHO DO 
TRABALHO. 

Convencionam as partes que ficará a cargo do EMPREGADOR a disponibilização dos equipamentos tecnológicos e 
da infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho remoto, ficando a cargo do EMPREGADO zelar 
pela preservação do material recebido e responsável pelo custo na hipótese de avarias não decorrentes do uso 
regular, bem como pela perda, extravio ou subtração. 

Parágrafo Quarto: em casos de impossibilidade de disponibilização de equipamentos tecnológicos e de 
infraestrutura mínima para execução do trabalho, o EMPREGADOR e EMPREGADO deverão fazer acordo de 
trabalho individual, definindo um valor justo a fim de auxiliar o custeio com uso de equipamento, internet, telefonia, 
energia elétrica e demais despesas decorrentes do trabalho em sua residência, valor este que não integra à 
remuneração. 

Parágrafo Quinto: cessado o contrato de trabalho em home office, tal valor não será mais devido. 

Parágrafo Sexto: contra recibo, o empregador discriminará o material/equipamento disponibilizado ao empregado, 
sendo que o mesmo deverá comprometer-se pela sua guarda e preservação, devendo restituí-lo ao EMPREGADOR 
ao final do contrato, sob pena de indenização correspondente. 

Parágrafo Sétimo: PRECAUÇÃO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO E DOENÇAS OCUPACIONAIS. 

O Empregado declara que está ciente das precauções a tomar a fim de evitar doenças e acidentes de trabalho, 
mediante assinatura do termo de responsabilidade a ser fornecido pelo empregador, bem como comprometendo-se 
a seguir as instruções fornecidas pelo empregador. 

Parágrafo Oitavo: MANUTENÇAO DAS DEMAIS CLAUSULAS CONTRATUAIS. 

O contrato de trabalho poderá ser ratificado em todos os seus termos, cláusulas e condições não expressamente 
alteradas por esta cláusula. 

Parágrafo Nono: aos empregados elegíveis ao controle de jornada (marcação de ponto) que estejam em trabalho 
remoto, deverão lançar sua jornada de trabalho em sistema de controle disponibilizado, este, nos moldes da portaria 
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373 do MTE. 

Parágrafo Décimo: o empregado, desde que comunicado pelo empregador, poderá voltar a prestar serviços na 
sede da empresa, mediante o aviso prévio de 48 (quarenta e oito) horas. 

Parágrafo Décimo Primeiro: enquanto perdurar o contrato de trabalho de home office, a empresa deverá conceder 
ao empregado, o valor mínimo de 50% (cinquenta por cento), do auxílio refeição/alimentação previsto na cláusula 
13 a desta CCT. 

Parágrafo Décimo Segundo: as empresas deverão conceder todos os benefícios sociais previstos nesta CCT aos 
empregados regidos pelo contrato de home office (benefício assistencial odontológico, benefício social familiar e o 
fundo de qualificação profissional, sendo vedada a coparticipação dos mesmos). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - REGIME DE TELETRABALHO EXCLUSIVO OU HIBRIDO 

Este instrumento tem como objeto estabelecer as regras para implementação do Regime de Teletrabalho, previstos 
nos artigos 62. III; 75-A; 75-13; 75-C; 75-D; 75-E; 611-A, VIII da CLT (incluídos pela Lei n° 13.467/2017), bem como 
fundamentado no princípio, do negociado prevalece ao legislado que permite a flexibilização das relações de 
trabalho. 

Parágrafo Primeiro - DA CONCEITUAÇÃO 

Considera-se Regime de Teletrabalho exclusivo a prestação de serviços que deve ser realizada 
preponderantemente fora das dependências do Empregador, utilizando-se as tacnologias de informação e de 
comunicação que por sua natureza, não se constituem como trabalho externo. 

Existindo a necessidade do comparecimento do Empregado às instalações da Empresa de dia ou de dias por 
semana para a realização de atividades funcionais que exijam sua presença física, não descaracterizará o Regime 
Teletrabalho exclusivo, isto é, continuara configurando-se como Regime de Teletrabalho exclusivo. 

Também é permitido a adoção de Regime de Teletrabalho na forma híbrida, ou seja, um período presencial no 
âmbito da Empresa e outro período não presencial fora das dependências da Empresa e nesse sistema híbrido a 
realização da prestação de serviços pelo Empregado deverá ser predominantemente à distancia, isto é. trabalho 
remoto. 

Parágrafo Segundo - DA ELEGIBILIDADE 

A Empresa segundo seu critério e embasada no atendimento do seu empreendimento, determinará os Empregados 
que deverão prestar serviços em Regime de Teletrabalho exclusivo ou hibrido. 

Parágrafo único. A qualquer momento, segundo necessidade dos negócios, à Empresa poderá rever este critério 
de elegibilidade. 

Parágrafo Terceiro - DO TREINAMENTO 

Para o Empregado adquirir as condições para exercer suas atividades pelo Regime de Teletrabalho exclusivo ou 
hibrido, se for necessário, o Empregador deverá proporcionar treinamento adequado com relação a utilização de 
tecnologias de informação e de comunicação inerentes ao exercício das respectivas atividades, bem como sobre 
aspectos ergonômicos e legais, sempre que houverem atualizações na legislação ou tecnológicas no sistema da 
Empresa, o empregado receberá a requalificação necessária, mediante uma certificação do referido treinamento. 

Havendo necessidade de realização de treinamentos do Empregado ou quaisquer outras situações, que, por 
determinado tempo, demandem o comparecimento do Empregado às instalações da Empresa em mais dias na 
semana ou no mês, igualmente não descaracterizará o Regime de Teletrabalho exclusivo. 

Parágrafo Quarto - DAS ATIVIDADES FUNCIONAIS 

A implementação pela Empresa do Regime de Teletrabalho em quaisquer de suas modalidades, exclusivo ou hibrido 
poderá ser adotado a qualquer momento, pelo Empregador, conforme a necessidade das operações e dos 
negócios, mas precisará ocorrer um pacto entre o Empregado e o Empregador e deverá constar expressamente em 
documento escrito, via aditivo contratual individual, no caso do contrato de emprego que estiver em vigor ou no 
momento da admissão do Empregado, por meio do contrato individual de emprego. 

No aditivo ou no contrato individual de emprego deverão ser especificadas expressamente as atividades funcionais 
que serão realizadas pelo Empregado que prestar serviços na modalidade de teletrabalho exclusivo ou híbrido. 
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Parágrafo Quinto - DOS PRAZOS DAS ALTERAÇÕES CONSTRATUAIS 

A implementação exclusiva do Regime de Teletrabalho pela Empresa, ajustada com o Empregado que 
anteriormente executava suas atividades funcionais em regime presencial, o Empregador concederá o prazo de 
transição de até 07 (sete) dias, para o Empregado organizar o local de trabalho em que desempenhará suas 
atividades funcionais, adequar-se as novas rotinas, bem como para assimilar as orientações da Empresa, no que se 
refere à tomada dos cuidados e das preocupações, a fim de evitar a ocorrência de doenças e acidentes de trabalho. 

No caso de alteração do contrato de emprego de Regime de Teletrabalho exclusivo para o presencial, o Empregador 
concederá um prazo de até 15 (quinze) dias para respectiva transição. 

As referidas alterações contratuais de Regime de Teletrabalho exclusivo para o presencial e de regime presencial 
para teletrabalho exclusivo deverão ser efetuadas mediante registros em aditivos contratuais por período definitivo 
ou por período temporário. 

Parágrafo Sexto - DA AUSÊNCIA DE CONTROLE DE JORNADA DE TRABALHO PARA O REGIME DE 
TELETRABALHO EXCLUSIVO OU HIBRIDO 

O Empregado prestando serviços em Regime de Teletrabalho em quaisquer de suas modalidades, ou seja, 
exclusivo ou híbrido será considerado em sistema de jornada não controlada pelo Empregador, durante todo o 
período de tempo em que estiver sob tais condições de trabalho, tendo em vista que está inserido na exceção legal 
da regra contida no artigo 62, inciso III, da CLT, ficando dispensado do registro de controle de jornada de trabalho. 

Sendo assim, o Empregado deverá gerir seus próprios horários de trabalho observando a duração máxima da 
jornada de trabalho previstas em Lei, pois não haverá nenhuma forma de controle de jornada por parte do 
Empregador. 

Por seu turno, é facultado ao Empregado realizar períodos de desconexão necessários à alimentação ou repouso e 
atividades particulares, desde que não prejudiquem o atendimento de suas demandas funcionais. 

Parágrafo Sétimo - DA NÃO CONFIGURAÇÃO DE TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR 

Quaisquer das modalidades de Regime de Teletrabalho exclusivo ou híbrido, exercidas pelo Empregado, assim, o 
eventual tempo de utilização, fora da realização do trabalho pelos aplicativos ou programas de comunicação virtual, 
não caracterizará tempo à disposição do Empregador, sobreaviso ou prontidão, não gerando direito ao pagamento 
de horas extras ou de quaisquer outros tipos de pagamentos. 

Parágrafo Oitavo - DO ACOMPANHAMENTO NO EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DO EMPREGADO EM 
REGIME DE TELETRABALHO EXCLUSIVO OU HIBRIDO 

O Empregador tem ciência que a casa é o asilo inviolável do Empregado, ninguém nela podendo penetrar, sem o 
consentimento do morador (art. 50,  XI, da CF). Nesse sentido, o Empregador, somente, poderá realizar visitas de 
acompanhamento no exercício das atividades do Empregado por meio de teletrabalho exclusivo ou híbrido, também, 
para reparo ou manutenção de equipamento, quando cedido pela Empresa, condicionando-se ao prévio 
atendimento entre o Empregado e o Empregador. 

Igualmente, o empregado não está obrigado a utilizar um único local de trabalho para exercer suas atividades 
funcionais, poderá ser em local a ser definido pelo empregado, tais como: residência, coworking, próprio escritório, 
bem como poderá exercer suas funções remotamente quando viajar. 

Parágrafo Nono - DA RESPONSABILIDADE PELA AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO OU FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, DE MATERIAL DE INFRAESTRUTURA ADEQUADA E REEMBOLSO DE DESPESAS 

A Empresa fornecerá os recursos básicos tecnológicos essenciais para execução das atividades desenvolvidas pelo 
empregado em Regime de Teletrabalho exclusivo ou híbrido, se for necessário, e de todo sistema de programas 
específicos e necessários para o desempenho das atividades laborais em Regime de Teletrabalho exclusivo ou 
híbrido, por sua vez, não se responsabilizando por despesas relativas à infraestrutura, tais como equipamentos 
móveis, móveis ergonômicos, estação de trabalho, telefone, luz, agua, vale-alimentação, vale transporte, materiais 
de escritório, mesa, cadeira, adequações físicas do local de trabalho, entre outros, que serão de inteira 
responsabilidade do Empregado quando estiver prestando serviços pelo Regime de Teletrabalho exclusivo ou 
híbrido. 

Alínea "a" - Enquanto perdurar o contrato de trabalho em home office, a empresa deverá conceder ao empregado, 
a título de ajuda de custo, o valor de 10% (dez por cento) sobre o salário piso da categoria, sendo que em caso da 
empresa adotar o regime de teletrabalho híbrido, poderá aplicar a proporcionalidade no valor da ajuda de custo, 
conforme os dias que o trabalhador estiver em home office. 

Alínea "b" - As empresas que comprovadamente já fornecem toda a estrutura para o desempenho das atividades 
do Empregado em home office, devem fazer acordo com o Sindicato da Categoria, para possível isenção ou 
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alteração na ajuda do custo, desde que comprovem ao Sindicato laboral o total ou parcial atendimentdt 
Cláusula. 

Alínea "c" - A estrutura utilizada para o Regime de Teletrabalho exclusivo ou híbrido será de responsabilidade do 
Empregado, não cabendo á Empresa o custeio ou reembolso de despesas, á exceção dos equipamentos 
eletrônicos que forem disponibilizados pela Empresa, na forma de empréstimo ou de comodato. 

Caso ocorra eventual despesa diversa àquelas supramencionadas ao desempenho das atividades, o Empregado 
deverá submetê-la à aprovação prévia da Empresa, a qual deverá concordar expressamente e após proceder o 
respectivo reembolso mediante prévia apresentação pelo Empregado da documentação exigida pela política da 
Empresa. 

Alínea "d" - Igualmente, pelo exercício de atividades do empregado em Regime de Teletrabalho exclusivo ou 
híbrido, não gerará ao Empregado o direito ao pagamento de qualquer ajuda de custo. 

Alínea "e" - Todas as utilidades fornecidas pelo Empregador ao Empregado, em razão do desempenho de suas 
atividades laborais em Regime de Teletrabalho exclusivo ou híbrido, não serão consideradas utilidades e não 
integrarão a remuneração do Empregado. 

Alínea "f" - O Empregado devera declarar expressamente que possui as condições necessárias para o exercício do 
Regime de Teletrabalho exclusivo ou híbrido, inclusive, energia elétrica, água, telefone e internet. 

No caso de o Empregado não tiver acesso às condições laborais adequadas ou recursos técnicos suficientes deverá 
comunicar tal fato à Empresa. 

Parágrafo Décimo - DAS PRECAUÇOES E DO TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Antes do inicio das atividades em Regime de Teletrabalho, em qualquer de suas modalidades exclusivo ou híbrido, o 
Empregado deverá assinar o Termo de Responsabilidade em que se compromete a cumprir as instruções fornecidas 
pelo Empregador para execução de suas atividades em Regime de Teletrabalho exclusivo ou híbrido, estando ciente 
de que o descumprimento das instruções feitas de maneira expressa e ostensiva pelo Empregador, no que concerne 
as preocupações a tomar, a fim de evitar doenças e acidentes, poderá acarretar a aplicação de sanções 
disciplinares, inclusive dispensa por justa causa nos ternos do art. 482, da CLT. 

Alínea "a" - Nos termos do artigo 75-E, da CLT, o Empregador devera declarar expressamente que foi instruído pela 
Empresa de maneira expressa ostensiva, quanto as medidas e preocupações a serem tomadas para prevenir e 
evitar doenças e acidentes de trabalho. A Empresa se compromete, entregar ao empregado uma Cartilha, após 
realizar e certificar o empregado para o exercício das funções que são objeto do presente instrumento, contendo 
todas as orientações e/ou instruções sobre saúde e segurança do trabalho, de acordo com as respectivas NRs que 
tratam a matéria. 

Alínea "b" - A presente declaração expressa assinada pelo Empregado tem o escopo e validade do TERMO DE 
RESPONSABILIDADE, previsto no artigo 75-E, parágrafo único, da CLT. 

Alínea "c" - Caso o empregado não cumpra as orientações e determinações contidas no Termo de 
Responsabilidade assumirá a responsabilidade pelo respectivo descumprimento. 

Alínea "d" - O Empregado se compromete a zelar pelos equipamentos e sistemas fornecidos pela Empresa, poderá 
ser responsabilizado pessoalmente se causar qualquer dano, decorrente do mau uso ou da utilização de maneira 
negligente e imprudente ou por propiciar acesso a terceiros, inclusive familiares, portanto, a Empresa poderá exigir o 
ressarcimento dos danos, 

Parágrafo Décimo Primeiro - DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

O Empregado é o responsável pela preservação da integridade, confidencial idade e disponibilidade das informações 
da Empresa. Dessa maneira, quaisquer informações da Empresa deverão ser protegidas pelo Empregado e não 
deverá divulgar a terceiros. 

Os equipamentos fornecidos pela Empresa, sempre, deverão ser protegidos pelo Empregado, quando não 
estiverem em uso. Além disso, devera utilizar as ferramentas de segurança, tais como antivírus e proteção 
eletrônicas atualizados que forem fornecidos pela Empresa. 

Alínea "a" - O Empregado é responsável pelas informações relacionadas à Empresa e não poderá veiculá-las, 
cedê-las a terceiros, concorrentes, outros empregados e demais partes estranhas à relação personalíssima laboral, 
visto que desrespeitará o sigilo de segurança destas informações, incorrendo em falta grave, sem prejuízo de 
aplicação de justa causa, além de responder por sanções no âmbito civil e criminal. 

Parágrafo Décimo Segundo - DA CONFIDENCIALIDADE 
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O Empregado que estiver prestando serviços pelo Regime de Teletrabalho exclusivo e híbrido, também, 
cumprir as diretrizes do Código de Conduta Ética da Empresa, do Regulamento Interno e os dispositivos da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, bem como os Padrões de Conformidade Legal, conforme a Política 
de Compliance da Empresa. Desse modo, o Empregado manterá a confidencialidade e os cuidados com as 
informações estratégicas e não deverá divulgá-las, cedê-las, revela-Ias e tampouco, reproduzi-Ias sem autorização 
da Empresa. 

Alínea "a" - O Empregado será responsabilizado pessoalmente pelos danos causados à Empresa, decorrentes da 
utilização ou acesso de terceiros, inclusive familiares do seu login e de sua senha pessoal. 

Parágrafo Décimo Terceiro - DA ERGONOMIA E DA SEGURANÇA DO TRABALHO E DO MEIO AMBIENTE 

O Empregado deverá escolher o local de trabalho mais apropriado para a realização de suas atividades 
profissionais pelo Regime de Teletrabalho exclusivo ou híbrido, por sua vez, isentando a Empresa de quaisquer 
responsabilidades. 

Alínea "a" - Para que o Empregado possa realizar suas atividades funcionais de maneira segura em Regime de 
Teletrabalho exclusivo ou híbrido, deverá possuir no respectivo local de trabalho os equipamentos seguintes: mesa, 
cadeira e iluminação adequada e internet. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - AUTORIZAÇÃO PARA ASSINATURA ELETRÔNICA DE DOCUMENTO 

Por força do dispositivo normativo ora ajustado e à Luz da Lei 13.467/17, que trata da nova legislação trabalhista e 
do negociado sobre o legislado, as empresas ficam autorizadas a obter a assinatura dos empregados, de forma 
remota, em todo e qualquer documento por via eletrônica, nos seguintes termos: 

Parágrafo Primeiro: a assinatura eletrônica, nos moldes da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de 2001 
e do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, deverá possuir meio de comprovação da autoria e integridade de 
documentos, sendo permitido, inclusive, utilizar identificação por meio de nome de usuário e senha, desde que 
garantida a segurança jurídica da assinatura. 

Parágrafo Segundo: a solução de assinatura eletrônica fornecido pelo empregador deverá garantir a segurança 
jurídica da assinatura eletrônica através métodos auditáveis de rastreio e verificação da identidade do signatário, 
como por exemplo, desenho da assinatura manuscrita combinado com a geolocalização, o endereço do computador 
na internet (endereço IP), e-mail, senha de proteção, PIN para celulares, dentre outros. 

Parágrafo Terceiro: os documentos nato-digitais (criado originariamente em meio eletrônico) e assinados 
eletronicamente são considerados originais para todos os efeitos legais e admitidos pelas partes (empregador e 
empregado) como válidas e aceito a quem for oposto o documento. 
Parágrafo Quarto: o empregador deverá fornecer uma via do documento assinado pelas partes ou permitir que ao 
empregado faça o download do documento. 

Parágrafo Quinto: não será permitida a delegação do uso da Assinatura Eletrônica a terceiros. 

Parágrafo Sexto: o empregador poderá, a qualquer tempo, proceder ao bloqueio ou cancelamento preventivo da 
assinatura eletrônica, desde que constatado, através dos seus sistemas de segurança ou outros meios, o risco de 
fraude. 

OUTRAS ESTABILIDADES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ESTABILIDADE PARA O DIRIGENTE SINDICAL 

Nos termos do art. 543 da CLT e seus parágrafos, as empresas comprometem-se a reconhecer e garantir a 
estabilidade do dirigente sindical, eleito pela entidade sindical laboral convenente. 

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 
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CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - TRABALHO EM ESCALA 12X36 HORAS 
	

'l~el  mio 

Fica admitida a jornada de trabalho no regime 12X36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso), 
com apoio no art. 7°, inciso XXVI, da Constituição Federal, aqueles que desempenhem as funções descritas nesta 
CCT, sem percepção de horas extras, assegurando-se o piso salarial, situação esta que se estenderá a toda e 
qualquer função. O implemento do referido regime de trabalho fica legitimado pelo presente instrumento, cabendo 
ao empregado e empregador, ajustarem sua adoção através de acordo coletivo de trabalho específico com as 
entidades sindicais laborais convenentes: 

Parágrafo primeiro: sobre as horas excedentes a oitava hora diária trabalhada nesta jornada de trabalho no regime 
especial 12X36, não ensejará adicional de hora extra, inclusive para aquelas semanas que ultrapassarem as 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. 

Parágrafo Segundo: ficam assegurados aos que laborarem na escala 12x36, os direitos ao vale-transporte e vale-
refeição por dia trabalhado, previstos neste instrumento coletivo de trabalho. 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

- 	 CLÁUSULA TRIGÉSIMA - BANCO DE HORAS 

As pessoas jurídicas representadas pelo SINDEPRESTEM/PR poderão instituir banco de horas, mediante 
acordo coletivo de trabalho homologado pelo sindicato laboral signatário, ficando, desta forma, dispensadas do 
pagamento da remuneração da hora extra, desde que o excesso de horas em um dia seja compensado pela 
correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 1 (um) ano, à soma 
das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de 10 (dez) horas diárias, 
devendo essas negociações ter por base as seguintes condições: 

Parágrafo Primeiro: A compensação das horas extras será feita na proporção de uma hora de trabalho por uma 
hora de descanso, desde que essas horas extras sejam realizadas de segunda a sexta-feira e não ultrapassem o 
máximo de duas horas extras diárias e nem 30 (trinta) horas extras mensais; 

Parágrafo Segundo: A compensação das horas extras será feita na proporção de uma hora de trabalho por uma 
hora e meia de descanso, desde que essas horas extras sejam realizadas de segunda a sexta-feira e não 
ultrapassem o máximo de duas horas extras diárias, mas sejam superiores a 30 (trinta) horas extras mensais; 

Parágrafo Terceiro: A compensação das horas extras será feita na proporção de uma hora de trabalho por duas 
horas de descanso, quando essas horas extras forem realizadas nos sábados, domingos e feriados, exceto para 
aqueles segmentos cuja atividade laboral exija o trabalho nesses dias. Esses casos especiais deverão ser 
apresentados, por escrito, ao sindicato de trabalhadores, com a participação do SINDEPRESTEM-PR, para 
apreciação e posterior autorização para elaboração de acordos específicos; 

Parágrafo Quarto: A ausência do empregado do trabalho, para atender os seus interesses pessoais, desde que 
previamente ajustada com o empregador, poderá ser compensada através do banco de horas na razão de uma hora 
por uma hora. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO DE JORNADA PARA TEMPORÁRIOS 

À Luz da Lei 13.467/2017, que trata do negociado sobre o legislado e considerando a pandemia causada pela 
COVID-19, bem como as medidas de contenção de proliferação do agente patógeno por via do isolamento social, 
com diminuição substancial da atividade econômica e suas inerentes consequências, as empresas por meio de 
acordo individual de compensação de horas nos termos do artigo 59, 59-A e 59-B da CLT, poderão compensar as 

horas não trabalhadas neste período devido a força maior e compensá-las pelo correspondente trabalho em outro 
período. 

Parágrafo Primeiro: as compensações destas horas poderão ocorrer em até 06 (seis) meses do fato gerador, 
respeitando os prazos de contratos estabelecidos pela Lei 6.019/74 (já com a nova redação dada pela Lei n° 
13.429/2017), por meio acordo individual escrito, nos termos do Artigo 59, § 20 e § 50 da CLT. 
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Parágrafo Segundo: a compensação das horas será feita na proporção de uma hcra de descanso por uma hora de, 1 / 

trabalho, sendo que não ultrapasse o limite máximo de 10 (dez) horas diárias, nos termos do § 2 1  do artigo 59 da - 
C LT. 

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - INTERVALOS PARA DESCANSO 

Havendo condições de segurança, os empregadores autorizarão seus empregados a permanecerem no recinto de 
trabalho para gozar do intervalo para descanso previsto no art. 71 da CLT. Tal situação, se efetivada, não ensejará 
trabalho extraordinário ou remuneração correspondente. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - INTERVALOS PARA LANCHES 

As empresas que adotarem intervalos de até 15 minutos para lanches, poderão reduzir o mesmo tempo do intervalo 
na intrajornada de seus colaboradores, nos termos dos artigos 611, 611-A, 611-B da CLT. 

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA 

Fica vedada a prorrogação de horário de trabalho para os empregados estudantes que comprovem a sua situação 
escolar, desde que expressem, por escrito, seu desinteresse pela citada prorrogação. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CONTROLE DA JORNADA DE TRABALHO 

Os empregadores poderão adotar sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho nos termos da Portaria n° 
373, de 25 de fevereiro de 2011, do Ministério do Trabalho, que tem o seguinte teor: 

PORTARIA N° 373, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011 

Dispõe sobre a possibilidade de adoção pelos empregadores de sistemas alternativos de controle de jornada de 
trabalho. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 74, §2 1 , e 913 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 0  de maio de 1943; resolve: 

Art.1° Os empregadores poderão adotar sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, desde que 
autorizados por Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho. 

§ 1° O uso da faculdade prevista no caput implica a presunção de cumprimento integral pelo empregado da jornada 
de trabalho contratual, convencionada ou acordada vigente no estabelecimento. 
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§ 2 0  Deverá ser disponibilizada ao empregado, até o momento do pagamento da remuneração referente ao período 
em que está sendo aferida a frequência, a informação sobre qualquer ocorrência que ocasione alteração de sua 
remuneração em virtude da adoção de sistema alternativo. 

Art. 2° Os empregadores poderão adotar sistemas alternativos eletrônicos de controle de jornada de trabalho, 
mediante autorização em Acordo Coletivo de Trabalho. 

Art, 3 0  Os sistemas alternativos eletrônicos não devem admitir: 1 - restrições à marcação do ponto; 

- marcação automática do ponto; 

- exigência de autorização prévia para marcação de sobrejornada; e IV - a alteração ou eliminação dos dados 
registrados pelo empregado. 

§1° Para fins de fiscalização, os sistemas alternativos eletrônicos deverão: 1 - estar disponíveis no local de trabalho; 

- permitir a identificação de empregador e empregado; e 

- possibilitar, através da central de dados, a extração eletrônica e impressa do registro fiel das marcações realizadas 
pelo empregado. 

Art. 3° Fica constituído Grupo de Trabalho com a finalidade de elaborar estudos com vistas à revisão e ao 
aperfeiçoamento do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto - SREP. 

Art. 4 0  Em virtude do disposto nesta Portaria, o início da utilização obrigatória do Registrador Eletrônico de Ponto - 
REP, previsto no art. 31 da Portaria n° 1510, de 21 de agosto de 2009. será no dia 1° de setembro de 2011. 

Art. 5 0  Revoga-se a portaria n° 1.120, de 08 de novembro de 1995. Art. 6 0  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Parágrafo Único: as empresas que estiverem cumprindo as disposições da Portaria n° 1.510/2009 do MTE, 
utilizando o Sistema de Registro Eletrônico de Ponto, ficam dispensadas de colher a assinatura dos empregados no 
espelho ponto mensal. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - PRÉ-ASSINALAÇÃO DA INTRAJORNADA 

Os empregadores poderão utilizar-se da pré-assinalação do horário de intervalo, em substituição à marcação do 
intervalo, desde que feita mediante acordo coletivo de trabalho. 

FALTAS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ABONO DE FALTAS 

Serão abonadas as faltas dos empregados vestibulandos, no período que comprovarem exames, desde que 
ocorram na localidade em que trabalhem ou residam. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ABONO DE FALTAS PARA LEVAR FILHO AO MÉDICO 

Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para levar ao médico filho 
menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante comprovação no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas. (PN n° 095 - TST). 

FÉRIAS E LICENÇAS 
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - FRACIONAMENTO DE FÉRIAS 

As férias serão concedidas por ato do empregador, podendo ser fracionada em até dois períodos, um dos quais, não 
poderá ser inferior a 10 (dez) dias corridos. 

Parágrafo Primeiro: o início do gozo das férias nunca poderá coincidir com dias destinados ao descanso, tais 
como, sábados, domingos e feriados. 

Parágrafo Segundo: nos casos de pedido de demissão, o trabalhador que contar com quinze dias ou mais de 
serviço na empresa e menos de 01 (um) ano contado da data da admissão, fará jus ao recebimento das férias 
proporcionais relativo ao período efetivamente trabalhado. 

Parágrafo Terceiro: o fracionamento das férias poderá ser adotado, inclusive para empregados com idade acima 
de 50 anos. 

LICENÇA NÃO REMUNERADA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - LICENÇA NÃO REMUNERADA 

As empresas com número maior que 20 (vinte) empregados, por estabelecimento, concederão licença remunerada 
aos dirigentes sindicais eleitos e no exercício de seu mandato, para participarem de reuniões, conferências, 
congressos e simpósios. A licença será solicitada pela entidade sindical, com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
e por prazo não superior a 5 (cinco) dias sucessivos ou 1 0(dez) dias alternados no ano. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
EXAMES MÉDICOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - EXAMES MÉDICOS 

As empresas se obrigam a realizar por sua conta, sem ônus para os empregados, todos os exames médicos 
admissionais, periódicos e demissionais, nos termos da NR-7 e da Portaria 3.214/1978, podendo ainda fazê-lo 
através de consultas online (telemedicina) enquanto perdurar a pandemia do Covid-19. 

Parágrafo Unico: o exame médico demissional será dispensado sempre que houver sido realizado qualquer outro 
exame médico obrigatório em período inferior a 135 dias, para empresas de grau de risco 1 ou 2 e inferior a 90 dias 
para empresas de grau de risco 3 ou 4, conforme item 7.4.3.5 da NR-7. Esses prazos poderão ser ampliados em até 
mais 135 dias ou mais 90 dias, respectivamente, em decorrência de negociação coletiva, com assistência de 
profissional indicado de comum acordo entre as empresas e os sindicatos convenentes, conforme o item 7.4.3.5.1 
da NR-7. 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ATESTADOS MÉDICOS 
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As faltas por motivo de doença devem ser justificadas com atestado médico que indique o período de afastamento 
necessário e, preferencialmente, com a indicação do CID (Classificação Internacional de Doenças), nos limites 
estabelecidos pela Resolução n° 1.658/2002 do Conselho Federal de Medicina. O atestado médico deverá ser 
entregue ao empregador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data inicial (inclusive) de 
afastamento do empregado, ou, até o dia em que o mesmo retornar ao trabalho no caso de afastamento de até 5 
(cinco) dias. Entregues fora desses prazos, os mesmos não serão considerados para o fim de justificativa válida de 
ausência ao trabalho. 

Parágrafo Unico: fica facultada à empresa a perícia de atestados apresentados pelos colaboradores através do 
Benefício Triagem de Atestado, previsto no pacote de benefícios ás empresas e disponibilizado pelo Benefício 
Social Familiar (BSF). 

ACOMPANHAMENTO DE ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - TRANSPORTE DE ACIDENTADOS, DOENTES E 
PARTURIENTES 

Obriga-se o empregador a transportar o empregado, com urgência, para local apropriado, em caso de acidente, mal 
súbito ou parto, desde que ocorram no horário de trabalho ou em consequência deste. (PN n° 113 - TST). 

RELAÇÕES SINDICAIS 
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ATIVIDADES SINDICAIS 

As empresas, conforme seus critérios permitirão afixação de cartazes e editais, em locais determinados por elas, e a 
distribuição de boletins informativos à categoria. 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL LABORAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110312022 a 2810212023 

À Luz da Lei 13.467/17, que trata da nova legislação trabalhista e do negociado sobre o legislado, fica instituída nos 
termos aprovados em Assembleia Geral Extraordinária da categoria, a Taxa Negocial no valor de R$ 33,50 (trinta e 
três reais cinqüenta centavos), a ser paga pelos empregados efetivos e terceirizados aos sindicatos laborais 
SIEMACOS, SINTTEL E SINDASPEL, devendo os empregadores fazer o respectivo desconto nos salários em 
parcela única no mês de Abril/2022, e o repasse no dia 10 de maio de 2022. 

Parágrafo Primeiro: o atraso no recolhimento, incorrerá em multa de: 

a) até 15 (quinze) dias de atraso 1% (um por cento); 

b) acima de 30 (trinta) dias de atraso 2% (dois por cento); 

c) juros de 1 % (um por cento) ao mês ou fração, aplicado sobre o valor corrigido e demais penalidades previstas em 
Lei. 

Parágrafo Segundo: o recolhimento deverá ser efetuado, impreterivelmente, até o dia 10/06/2021, através de guias 
específicas baixadas no site do SIEMACO: www.SlEMACO.org.br  ou solicitadas através do e-mail: 
cadastroSlEMACO.org , e as guias dos trabalhadores representados pelo SINDASPEL, através do 
email sindaspel©sercontel.com.br  e as guias dos trabalhadores representados pelo SINTTEL, através do email 
contabilidade©sinttel.com.br  
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Parágrafo Terceiro: por ocasião do desconto e o recolhimento da Taxa Negocial, as empresas remeterão por meio 
eletrônico a relação dos empregados pagantes ao SIEMACO, através do e-mail: cadastro©SIEMACO.org.br , e dos 
trabalhadores representados pelo SINDASPEL, através do email sindaspelsercontel. com . br, e as guias dos 
trabalhadores representados pelo SINTTEL, através do email contabilidade@sinttel.com.br  

Parágrafo Quarto: fica assegurado o direito de oposição pelos empregados, a ser formalizado de forma individual 
ao sindicato, no prazo de até 10 dias contados da homologação junto ao sistema mediador da SRTE/PR. 

Parágrafo Quinto: fica facultado ao sindicato laboral, a cessão ou não dos convênios e benefícios negociados e/ou 
disponibilizados pelo SIEMACO e SINDASPEL aos empregados(as) que apresentarem cartas de oposição. 

Parágrafo Sexto: fica esclarecido, para os efeitos de direito, que a presente Convenção Coletiva de Trabalho não 
trata da Contribuição Confederativa (CF, artigo 8 0 , IV), razão pela qual as partes reconhecem a inaplicabilidade da 
Súmula n° 666, editada pelo Supremo Tribunal Federal, porquanto aqui se cuida apenas da Contribuição 
Assistencial/Negocial prevista em Lei ordinária, expressamente autorizada pelo artigo 513, alínea e", da CLT. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - TAXA DE REVERSÃO PATRONAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110312022 a 2810212023 

Com fundamento no art. 513, alínea 'e", da CLT, e por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária Patronal, 
realizada em 25/02/2021, que aprovou e deu poderes à diretoria para negociar a Convenção Coletiva de Trabalho, 
fica instituída a Contribuição Negocial Patronal de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor total da folha de 
pagamento do mês de Maio/2021, a ser paga pelos empregadores em favor do SINDEPRESTEM-PR, através de 
boleto bancário a ser enviado por esta entidade sindical patronal. 

Parágrafo Primeiro: até R$ 3.001 00 (três mil e um reais) o valor deverá ser pago em cota única, cujo vencimento 
dar-se-á em 10/06/2022. 

Parágrafo Segundo: no caso de valor superior acima de R$ 3.001 00. as empresas deverão seguir a seguinte 
tabela: 

A - R$ 3.001 00 até R$ 6.000,00> em duas vezes, sendo a primeira até dia 10/06/2022 e a segunda (com o valor do 
saldo) em guia (solicitada pelo e-mail: atendimentocsindeprestem-pr. com . br), cujo vencimento será até o dia 
10/07/2022. 

B - R$ 6.001,00 até R$ 10.000,00> em 3 parcelas, valores iguais e vencimentos nos dias 10/06/2022; 10/07/2022 e 
10/08/2022. 

C - A partir de R$ 10.001,00 o parcelamento pode ser efetuado em até 5 vezes, com 1 1  vencimento no dia 
10/06/2022 e as demais parcelas sempre com vencimento no dia 10 do mês subsequente. 

Parágrafo Terceiro: o SINDEPRESTEM/PR enviará os boletos e a empresa fará o cálculo considerando os valores 
de sua folha de pagamento, nos termos acima citados. 

Parágrafo Quarto: para os casos excepcionais, cujos valores extrapolem R$ 20.000,00, as empresas poderão 
contactar o SINDEPRESTEM-PR, através do telefone: (41) 3079-1717, para negociação / avaliação especifica, 
considerando sempre a tabela explicitada acima, e as tratativas somente quanto ao valor excedente. 

Parágrafo Quinto: as empresas deverão encaminhar ao SINDEPRESTEM/PR a comprovação das guias 
devidamente quitadas, anexando cópia da GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social) com a respectivas relação dos funcionários. 

Parágrafo Sexto: as empresas que não possuem empregados deverão pagar o valor em cota única de R$ 300,00 
(trezentos reais), cujo vencimento dar-se-á em 10/06/2022. 

Parágrafo Sétimo: o atraso no recolhimento implicará (por força de lei) em juros de mora de 1 % (um por cento) ao 
mês ou fração mais multa, aplicados sobre o valor atualizado do débito, de acordo com a seguinte tabela: 

a) até 15 dias de atraso - 2 % (dois por cento); 
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b) 16 a 30 dias de atraso - 4 % (quatro por cento); 

c) 31 a 60 dias de atraso - 10% (dez por cento); 

d) 61 a 90 dias de atraso - 15% (quinze por cento); 

e) acima de 90 dias de atraso - 20% (vinte por cento). 

f) juros de 1 % (um por cento) ao mês ou fração, aplicado sobre o valor corrigido e demais penalidades previstas em 
lei. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

Em face da Lei n° 13.709/18 e atos normativos dela decorrentes, as entidades convenentes fixam, conforme 
disposições contidas nos artigo 7 1 , inciso 1, artigo 11, inciso 1, c/c artigo 9 0 , § 3 0  da referida Lei, que os dados 
pessoais dos empregados, tais como nome, CPF, endereço residencial e todos os dados necessários para atender 
às normas e regras de segurança exigidas pelos tomadores de serviço, operadora/administradora de benefícios, 
sindicato laboral e outros estritamente ligados à atividade, poderão ser compartilhados sempre que necessário e 
quando autorizados em assembleia geral da categoria, assim entendida largo senso, ou quando vinculados 
diretamente à relação mantida por sua empregadora e seus clientes e fornecedores, tendo em conta a atividade por 
ela exercida e as necessidades de segurança da informação. Do mesmo modo, tocará aos seus empregados estrita 
observação de tal conduta, no exercício dos seus cometimentos funcionais, quando do acesso a dados de terceiros, 
direta ou indiretamente ligados à empregadora e/ou a sua atividade junto aos clientes tomadores de seus serviços, 
sob pena de responsabilidade pessoal. 

Parágrafo único: para sua segurança jurídica, a empresa poderá incluir esse item no contrato de trabalho firmado 
com o empregado. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS DE LICITAÇÃO 

As entidades sindicais (patronal e obreira) estão obrigadas a fornecer às empresas, desde que solicitado com até 72 
(setenta e duas) horas de antecedência, a certidão negativa de débitos junto às mesmas, sendo que as requerentes 
deverão comprovar a regularidade dos seus recolhimentos sindicais até a data do pedido. 

Parágrafo Primeiro: por força desta convenção e em atendimento ao art. 607 da CLT, ficam obrigadas todas as 
Empresas Prestadoras de Serviços a Terceiros, Agências de Emprego e de Recursos Humanos; Prestação de 
Serviços de Assessoria de Marketing e Merchandising; Consultorias de Recursos Humanos; Organização e 
Promoção de Eventos e Congressos; Empresas de Prestação de Serviços de Colocação e Administração de Mão 
de Obra; Empresas de Locação e Fornecimento de Mão de Obra; Seleção de Pessoal: Serviços de Recrutamento e 
de Trabalho Temporário, Serviços Combinados de Escritório e de Apoio Administrativo e de Terceirização de 
Logística, que prestem serviços nas bases territoriais e de representação do Sindaspel, Siemaco/Francisco Beltrão, 
Siemaco/Maringá, Siemaco/Londrina, Siemaco/Ponta Grossa, Siemaco/Cascavel, Siemaco/Foz do Iguaçu, 
Sinepress e do Sinttel, a apresentarem em todos os processos licitatórios, juntamente com os documentos de 
habilitação a Certidão de Regularidade Sindical, a ser expedida pelos sindicatos convenentes, devidamente 
assinada por seu representante legal, em até 72 (setenta e duas) horas, após a devida solicitação, com validade de 
até 90 (noventa) dias. 

Parágrafo Segundo: consideram-se obrigações sindicais: Recolhimento de todas as taxas e contribuições 
aprovadas em assembleia/negociação coletiva e firmadas em convenção coletiva de trabalho, inclusive os 
benefícios sociais protetivos aos empregados, tais como: Fundo de Qualificação Profissional, Benefício Social 
Familiar, Benefício Assistência Médica, bem como o cumprimento integral desta convenção e o cumprimento das 
normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT, assim como na legislação 
complementar concernente à matéria trabalhista e previdenciária. 

Parágrafo Terceiro: somente será permitido o uso desta convenção coletiva para fins licitatórios e/ou tomada de 
preços àquelas empresas devidamente cadastradas junto às entidades sindicais laborais e patronal signatárias 
deste instrumento coletivo de trabalho, sob pena de desclassificação no certame. 

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MRO1  0852/2022 	 24/30 



30/03/2022 11:21 	 Mediador- Extrato Convenção Coletiva 

ne,4 4?J 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL DE OBRIGAÇÕES 
TRABALHISTAS 

À Luz da Lei 13.467/2017, que trata do negociado sobre o legislado, e visando a garantia de recebimento dos 
direitos de todos os trabalhadores Temporários, Terceirizados e afins, bem como a segurança jurídica na relação 
entre Empregador e Empregado, todas as empresas que prestam e possuam contratos de serviços junto aos órgãos 
públicos, estatais e empresas de economia mista, estão obrigadas a incluir em suas planilhas de custos os valores 
conforme disposto no parágrafo quarto desta cláusula, garantindo desta forma a elaboração do termo de quitação 
anual das obrigações para todos os funcionários que prestam serviços de Terceirização e colocação de mão obra 
Temporária no Estado do Paraná por parte da entidade laboral. 

Parágrafo Primeiro: nos termos do artigo 507-B da CLT, os empregadores e empregados estão autorizados a 
firmar perante aos SIEMACOS, SINTTEL SINEPRESS E SINDASPEL, um termo de quitação anual de obrigações 
trabalhistas, na vigência ou não do contrato de emprego. 

Parágrafo Segundo: as empresas no contrato de trabalho firmado com o empregado, especificará o termo de 
quitação anual a ser firmado com o sindicato laboral. 

Parágrafo Terceiro: o Termo de Quitação Anual assinado pelo empregado e empregador, com assistência do 
SIEMACO, SINEPRESS, SINTTEL E SINDASPEL, com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 
507-B da CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no Termo, salvo se 
oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas. 1 - A quitação não 
abrange parcelas não consignadas no termo de quitação e, consequentemente, seus reflexos em outras parcelas, 
ainda que estas constem desse Termo. II - A quitação é válida a todos os direitos e verbas trabalhistas em relação 
ao período expressamente consignado no Termo de quitação. 

Parágrafo Quarto: para tanto, as empresas que prestem serviços ao setor público, pagarão mensalmente ao 
SIEMACO, SINTTEL e ao SINDASPEL, a partir do dia 5 (cinco) de maio/2022, através de boletos específicos 
solicitados à entidade laboral (cadastro@SlEMACO.org.br ), a titulo de Termo de Quitação Anual de Obrigações 
Trabalhistas, os valores conforme abaixo: 1 - Empresas Associadas ao Sindicato Patronal SINDEPRESTEM/PR, o 
custo será de R$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos) ao mês por empregado: II - Empresas não Associadas ao 
Sindicato Patronal SINDEPRESTEM/PR, o custo será de R$ 15,00 (Quinze reais) ao mês por empregado; 

Parágrafo Quinto: as empresas que prestam serviços ao setor privado, de acordo com o parágrafo primeiro desta 
cláusula, ou seja, de forma facultativa, os valores a serem recolhidos aos sindicatos laborais SIEMACO, SINTTEL e 
SINDASPEL, quando solicitados os termos, ocorrerão da seguinte maneira: l)Empresas associadas ao sindicato 
patronal SINDEPRESTEM/PR, o custo por evento e por funcionário será de R$ 300,00 (Trezentos reais); 
ll)Empresas não Associadas ao SINDEP RESTE MIPR, o custo será de R$ 600,00 (Seiscentos reais), por evento e 
por funcionário. 

Parágrafo Sexto: as empresas que possuam contratos com o setor público, de acordo com esta cláusula, deverão 
encaminhar mensalmente ao SIEMACO a listagem contendo o nome de todos os empregados beneficiados, bem 
como a cópia do boleto devidamente quitado, através do e-mail: cadastroSlEMACO.orgr e dos trabalhadores 
representados pelo SINDASPEL, através do email sindaspel@sercontel.com.br , dos trabalhadores representados 
pelo SI NTTEL, através do email: contabilidade@sinttel.com.br.  

Parágrafo Sétimo: serão considerados nulos de pleno direito o termo de quitação de obrigações trabalhistas que 
não for firmado perante o Sindicato Laboral da categoria, nos termos do artigo 507-B da CLT. 

Parágrafo Oitavo: esta cláusula será facultativa às empresas que possuam contratos especificamente com o setor 
privado, porém caso manifestem interesse, poderão solicitar junto ao sindicato laboral o termo de quitação anual das 
obrigações, devendo observar o parágrafo 6° desta cláusula. 

Parágrafo Nono: o atraso no recolhimento, incorrerá em multa de: a) até 15 (quinze) dias de atraso: 1% (um por 
cento); b) acima de 30 (trinta) dias de atraso: 2% (dois por cento); c) juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração, 
aplicado sobre o valor corrigido e demais penalidades previstas em Lei. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - ACORDO COLETIVO 
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Fica permitida a celebração de acordo coletivo de trabalho entre a entidade sindical de trabalhadores e as 
empresas, para compensação e/ou prorrogação de jornada de trabalho. observadas as disposições constitucionais, 
desde que seja encaminhado à entidade sindical dos empregados para homologação. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - RENEGOCIAÇÃO 

As partes convenentes acordam que, dentro de 6(seis) meses, a contar da homologação deste instrumento coletivo, 
voltarão a se reunir visando reavaliar a cláusula que trata do reajuste salarial, dentro do cenário econômico do pais. 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

As empresas com sede em outros Estados que vierem a prestar serviços nas localidades que compõem a base 
territorial dos sindicatos que firmam esse instrumento coletivo, independentemente de possuírem filiais nessas 
localidades, ficam obrigadas a atender às condições pactuadas nesta Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre 
o SINDEPRESTEM/PR e os SIEMACOS, SINEPRESS, SINTTEL E SINDASPEL, sendo aplicada para todos os 
empregados em Empresas Prestadoras de Serviços a Terceiros, Agências de Emprego e de Recursos Humanos; 
Prestação de Serviços de Assessoria de Marketing e Merchandising; Consultorias de Recursos Humanos; 
Empresas de Prestação de Serviços de Colocação e Administração de Mão de Obra; Empresas de Locação e 
Fornecimento de Mão de Obra; Seleção de Pessoal: Serviços de Recrutamento e de Trabalho Temporário nos 
termos da Lei 13.429/2017), e que prestem serviços nos municípios abrangidos por essa Convenção Coletiva de 
Trabalho. 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - PENALIDADES 

Pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas acordadas, ficam os infratores obrigados ao pagamento de multa 
igual a 10% (dez por cento) do menor piso salarial da categoria, que reverterá em favor do prejudicado, seja o 
empregado, sejam as entidades sindicais conveniadas. Tal penalidade caberá por infração, por mês e por 
empregado prejudicado com eventual infringência. A penalidade aqui prevista poderá ser reclamada diretamente 
pela entidade sindical, independentemente de outorga de mandato do empregado, quando em favor deste. Se a 
infração for por dolo e o empregado tiver sido indenizado, a multa fica reduzida em 50% (cinquenta por cento). 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - FORO COMPETENTE 

As partes elegem o foro da Justiça do Trabalho de Curitiba para dirimir quaisquer dúvidas relativas à aplicação da 
presente convenção coletiva de trabalho. 

O presente ajuste é considerado firme e valioso para abranger, por seus dispositivos, todos os contratos individuais 
de trabalho firmados entre as empresas representadas pela entidade sindical patronal das categorias econômicas 
convenentes e os trabalhadores pertencentes às categorias profissionais da respectiva entidade sindical laboral. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DIVULGAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 
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As partes convenentes firmam o compromisso de divulgar os termos do presente instrumento coletivo aos seus 
representados, inclusive em suas redes sociais. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - TRABALHADORES TEMPORÁRIOS 

Ficam asseguradas aos trabalhadores temporários as garantias mínimas estabelecidas na Lei 13.429/2017. 

Parágrafo Único: Por este instrumento, as empresas reconhecem o Sindaspel; Síemaco/Londrina; 
Siemaco/Maringá; Siemaco! Ponta Grossa; Siemaco/Francisco Beltrão, Siemaco/Foz do Iguaçu, Siemaco/Cascavel, 
Sinepress e Sinttel, em suas respectivas bases de representação como o legítimo representante dos trabalhadores 
temporários. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÃO SOBRE BASE TERRITORIAL 

O SINDEPRESTEM/PR declara ter base territorial nos municípios abrangidos por essa Convenção Coletiva de 
Trabalho, conforme constante em sua certidão de registro sindical, devidamente expedida pelo Ministério do 
Trabalho. 

O SINDASPEL declara ter base territorial em: Londrina, Apucarana, Arapongas, Abatiá. Alvorada do Sul, Andirá, 
Assaí, Bela Vista do Paraíso, Bandeirantes, Cambará, Cambé, Carlópolis, Centenário do Sul, Congoinhas, 
Conselheiro Mairink, Cornélio Procópio, Florestópolis, Guapirama, Guaraci, Ibaiti, Ibiporã, ltambaracá, Jaboti, 
Jacarezinho, Jaguapitã, Japira, Jataizinho, Joaquim Távora, Jundiaí do Sul, Leópolis, Mirasselva, Nova América da 
Colina, Nova Fátima, Pinhalão, Porecatu, Primeiro de Maio, Quatiguá, Rancho Alegre, Ribeirão do Pinhal, Ribeirão 
Claro, Rolândia, Salto do ltararé, Santa Amélia, Santana do ltararé, Santa Cecilia do Pavão, Santa Mariana, Santo 
Antônio da Platina, Santo Antônio do Paraíso, São Jerônimo da Serra, São Sebastião da Amoreira, Sertanópolis, 
Sertaneja, Siqueira Campos, Tamarana, Tomazina e Uraí 

OS SIEMACOS E O SINEPRESS representa a categoria dos Empregados Prestadores de Serviços a Terceiros, 
Agências de Emprego e de Recursos Humanos; Prestação de Serviços de Assessoria de Marketing e 
Merchandising; Consultorias de Recursos Humanos; Organização e Promoção de Eventos e Congressos; Empresas 
de Prestação de Serviços de Colocação e Administração de Mão de Obra; Empresas de Locação e Fornecimento 
de Mão de Obra; Seleção de Pessoal: Serviços de Recrutamento e de Trabalho Temporário, Serviços Combinados 
de Escritório e de Apoio Administrativo e de Terceirização de Logística. que prestem serviços no Estado do Paraná. 

Parágrafo Primeiro: fica esclarecido ainda que o SINDEPRESTEM representa a categoria das Empresas 
Prestadoras de Serviços a Terceiros, Agências de Emprego e de Recursos Humanos; Prestação de Serviços de 

- Assessoria de Marketing e Merchandising; Consultorias de Recursos Humanos; Organização e Promoção de 
Eventos e Congressos; Empresas de Prestação de Serviços de Colocação e Administração de Mão de Obra; 
Empresas de Locação e Fornecimento de Mão de Obra; Seleção de Pessoal: Serviços de Recrutamento e de 
Trabalho Temporário, Serviços Combinados de Escritório e de Apoio Administrativo e de Terceirização de Logística, 
que prestem serviços no Estado do Paraná. 

Parágrafo Segundo: as empresas representadas pelo Sindeprestem-PR, conforme parágrafo primeiro desta 
cláusula, ao participar de licitações e tomadas de preços, deverão constar a provisão financeira em sua planilha de 
custos para todas as cláusulas econômicas e sociais desta convenção coletiva de trabalho, sob pena de 
desclassificação e eventuais ações de cumprimento por parte da entidade sindical laboral. 

Parágrafo Terceiro: esta convenção coletiva poderá ser utilizada para serviços terceirizados de portaria, 
recepcionistas, serviços administrativos, de logística e na área de produção e atividades afins. 

Parágrafo Quarto: excetuam-se desta representação os serviços específicos de limpeza pública e urbana e 
serviços de segurança (vigilância e escolta armada). 

Parágrafo Quinto: as empresas deverão anotar no contrato de trabalho do empregado o SIEMACO e o 
SINDASPEL como sindicato laboral da categoria, relacionados às especificidades dos parágrafos 10,  20  e 30  desta 
cláusula. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - APRENDIZ BASE DE CÁLCULO 
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À Luz da Lei 13.467/2017, que trata do negociado sobre o legislado, as empresas que possuem dentre as suas 
atividades econômicas a prestação de serviços terceirizados, a base de cálculo para se apurar a cota de pessoas 
com deficiência ou reabilitados, nos termos do artigo 93. da Lei n° 8.213/91, será individualizada a cada tomador de 
serviço. 

Parágrafo Unico: Em casos de contratações para órgãos Públicos por meio de Processo Licitatório, a contratação 
de pessoas com deficiência e/ou reabilitados será de acordo com o estabelecido em cada Edital Licitatório. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 374 DO TST 

Em função da tipicidade do segmento de prestação de serviços terceirizados, os Sindicatos Convenentes resolvem 
adotar a Súmula 374, do TST (Tribunal Superior do Trabalho), acordando que o empregado integrante da categoria 
profissional diferenciada não tem direito de haver de seu empregador, vantagens previstas em instrumento coletivo 
na qual a empresa não foi representada por órgão de classe de sua categoria. 

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA 

PAULO CESAR ROSSI 
PRESIDENTE 

SINEEPRES SIND EMPREGADOS EM EMP PREST SERV A TERC COLOC E ADM MAO DE OBRA TRAB TEMP DO EST 
DO PR 

PAULO ROBERTO NEVES 
PRESIDENTE 

SINDASPEL - SIND. DOS EMPREG. EM EMPR. DE PREST. DE SERV. A TERCEIROS, CONT. ASSESS.,PERIC.,INF., E 
PESQ. DE LONDRINA E REGIAO. 

MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER 

JUSSARA BRITTO DE SEIXAS GONCALVES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA 
PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVICO 

ROGERIO MARCOS COUTINHO 
PRESIDENTE 

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS 
VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIAO 

IZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA PETIT MAITRE 
PRESIDENTE 

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE  ASSEIO E CONSERV. DE LONDR. 
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DANILO EDUARDO PADILHA 
PRESIDENTE 

SINDEPRESTEM-PR-SIND DAS EMPR DE PREST DE SERV A TERCEIROS, COLOC E ADMINISTR DE MAO DE OBRA E 
TRAB TEMPORARIO NO EST DE PARANA 

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, AREAS VERDES, 
VIAS RODOFERROVIRIAS, 5 

MARLUS CAMPOS 
PRESIDENTE 

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA URBANA EM 
GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV. 

PEDRO VITOR DIAS DA ROSA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE MESAS 
TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA 

ANEXOS 
ANEXO 1 - ATA FOZ DO IGUAÇU 

Anexo (POF) 

ANEXO II - ATA CASCAVEL 

Anexo (PE) 

ANEXO III - ATA MARINGÁ 

Anexo (PE) 

ANEXO IV - ATA PONTA GROSSA 

Anexo (PE) 

ANEXO V - ATA FCO BELTRÃO 

Anexo (EQE) 

ANEXO VI - ATA LONDRINA 
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Anexo (POF) 

ANEXO VII - ATA SINTTEL 

Anexo (EQE) 

ANEXO VIII - ATA SINEPRESS 

Anexo (DF) 

ANEXO IX - ATA SINDASPEL 

Anexo (EPE) 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http:Ilwww.mte.gov.br. 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  xx/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO, ORIENTADOR 

SOCIAL E ENTREVISTADOR SOCIAL PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

DATA: xx/xx/2023 

ABERTURA: xx/xx/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 57 



L 4íp/o  
o 

Fis 

' 6s 0 

1.; • 	 44.) 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  xx/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, 

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° xx/2023, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia xx de xxxx de 2023, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO, 
ORIENTADOR SOCIAL E ENTREVISTADOR SOCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme especificações estabelecidas neste Edital e 

demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2023, a partir das xxhxxmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2023, às xxhxxmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: xx/xx/2023, após às xxhxxmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: xx/xx/2023, às xxhxxmin. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidência que os serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, 

telefones: (46) 3232-8300/8304/8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO, ORIENTADOR SOCIAL E ENTREVISTADOR SOCIAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 500.400,84 (quinhentos 
mil e quatrocentos reais e oitenta e quatro centavos), observado o valor máximo admitido 

para os 03 LOTES, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br  

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observada pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 
ou e-mail contatoblI.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

Praça Angelo Mezzomo, /n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-niail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 9  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  
e 	no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
-  declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e- 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

mail: 	licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	com 	cópia 	para 	o 	e-mail 

licitacaocoronelvivida@gmail.com  ou através do site www.bll.org.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através do 

site www.bll.org.br  ou através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.1 Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às xxhxxmin do dia xx de xxxxx de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 9  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio 
de preenchimento do campo próprio existente no sistema 
BLL, sendo obrigatório o preenchimento do "VI Unitário" 

(valor unitário) de cada item cotado, sendo que o valor total 
do lote será preenchido automaticamente pelo sistema BLL. 

8.6.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá cotar todos 

os itens do lote, sob pena de desclassificação. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, por se 

tratar de um serviço, porém o sistema BLL não permite gravar a proposta 

sem preencher o campo marca; visando a não identificação do licitante 

quando do preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater ao 
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apresentar a marca/modelo cotado, não podendo se identificar. O mesmo 

poderá, por exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme edital". 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 
8.9.2. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: A empresa que for participar em mais de um lote deverá anexar na 

plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; ou 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
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d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www. Do rtaldoe m D ree n d ed or. Rov. b r. 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.Ius.br/certidao). 

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 
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8.11.1.4. Qualificação técnica: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da 

empresa participante, em gestão de mão de obra, por um período não inferior a 12 (doze) 

meses. 

a.1. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) ser derivado(s) de serviço(s) de 

natureza contínua, de no mínimo 12 (doze) meses. 

a.2. Os atestados de capacidade técnica deverão apresentar o timbre da entidade 

expedidora, o nome e o cargo do responsável que o assinar, o número de CNPJ da 

licitante, a indicação de cumprimento da obrigação de forma e qualidade satisfatória e 

nos prazos exigidos. 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios," 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8,16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia xx de xxxx de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  xx/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as xxh00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA,, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 
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10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

- 	 10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.17. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.18. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPPs) participando do lote(s) do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 

é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, 

desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do 

desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 

(cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a 

próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (dois) dias úteis, contados da 

solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta de preços e da planilha de 

custos (arquivo formato .xis ou .xlsx (Excel ou equivalente) e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

xxxxcoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta, da planilha de custos e se necessário documentos 

complementares via e-mail no prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. 

Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o 
Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não 
se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município quanto do 
emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 13 de 57 



%( 

1.; 	 ( 	 4.) 
o 4/ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2 0  (R$ 

6.750,00) mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DA PLANILHA DE CUSTOS 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta do LOTE, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (dois) dias úteis para o e-mail 

xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail IicitacaocoroneIvividagmail.com , 

a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, juntamente com a PLANILHA DE CUSTOS, em 

conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços e a planilha de custos via e-mail no prazo 

estabelecido implicara na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

maUs que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHA DE CUSTOS, as partes 

deverão verificar detalhadamente os itens 6, 7, 8 e 9 do Termo de Referência - Anexo 

1. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 
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12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 
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12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa. 

12.7.3. Não cotar todos os itens do lote. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
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14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 

máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do sistema eletrônico, no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso 

desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
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14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n,  centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 
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16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-

mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela contratada, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 

mencionados. 

16.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, conforme fixado no item 15 do Termo de Referência 

—Anexo 1. 

16.7. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, a contratada 
deverá comprovar para a gestora e fiscais do contrato a formação da equipe exigida 
conforme abaixo: 

16.7.1. Oficineiro: Ensino Superior com formação em Pedagogia e/ou Artes Visuais. 
16.7.2. Entrevistador Social: Ensino Médio Completo. 
16.7.3. Orientador Social: Ensino Médio Completo. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições quanto a subcontratação está detalhada no item 13 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

LOTE 01 - OFICINEIRO, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 08h, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA, 

TOTALIZANDO 40 HORAS SEMANAIS. 

AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA O PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - AEPETI - 

RECURSOS FINANCEIROS DISPONÍVEIS NA CONTA 22701-3 DO BANCO DO BRASIL 

QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO 
CARGA

- 
HORARIA 

Locais diversos determinados pela Secretaria de 40 horas 
01 Oficineiro 

Assistência Social semanais 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90,39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 
07 10/01 935 6.072 PSE - Crianças e Adolescentes 2963 2968 3.3.90.39.99.99 

10.00 1.08.243.0034.6.072  

LOTE 02— ENTREVISTADOR SOCIAL, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 06h, DE SEGUNDA A SEXTA 

FEIRA, TOTALIZANDO 30 HORAS SEMANAIS. 

PARTE DOS RECURSOS FINANCEIROS DISPONÍVEIS NA CONTA 24179-2 DO BANCO DO BRASIL E 

REPASSES MENSAIS DO SUAS PARA ESTE PROGRAMA. 

QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

Programa Primeira Infância Entrevistador 
05 1 30 horas semanais 

Criança Feliz e serviços do SUAS Social 
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ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.190.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD, NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 

07 10/01 934 6.071 PSB - Crianças e Adolescentes 1071 2601 3.3.90.39.99.99 

10.001.08.243.0028.6.071 

LOTE 03— ORIENTADOR SOCIAL, REGIME DE 12X36 HORAS, PARA O TURNO DIURNO O INÍCIO É AS 

07h ATÉ ÀS 19h E PARA TURNO NOTURNO O INÍCIO DO TURNO É AS 19h ATÉ AS 07h. 

RECURSOS LIVRES 

QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

04 Casa Lar Irmã Rosa Orientador Social Regime 12x36 horas 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 
07 10/01 000 6.072 PSB - Crianças e Adolescentes 1094 2602 3.3.90.39.99.99 

10.001.08.243.0034.6.072 

22. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

22.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

22.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

22.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

22.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

22.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

22,5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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23. DA REPACTUAÇÃO 

23,1. A repactuação está detalhada no item 18 do termo de Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de executar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

co ntrata nte. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
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24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

- 	24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8,666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

26.1. A garantia de execução está detalhada no item 19 do termo de Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 21 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 22 
do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 
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29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 

produtos/serviços cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de 

parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
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assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo BLL através do site www.bll.org.br  e 

estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 
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29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico, 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário, 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
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30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Modelo de planilhas de custos. 

Anexo VI - Minuta do contrato. 

30.2. As planilhas de custos constantes dos anexos ao edital são sugestão. Fica sob inteira 
responsabilidade da empresa detalhar todos os itens necessários para a perfeita execução 
dos serviços. 

30.2.1. Com base no Acórdão 1.811/2014 e 2.546/2015 do Tribunal de Contas da União, 
caso a empresa ofertante da melhor proposta preencher a planilha de custo com erros 
materiais ou omissos, a mesma poderá corrigir a planilha, desde que não seja alterado o 
valor global proposto. 

30.3. Dúvidas a respeito deste processo poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Angelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 

(046) 3232-8300. 

30.4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2023. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Cmissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para execução de serviços de Oficineiro, Orientador Social e 

Entrevistador Social para atender as necessidades da Secretaria Assistência Social, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Valor Valor Total 

QTD DE Unit. Máx. Valor Máx. 12 

LOTE ITEM QTD UN FUNCIONÁRIOS DESCRIÇÃO Por Mensal (doze) 

POR MÊS Funcionário Máx. R$ meses 

R$  R$ 

OFICINEIRO, COM 

CARGA HORÁRIA 

DIÁRIA DE 08h, DE 

1 1 12,00 UN 01 SEGUNDA A SEXTA 5.291,37 5.291,37 63.496,44 

FEIRA, 

TOTALIZANDO 40 

HORAS SEMANAIS  

Valor Valor Total 

QTD DE Unit. Máx. Valor Máx. 12 

LOTE ITEM QTD UN FUNCIONÁRIOS DESCRIÇÃO Por Mensal (doze) 

POR MÊS Funcionário Máx. R$ meses 

R$  R$ 

ENTREVISTADOR 

SOCIAL, COM 

CARGA HORÁRIA 

2 1 60,00 UN 05 
DIÁRIA DE 

SEGUNDA A SEXTA 
3.350,06 	1 16.750,30 201.003,60 

FEIRA, 

TOTALIZANDO 30  

HORAS SEMANAIS  

Valor Valor Total 

QTD DE Unit. Máx. Valor Máx. 12 

LOTE ITEM QTD UN FUNCIONÁRIOS DESCRIÇÃO Por Mensal (doze) 

POR MÊS Funcionário Máx. R$ meses 

R$  R$ 

ORIENTADOR 

SOCIAL, REGIME 

DE 12X36 HORAS, 

3 1 24,00 UN 02 PARA O TURNO 4.711,35 9.422,70 113.072,40 

DIURNO O INÍCIO 

É AS 07h ATÉ ÀS 

19h  
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ORIENTADOR 

SOCIAL, REGIME 

DE 12X36 HORAS, 

3 2 24,00 UN 02 
PARA O TURNO 

5.117,85 10.235,70 122.828,40 
NOTURNO O 

INÍCIO DO TURNO 

É AS 19h ATÉ AS 

07h  

VALOR TOTAL MÁXIMO DO LOTE 03R$ 253.900,80 

VALOR TOTAL MÁXIMO PARA OS 03 LOTES É DE R$ 500.400,84 
(Quinhentos mil, quatrocentos reais e oitenta e quatro centavos) 

(*Requisição de Necessidades 0 8412023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. Para os serviços de Oficineiro: 

2.1.1. A presente contratação justifica-se no compromisso assumido pelo Município de 

Coronel Vivida junto ao Ministério do Desenvolvimento Social - MDS, para realização de 

Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI). 

2.1.2. O conceito de Trabalho Infantil, segundo o Plano Nacional de Prevenção e 

Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção do Adolescente Trabalhador, refere-se às 

atividades econômicas e/ou atividades de sobrevivência, com a finalidade de lucro, 

remuneradas ou não, realizadas por crianças ou adolescentes em idade inferior a 16 

(dezesseis) anos, ressalvada a condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, 

independente da sua condição ocupacional. 

2.1.3. O PETI, segundo a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), é um programa de 

caráter intersetorial, integrante da Política Nacional de Assistência Social (SUAS), 

compreende transferências de renda, trabalho social com famílias e oferta de serviços 

socioeducativos para crianças, adolescentes que se encontrem em situação de trabalho 

infantil, identificados no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. 

2.1.4. Em 2013 o programa passou por um processo de redesenho, que consiste na 

realização de ações estratégicas estruturadas em cinco eixos: Informação e Mobilização, 

Identificação, Proteção, Defesa e Responsabilização e Monitoramento, objetivando 

acelerar a erradicação do trabalho infantil nos Municípios. Dessa forma, o enfrentamento 

ao trabalho infantil exige ações em nível Federal, Estadual e Municipal, assim como, 

articulação de várias políticas para assegurar a proteção de crianças e adolescentes. 

2.2. Para os serviços de Entrevistador e Orientador Social: 
2.2.1. O Serviço de Acolhimento Institucional é provisório oferecido em unidades 

residenciais, nas quais uma pessoa ou casal trabalha como orientador residente, em uma 

casa que não é a sua, prestando cuidados a um grupo de crianças e adolescentes 
afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva de acolhimento (ECA, Art. 

101, § 12 ), em função de abandono ou cujas famílias ou responsáveis se encontrem 

temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, até que 

seja viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem ou, na sua impossibilidade, 

encaminhamento para família substituta. 
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2.2.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social, do município de Coronel Vivida, não 

dispõe de profissionais efetivos no cargo de Orientador Social, pois o mesmo não está 

comtemplado no Plano de Carreira Municipal. Levando em consideração que os serviços 

são de extrema relevância e à não execução prejudicaria a população que necessita deste 

atendimento, ainda colocaria em risco as crianças e adolescentes que estão sob a tutela 

do município, no Serviço de Acolhimento Institucional Casa Lar. 

2.2.3. O município de Coronel Vivida, dispõe da Instituição de Acolhimento para Crianças 

e Adolescentes, Serviço de Acolhimento Institucional - Modalidade Casa Lar, nomeada 

Casa Lar Irmã Rosa Borguesan pela Lei Municipal n 2  21.483/98, de 20 de agosto de 1998. 

Conforme descrito no Art. 92 da Lei Municipal n 22573/2014. A Casa Lar objetiva criar um 

ambiente familiar saudável para o acolhimento institucional de até 10 (dez) crianças e 

adolescentes, de ambos os sexos, em situação de risco, no município de Coronel Vivida, 

bem como, advindos de outros municípios através de convênio. A instituição visa cumprir 

determinação de medida protetiva atendendo as necessidades básicas de educação, 

saúde, lazer, alimentação, vestuário e acesso a recursos comunitários. Sendo a instituição 

um órgão municipal de caráter essencial, se faz necessário a contratação em caráter de 

urgência, visto que o serviço não pode sofrer nenhum tipo de interrupção e que os 

mesmos sejam garantidos à população. 

2.2.4. O município de Coronel Vivida realizou adesão ao Programa Primeira Infância - 

Criança Feliz junto ao Ministério da Cidadania, o qual visa o atendimento a gestantes, 

crianças de até trinta e seis meses e suas famílias incluídas no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal, crianças de até setenta e dois meses e suas 

famílias beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada - BPC, e crianças de até seis 

anos afastadas do convívio familiar em razão de medida de proteção. 

2.2.5. O programa é desenvolvido através de visitas domiciliares, buscando desenvolver 

ações de saúde, educação, assistência social, cultura e direitos humanos, promovendo o 

fortalecimento do papel das famílias no cuidado, na proteção e na educação das crianças 

na primeira infância e encoraja o desenvolvimento de atividades lúdicas envolvendo 

outros membros da família. 

2.2.6. O Programa Criança Feliz foi instituído pelo Decreto n 2 8.869 de 05 de outubro de 

2016 e tem como objetivos: 

Art. 3 2 0 Programa Criança Feliz tem como objetivos: 

- promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do acompanhamento 

do desenvolvimento infantil integral na primeira infância; 

II - apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos cuidados 

perin ata is; 

III - colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o papel das 

famílias para o desempenho da função de cuidado, proteção e educação de crianças 

na faixa etária de até seis anos de idade; 

IV - mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das suas 

famílias a políticas e serviços públicos de que necessitem; e 

V - integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas voltadas para as 

gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias. 

Art. 42  Para alcançar os objetivos elencados no art. 32,  o Programa Criança Feliz tem 

como principais componentes: 
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- a realização de visitas domiciliares periódicas, por profissional capacitado, e de 

ações complementares que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o 

desenvolvimento da criança na primeira infância; 

II - a capacitação e a formação continuada de profissionais que atuem junto às 

gestantes e às crianças na primeira infância, com vistas à qualificação do 

atendimento e ao fortalecimento da intersetorialidade; 

III - o desenvolvimento de conteúdo e material de apoio para o atendimento 

intersetorial às gestantes, às crianças na primeira infância e às suas famílias; 

IV - o apoio aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, visando à mobilização, 

à articulação intersetorial e à implementação do Programa; e 

V - a promoção de estudos e pesquisas acerca do desenvolvimento infantil integral. 

2.2.7. A participação no programa fortalece atenções já desenvolvidas no âmbito do SUAS 

às gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias, aprimora ofertas existentes no 

âmbito da Proteção Social Básica (PSB) e da Proteção Social Especial (PSE) e a sua 

complementariedade. Potencializa a perspectiva da proteção proativa e da prevenção de 

situações de risco pessoa e social nos territórios, incrementa a integração entre serviços, 

benefícios e programas e traz novas estratégias para fortalecer o enfrentamento da 

pobreza para além da questão da renda, reduzir desigualdades de acesso. Além destes 

aspectos, a participação do SUAS no Programa Criança Feliz amplia as atenções, fortalece 

a referência do CRAS nos territórios para as famílias beneficiarias e com crianças na 

primeira infância, avança nas estratégias de apoio à família e de estímulo ao 

desenvolvimento infantil, elegendo os vínculos familiares e comunitários e o brincar como 

elementos fundamentais para o trabalho com famílias com gestantes e crianças na 

primeira infância. 

3. Descrição dos serviços, quantitativo e unidade: 
3.1. Os serviços a serem executados bem como as quantidades são os constantes nos itens, 

abaixo: 

3.1.1. Para os serviços de Oficineiro: 
3.1.1.1. Realização de diagnostico municipal do trabalho infantil: 
a) O diagnóstico do PETI deverá ser desenvolvido, tendo como base dados secundários 

nas diversas fontes de pesquisa, realizar levantamento de dados primários sobre a 

situação do trabalho infantil no município, utilizando indicadores em saúde, educação e 

assistência social, fundamentados em fontes de registros administrativos além de índices 

e indicadores sociais como FJP, IPEA, IBGE, PNAD, IDH, Censo Escolar/MEC, OIT, UNICEF, 

Cadastro Único, SAGI, do SISC - Sistema de informações do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos - SCFV; SINAN - Sistema de Informação de Agravos de 

Notificação; pelo Sistema de Informação para a Infância e Adolescência - pela OIT, pelo 

UNICEF, SIPIA (SEDH-PR), Delegacias Regionais do Trabalho em função do seu trabalho de 

fiscalização, por sindicatos patronais ou de trabalhadores, Associações do Comércio 
Indústria. Dados locais da Rede de Proteção e Rede de Defesa dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; dados secundários já coletados pela área da Saúde através de seus agentes 

de saúde em seus levantamentos e cadastramentos de rotina ("ocupação econômica"). A 

realidade local indicará as fontes de dados e informações ali passíveis de serem utilizadas, 

devendo utilizar entrevistas realizadas com especialistas e lideranças envolvidas com a 
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questão. Pesquisas por amostragem junto aos setores empregadores e agricultura 

familiar para levantamento de ocorrências e perfil do Trabalho Infantil (TI). 

b) O diagnóstico municipal deve conter dados que contextualizem as áreas sociais e as 

políticas públicas intersetoriais, com apontamento de demanda e cobertura dos serviços. 

Deverá apresentar dados de pesquisas que apontem o quantitativo de crianças e 

adolescentes em situação de Trabalho Infantil no Município de Coronel Vivida. Conter 

dados que apresentem o quadro de ocorrência do Trabalho Infantil no Município, 

trazendo períodos distintos (fazendo comparativos como do quantitativo de ocorrência, 

locais e tipos, idades, sexo); apresentar: A situação sócio familiar de incidência do TI; 

apresentar dados da Rede AEPETI, o Plano de Ação AEPETI, os Planos setoriais de 

realização dos 05 eixos do AEPETI, a estrutura da Comissão AEPETI/ coordenação e equipe 

AEPETI no município. - Dados situacionais dos Serviços da Rede de Proteções das 

crianças/adolescentes e famílias de ocorrência ou situação de risco do TI; - Dados de 

vulnerabilidade e risco de incidência do TI; - Dados de possíveis vulnerabilidades da 

Comissão; AEPETI/Coordenação/Equipe e o trabalho Intersetorial no enfrentamento do 

TI; - Dados de trabalhos já realizados pelo Município quanto às famílias/crianças e 

adolescentes em TI identificados do IBGE (2010) do Município de Coronel Vivida com 

apontamentos das superações. Página 21 de 36 Os dados diagnósticos deverão levantar 

indicadores que correspondam aos 05 Eixos por setor afim: Assistência Social, Saúde, 

Educação/Cultura/Esporte, Trabalho e Emprego, sendo: 1. INFORMAÇÃO E 

MOBILIZAÇÃO; 2. IDENTIFICAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE 

TRABALHO INFANTIL; 3. PROTEÇÃO SOCIAL; 4. DEFESA E RESPONSABILIZAÇÃO; 5. 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO. 

3.1.1.2. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil para assistência social destinada 
a trabalhadores do SUAS: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• 	Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• 	Situação do Trabalho Infantil no município; - Função do segmento frente à temática; 

• 	O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 

• 	Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• 	O financiamento da execução; 

• 	Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 

3.1.1.3. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil para o Conselho Tutelar, 
destinada a Conselheiros Tutelares titulares e suplentes e órgão gestor da Assistência 
Social: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• 	Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• 	Situação do Trabalho Infantil no município; 

• 	Função do segmento frente à temática; 

• 	O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 

• 	Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• 	O financiamento da execução das ações estratégicas do PETI; 

• 	Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 
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3.1.1.4. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil para saúde destinada a 
colaboradores da saúde municipal: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• 	Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• 	Situação do Trabalho Infantil no município; 

• 	Função do segmento frente à temática; 

• 	O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 

• 	Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• 	O financiamento da execução das ações estratégicas do PETI. 

• 	Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 

3.1.1.5. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil para educação municipal e 
estadual, destinada a rede de educação: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• 	Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• 	Situação do Trabalho Infantil no município; 

• 	Função do segmento frente à temática; 

• 	O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 

• 	Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• 	O financiamento da execução das ações estratégicas do PETI; 

• 	Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 

3.1.1.6. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil para rede de proteção à infância 
e adolescência, destinada aos membros que compõe a rede de proteção: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• 	Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• 	Situação do Trabalho Infantil no município; 

• 	Função do segmento frente à temática; 

• 	O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 

• 	Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• 	O financiamento da execução das ações estratégicas do PETI; 

• 	Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 

3.1.1.7. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil, destinada a colaboradores do 
SCFV e famílias ou responsáveis: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• 	Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• 	Situação do Trabalho Infantil no município; 

• 	Função do segmento frente à temática; 

• 	O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 
• 	Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• 	O financiamento da execução das ações estratégicas do PETI; 

• 	Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 
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3.1.2. Para os serviços de Entrevistador Social: 
3.1.2.1. Para o cargo de Entrevistador Social, o serviço será desenvolvido de segunda a 

sexta feira das 08h:00 às 12h:00 e das 13h:00 às 17h:00. 

3.1.2.1.1. Atribuições do cargo de Entrevistador Social: Cadastrar o público alvo do 

Programa; Visitar famílias e/ou indivíduos em situação de vulnerabilidade social; Apoiar à 

gestante e a família na preparação para o nascimento da criança; Fortalecer o vínculo 

afetivo e o papel das famílias no cuidado, na proteção e na educação das crianças de O a 6 

anos; Estimular o desenvolvimento de atividades lúdicas; Facilitar o acesso das famílias 

atendidas às políticas e serviços públicos de que necessitem; Planejar, executar e orientar 

atividades adequadas à faixa etária e realidade sociocultural, dos pais e gestantes visando 

à estimulação e o acompanhamento das habilidades e competências para a promoção do 

desenvolvimento integral da criança, desde a gestação; Orientar e acompanhar as ações 

educativas e lúdicas realizadas pelas próprias famílias junto às crianças e as ações 

- 

	

	 realizadas pelas gestantes; Planejar junto ao supervisor técnico o cronograma de visita às 

famílias; Executar outras tarefas compatíveis com o cargo. 

3.1.3. Para os serviços de Orientador: 
3.1.3.1. O serviço de Orientador Social será desenvolvido com crianças e adolescentes da 

Casa Lar Irmã Rosa, tendo em vista a Política Nacional de Assistência Social e suas 

regulações, será aplicado o regime de 12X36 horas, para o turno Diurno o início do turno 

é as 07h até às 19h, e para turno Noturno o início é as 19h até as 07h. 

3.1.3.1.1. Atribuições do cargo de Orientador Social: Realizar funções inerentes ao cargo: 

Ministrar a medicação conforme prescrição médica às crianças e adolescentes acolhidos; 

realizar e/ou supervisionar a higiene pessoal (banho, higiene bucal, troca de fraldas, etc.), 

assim como auxiliar no vestuário quando necessário. Ofertar alimentos das diversas 

formas (papinha, fruta, mamadeira, sonda enteral, etc.) quando necessário; Zelar pelo 

bem-estar, higiene e segurança das crianças e adolescentes; Administrar a casa, 

realizando e organizando as tarefas a eles pertinentes, de limpeza, de alimentação, entre 

- outros; Proteger a integridade física e moral das crianças e dos adolescentes da 

instituição; Agir com respeito na condição de orientador dos acolhidos, considerando suas 

idades, hábitos, histórias, vivências, necessidades, comportamentos, atitudes, emoções e 

reações; Acompanhar e monitorar, quando necessário, visitas de família natural e/ou 

extensa, e pessoas aptas, autorizadas pela equipe técnica. Operar equipamentos e 

sistemas de informática e outros, quando necessário ao exercício de suas atividades. 

Tomar conhecimento de eventuais ocorrências do plantão anterior; registrar no relatório 

diário todas as ocorrências durante o plantão; Auxiliar nas tarefas escolares; Monitorar 

lazer e recreação; substituir eventuais ausências; estar atento ao compromisso das 

crianças e dos adolescentes com relação a outras instituições como APAE, CREAS, CAPS, 

MÉDICO, DENTISTA etc. Fazer orientação das crianças com relação a assuntos que vem de 

encontro com seu dia a dia, tanto dentro da casa como no convívio comunitário; reforçar 

através de atividades de socialização o bom convívio entre as crianças na casa, a 

autoestima, individualidade etc. Acompanhar os usuários às unidades básicas de saúde 

quando necessário; acompanhar o motorista no transporte das crianças quando o mesmo 

for solicitado; participar ativamente de todas as ações internas ou externas realizadas 

pelo serviço, incluindo as ações da Secretaria de Assistência Social e de Lazer. 
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3.2. LOTE 01 - OFICINEIRO, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 08h, DE SEGUNDA A SEXTA 

FEIRA. TOTALIZANDO 40 HORAS SEMANAIS. 
- CARGA 
  QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO 

HORÁRIA 

Locais diversos determinados pela Secretaria 40 horas 
01 O cíneiro fi  

de Assistência Social semanais 

3.3. LOTE 02 - ENTREVISTADOR SOCIAL, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 06h, DE 
SEGUNDA A SEXTA FEIRA, TOTALIZANDO 30 HORAS SEMANAIS. 

1 CARGA 
QUANTIDADE 	 LOCAL FUNÇÃO 

HORARIA 

Programa Primeira Infância Criança Entrevistador 30 horas 
05  J 	Feliz e serviços do SUAS Social semanais 

3.4. LOTE 03— ORIENTADOR SOCIAL, REGIME DE 12X36 HORAS, PARA O TURNO DIURNO O 
INÍCIO É AS 07h ATÉ ÀS 19h E PARA TURNO NOTURNO O INÍCIO DO TURNO É AS 19h ATÉ 

AS 07h.  

QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 
04 	 Casa Lar Irmã Rosa 	Orientador Social 	Regime 12x36 horas 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente objeto é de R$ 500.400,84 (Quinhentos mil, 
quatrocentos reais e oitenta e quatro centavos), conforme planilha de custos em anexo; 

4.2. Os custos estimados para a realização dos serviços foram apurados a partir do mapa 

comparativo constante no processo, elaborado com base na Convenção Coletiva de Trabalho 

com Número de Registro no MTE: PR000601/2022. 

4.3. Para a formação do custo dos respectivos valores de percentuais estimados de CITL 

(Custos indiretos, lucro e tributos) os índices pelo município foram baseados na IN 07/2018 e 

IN 0512017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE, observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Licitação para ampla concorrência: 
5.4.1. Para o Lote 01: Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, 

EPP, art. 48 da Lei, inciso III: o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 

pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

5.4.1. Para os Lotes 02 e 03: Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME 

ou EPP, pois o (s) lote (s) são de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também 

não será aplicada a divisão em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, 

inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
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empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6. Dos equipamentos e EPI'S: 
6.1. Os equipamentos e EPI'S serão fornecidos pelo contratante. 

7. Do salário base: 
7.1. Para formulação da proposta de preço e posterior contratação dos funcionários, a 

contratada deverá utilizar como salário base, o estabelecido pela Convenção Coletiva de 

Trabalho, conforme planilha (s) em anexo. 

7.2. As licitantes deverão considerar para fins de proposta de preço todos os encargos, 

tributos e demais despesas, benefícios, prêmios e bonificações previstos nas Convenções 

Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8. Das informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 
8.1. A empresa deverá manter um ponto de atendimento/escritório no Município de Coronel 

Vivida, servindo de referência para os funcionários, local de entrevistas, arquivo de 

documentos, telefone de referência entre outros, bem como a contratada deverá indicar 1 

(um) Encarregado/Coordenador, que será o responsável por acompanhar e coordenar os 

serviços. O encarregado será responsável por fazer programação semanal das atividades e 

frequência dos serviços juntamente com o responsável da secretaria. 

8.1.1. Tais custos não constam na Planilha de referência pois conforme a IN 05/2017 os 

mesmos deverão estar inclusos nos custos indiretos - "VI - CUSTOS INDIRETOS: os custos 

envolvidos na execução contratual decorrentes dos gastos da contratada com sua 

estrutura administrativa, organizacional e gerenciamento de seus contratos, calculados 

mediante incidência de um percentual sobre o somatório do efetivamente executado 

pela empresa, a exemplo da remuneração, benefícios mensais e diários, insumos 

diversos, encargos sociais e trabalhistas, tais como os dispêndios relativos a: 27 a) 

funcionamento e manutenção da sede, aluguel, água, luz, telefone, Imposto Predial 

Territorial Urbano (IPTU), dentre outros; b) pessoal administrativo; c) material e 

equipamentos de escritório; d) preposto; e e) seguros". 

8.2. Sempre que necessário o Município de Coronel Vivida poderá exigir que a Contratada 

capacite seus funcionários de acordo com as funções realizadas, respeitando as normas 

técnicas de medicina e segurança do trabalho. 

8.3. As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato, desde que a empresa 

não tenha promovido às devidas substituições, serão descontadas das parcelas mensais, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas em contrato; 

8.4. TODAS AS FALTAS DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE SER COMPENSADAS, devendo ser por 

funcionário devidamente registrado, de acordo com as normas constantes na Lei n° 6.514/77 

- Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Portaria 3.214/78 e demais legislações que regram 

a segurança e medicina do trabalho, devendo ainda, respeitar os acordos previsto nas 

Convenções Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8.4.1. Caso persistam as faltas e não compensações a empresa poderá sofrer aplicação 

das sanções prevista neste edital. 
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8.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

8.6. O transporte dos funcionários da contratada até o endereço da execução dos serviços é 

de reponsabilidade da contratada, devendo a mesma arcar com os custos do transporte ou 

fornecer vale transporte para os seus colaboradores. 

9. Da Composição de Custos e Formação de Preços: 
a) A planilha utilizada contempla um cálculo de custo para formação de preço estimado, 

sendo elaborada obedecendo os critérios de aceitabilidade de forma generalizada, 

cabendo as empresas participantes usarem critérios próprios para demonstrar seus 

custos, desde que contemplem na planilha os valores de salários e todos benefícios dos 

empregados, referente Sindicato que tenha em sua abrangência o município de Coronel 

Vivida-PR e que esteja de acordo com o contido em convenção coletiva de trabalho da 

categoria. 

b) Os Licitantes, devem obrigatoriamente observar o piso da categoria para os custos 

fixos e demais benefícios, conforme Convenção Coletiva de Trabalho vigente. 

c) Os demais custos poderão sofrer variação de acordo com o regime tributário do 

licitante, metodologia de cálculo, custo de insumos, percentuais de custo indireto e lucro, 

entre outros. No que tange a variação destes módulos, a licitante deverá observar a 

legislação aplicável, sendo que a Comissão de licitação poderá solicitar a correção de 

possíveis inconsistências observadas, e em caso de não correção, a proposta poderá ser 

desclassificada. 

d) Para a composição de custos e formação de preços a Licitante deverá tomar como base 

o número de profissionais, conforme indicado neste. 

e) A (s) planilha (s) de custos disponibilizada (s) em anexo tem caráter exemplificativo e 
orientativo, elas deverão ser adequadas à realidade de cada Empresa, podendo sofrer 
variação de acordo com o regime tributário do licitante. 
f) O contratante poderá realizar diligências, a fim de esclarecer dúvidas ou complementar 

informação acerca dos valores informados na Planilha de Custos e Formação de Preços 

apresentada, inclusive mediante a solicitação de apresentação de Notas Fiscais/Faturas 

ou outros documentos entendidos pertinentes, para a composição dos custos dos 

módulos que compõem a planilha. 

g) As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis 

variações de custos/insumos no curso da execução do contrato e serão utilizadas como 

base em eventuais repactuações ou revisões de preços. 

h) Após a realização do certame, a PROPONENTE MELHOR CLASSIFICADA, deverá 

apresentar no prazo de 03 (três) dias úteis via e-mail, a Planilha de Composição de Custos 

e Formação de Preços (Os Licitantes deverão utilizar preferencialmente a (s) Planilha (s) 
de Custos modelo (s) em anexo), com os valores corrigidos de acordo com a proposta 

final (obtida nos lances), que será avaliada pela comissão de licitação. 
1) A planilha deverá ser enviada em arquivo formato xis ou .xlsx (Excel ou equivalente) 

juntamente com a proposta de preços adequada ao lance vencedor por e-mail. 

j) O preço ofertado deverá considerar todas e quaisquer despesas incidentes na execução 

do objeto. 
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k) Erros no preenchimento da planilha, não são motivos suficientes para a 

desclassificação da proponente, quando a planilha puder ser ajustada, sem a necessidade 

de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação. 

1) Na análise das planilhas, a Comissão de licitação poderá solicitar correção de erros ou 

falhas que não alterem a substância da proposta, em até 2 (dois) dias úteis após a 

comunicação por parte da comissão. 

m) A comunicação entre a Comissão e a proponente se dará exclusivamente via correio 

eletrônico (e-mail), devendo a proponente manter endereço de e-mail válido e efetuar a 

leitura diária de sua caixa de entrada, a fim de cumprir os prazos determinados neste 

processo. 

n) Se a planilha de custos e formação de preços não for aceitável quanto a sua 

exequibilidade, e for desclassificada, a Comissão de licitação examinará a subsequente, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital e seus 

anexos. 

o) Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

p) A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde 

que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta. 

q) Havendo indícios de inexequibilidade, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 32  do artigo 85 

da Lei Estadual n. 2  15.608/07 e do parágrafo 32  do artigo 43 da Lei Federal n. 2  8.666/93, 

para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar procedimentos de 

acordo com a necessidade. 

r) A proponente poderá consultar, para fins de orientação de preenchimento das 

Planilhas de Custos, o Manual de Composição de Custos e Valores disponibilizado pelo 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA SEGES. 

10. Do Início Da Execução Dos Serviços: 

10.1. A execução dos serviços será iniciada no dia útil imediatamente posterior à assinatura 

do contrato, ou em data a ser estipulada pela Administração. 

11. Obrigações do Contratante: 

11.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução do objeto contratado, 

sendo que o mesmo atestará quanto a perfeita execução dos serviços, dentro das 

especificações contidas no Termo de Referência, Contrato e Edital. 

11.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

11.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

11.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, 	em 	caso de 
inadimplemento. 

11.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste 

processo, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

11.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
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11.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

11.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos equipamentos e EPI'S. 

11.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

12. Obrigações da Contratada: 

12.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

12.2. É de responsabilidade da Contratada escolher e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, observando rigorosamente 

todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciá rias, assistenciais, securitárias e 

sindicais sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

12.3. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 
12.4. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providencias de regularização necessária. 

12.5. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

12.6. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/98, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

12.7. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

12.8. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição nos 

casos de faltas, impedimentos, ou mesmo acréscimo de quantitativos necessários à 

execução dos serviços, bem como impedir que o empregado que cometer falta disciplinar 

qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne à atividade nos 

departamentos do CONTRATANTE. 

12.9. Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de 

qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência 

e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina do CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como 

inadequada para prestação de serviços. 

12.10. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados e indicados 

pelo CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do 

Contrato. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 39 de 57 



LI'• 	 eQr 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

12.11. Na hipótese de execução de serviços em desacordo com os requisitos estabelecidos, 

a Contratada se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, substituir em prazo a ser 

convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para o município. 

12.12. Substituir, no prazo de 4 (quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como, 

faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço do Contratante, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.13. Apresentar o preposto responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos com a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao 

fiscal dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para que sejam 

corrigidas todas as falhas detectadas. 

12.14. Instruir seu oreoosto auanto à necessidade de acatar as orientacões do 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, de Segurança e 

Medicina do Trabalho, além de outras no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 

12.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus prepostos. 

12.16. Repor, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, qualquer objeto do 

CONTRATANTE e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

12.17. Fornecer mensalmente, para conferência e junto a Nota Fiscal/Fatura: 

12.17.1. Relação nominal atualizada de seu(s) empregado(s), para controle de 

fiscalização; 

12.17.2. Cópia da folha de pagamento emitida especificamente para o Contrato, 

referente do mês de competência anterior ao faturamento; 

12.17.3. Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao 

mês de competência anterior ao faturamento; 

12.17.4. Cópia da GFIP-SEFIP emitida especificamente para o Contrato, salvo em caso de 

qualquer impedimento legal ou pelo programa/manual da Caixa Econômica Federal, 

sendo que comprovado perante o CONTRATANTE já no primeiro mês de Contrato: 

a) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos Conectividade Social (GFIP); 

b) Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS (GRF) do mês de competência anterior ao 

faturamento, com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado 

pela Internet; 

c) Cópia da "Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP" vinculados ao 

Contrato firmado com este MUNICÍPIO, com cópia das últimas folhas da referida 

relação onde consta o "Resumo das Informações à Previdência Social constante do 

arquivo SEFIP" e "Resumo de Fechamento - Empresa", com os totalizadores a 

recolher; 

d) Cópia da Relação do Tomador - RET, do mês anterior ao faturamento; 

e) Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), do mês de 

competência anterior ao faturamento, com a autenticação mecânica ou acompanhada 

do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando 

recolhimento for efetuado pela Internet. 

12.17.5. Na falta da apresentação dos documentos acima relacionados, o pagamento será 

suspenso até o cumprimento da referida exigência. 

12.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com observância 
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às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações. 

12.19. Refazer os serviços não aceitos pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE e 

de acordo com as orientações da Fiscalização, 

12.20. Manter a disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis após a notificação, qualquer empregado cuja conduta seja tida como 

inconveniente pela Administração. 

12.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE. 

12.22. O horário de execução dos serviços deverá ser de segunda—feira a sexta-feira, 

podendo ser alterado a qualquer momento de acordo com as necessidades da 

Administração, observada a jornada de trabalho do posto de serviço. 

12.23. O pagamento do salário ao(s) e demais benefícios ao empregado(s) pela 

CONTRATADA deverá ser feito por meio de crédito em conta-salário individualizada, 

visando o fiel cumprimento das obrigações previstas na Convenção Coletiva de Trabalho, 

devendo a mesma apresentar os comprovantes da referida transação bancária 

mensalmente, ou sempre que solicitada. 

12.24. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços, o acesso de seus empregados, via Internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas. 

12.25. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato 

de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

12.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

administração. 

12.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

12.28. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho 

e obrigações a ele inerentes. 

13. Da Subcontratação: 

13.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

13.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

13.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

14. Forma de Pagamento: 

14.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
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resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

14.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

14.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

15. Prazo de Vigência e Prorrogação; 

15.1. O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo 

entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

15.1.1. Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, visando a adequação aos novos valores da Convenção Coletiva de 

Trabalho da categoria, no período inferior a um ano, acompanhado da demonstração 

analítica da variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, e 

ainda, o limite superior para contratação dos serviços vigente à época do reequilíbrio. 

15.1.2. O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, far-se-á 

por meio de 2 (dois tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria prestação 

(sempre referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor do 

reajustamento de preços devido. 

15.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (90) dias. 

15.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

15.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

16. Dos Documentos Para Qualificação: 

16.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa 

participante, em gestão de mão de obra, por um período não inferior a 12 (doze) meses. 
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17. Da Escolaridade Mínima Exigida Para Cada Item/Serviço: 

17.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, a contratada 

deverá comprovar a formação da equipe exigida conforme abaixo: 

17.2. Oficineiro: Ensino Superior com formação em Pedagogia e/ou Artes Visuais. 

17.3. Entrevistador Social: Ensino Médio Completo. 

17.4. Orientador Social: Ensino Médio Completo. 

18. Da Repactuaçâo: 

18.1. Com  base no Decreto Federal n 2  9,507, de 21/09/2018, visando à adequação aos novos 

preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, 

o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas 

apropriadas para análise e posterior aprovação do CONTRATANTE. 

18.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

18.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

18.2.2. Preços sujeitos à variação de preços de mercado (insumos não decorrentes da 

mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante no 

Edital. 

18.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 

18.4. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

18.5 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

18.6. Caso na data da prorrogação contratual ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a 

ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

18.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

18.8. Como condição para repactuação, a CONTRATADA deverá complementar a garantia 

contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por 

cento) em relação ao valor contratado, nos termos do art. 56, § 52, da Lei n 2 . 8.666/93. 

19. Da Garantia de Execução: 
19.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da 

Lei n 2  8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias 
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após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato. 
19.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-

garantia ou fiança bancária. 

19.2,1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

19.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos 1 e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

19.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

19.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

19.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

19.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato; 

19.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

19.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

19.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

19.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal. 

19.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

- 	19.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação. 

19.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

19.10. Será considerada extinta a garantia: 

19.10.1. Com  a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

19.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, 

nos termos da comunicação. 

19.11. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste. 

19.12. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a 

empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 
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pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 

suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8, VI 

do Decreto n 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

19.13. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 

a interrupção do contrato de trabalho. 

19.14. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços. 

20. Dotação Orçamentária: 
20.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

21. Anticorrupção: 
21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do processo, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

22. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
22.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
22.2. A Administração indica como gestor do Contrato, a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, designado pelo Decreto Municipal n 2  7.479. 
22.3. A Administração indica como fiscal do contrato Ana Paula Jochem, matrícula n2  1405-
2. 

22.4. A administração indica como fiscal do contrato, Carla Marli Schwade, Matrícula n 2  

1778-7. 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência 

Social 

Gestor 

Ana Paula Jochem 

Secretaria de Assistência 

Social 

Fiscal 

Carla Marli Schwade 

Secretaria de Assistência 

Social 

Fiscal 

Coronel Vivida, 31 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 9  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2  XX/2023, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 

registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Lega 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n: 	 Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para o LOTE abaixo detalhado: 

LOTE 01  

Valor Valor 
Valor Unit. Valor 

QTD DE Unit. Máx. Total 
Proposto Mensal 

ITEM QTD UN FUNCIONÁRIOS DESCRIÇÃO Por Proposto 
Por Proposto 

POR MÊS Funcionário 12 meses 
Funcionário R$ 

R$  R$ 

OFICINEIRO, 

COM CARGA 

HORÁRIA 

DIÁRIA DE 08h, 

1 12 UN 01 DE SEGUNDA A 5.291,37 

SEXTA FEIRA, 	1 

TOTALIZANDO 

40 HORAS 

SEMANAIS  

LOTE 02  

Valor 
Valor 

Valor Unit. Valor Total 
QTD DE Unit. Máx. 

Proposto Mensal Proposto 
ITEM QTD UN FUNCIONÁRIOS DESCRIÇÃO Por 

Por Proposto 12 
POR MÊS Funcionário 

Funcionário R$ meses 
R$ 

R$ 

ENTREVISTADOR 

SOCIAL, COM 

CARGA HORÁRIA 
1 60,00 UN 05 3.350,06 

DIÁRIA DE 06h, 

DESEGUNDAA  

SEXTA FEIRA,  
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TOTALIZANDO 

30 HORAS 

SEMANAIS 

LOTE 03  
Valor Valor 

Valor Unit. Valor 
QTD DE Unit. Máx. Total 

Proposto Mensal 
ITEM QTD UN FUNCIONÁRIOS DESCRIÇÃO Por 

Por 
Proposto 

POR MÊS Funcionário 
Funcionário 

Proposto 

R$ 
12 meses 

R$  R$ 

ORIENTADOR 

SOCIAL, 

REGIME DE 

12X36 HORAS, 
 1 24,00 UN 02 

PARA O TURNO 

DIURNO O 

INÍCIO É AS 07h 

ATÉ ÀS 19h  

ORIENTADOR 

SOCIAL, 

REGIME DE 

12X36 HORAS, 

2 24,00 UN 02 PARA O TURNO 

NOTURNO O 

INÍCIO DO 

TURNO É AS 

19h ATÉ ASO7h  

VALOR TOTAL PROPOSTO DO LOTE 03 

O valor total proposto para o LOTE é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme EditaL 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

PLANILHA DE CUSTOS 

O MODELO DA PLANILHA ESTÁ DISPONÍVEL EM ARQUIVO DO EXCEL NO SITE DO MUNÍCIPIO, 

www.coronelvivida.pr.gov.br  NA OPÇÃO LICITAÇÕES, LICITAÇÕES EM ANDAMENTO, 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N 2  XX/2023 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

.............................., estabelecida na rua .............................,na cidade de 

(CEP), 	Estado 
	

inscrita 	no 	CNPJ 
	

sob 	n. 2  

................, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

......, inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG n 2  .......................... 

(CONTATOS: ), a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da 

Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 9  1.708 de 18 de setembro de 

2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO, ORIENTADOR SOCIAL E ENTREVISTADOR 
SOCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 juntamente com o Termo de Referência - Anexo 1, demais 

anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Para a execução do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de 

conforme definido na cláusula primeira deste, sendo o valor total de R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que 

haja acordo entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

a) Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, visando a adequação aos novos valores da Convenção Coletiva de 

Trabalho da categoria, no período inferior a um ano, acompanhado da demonstração 

analítica da variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, e 

ainda, o limite superior para contratação dos serviços vigente à época do reequilíbrio. 
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b) O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, far-se-á por 

meio de 2 (dois tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria prestação 

(sempre referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor do 

reajustamento de preços devido. 

Parágrafo segundo: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta 

(90) dias. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quarto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições quanto a subcontratação está detalhada no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

LOTE 01 - OFICINEIRO, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 08h, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA, 

TOTALIZANDO 40 HORAS SEMANAIS. 

AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA O PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - AEPETI - 

RECURSOS FINANCEIROS DISPONÍVEIS NA CONTA 22701-3 DO BANCO DO BRASIL 

CARGA 
QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO - 

HORARIA 

Locais diversos determinados pela Secretaria de 40 horas 
01. Oficineiro 

Assistência Social semanais 
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ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 

07 10/01 935 6.072 PSE - Crianças e Adolescentes 2963 2968 3.3.90.39.99.99 

10.001.08.243.0034.6.072 

LOTE 02— ENTREVISTADOR SOCIAL, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 00, DE SEGUNDA A SEXTA 

FEIRA, TOTALIZANDO 30 HORAS SEMANAIS. 

PARTE DOS RECURSOS FINANCEIROS DISPONÍVEIS NA CONTA 24179-2 DO BANCO DO BRASIL E 

REPASSES MENSAIS DO SUAS PARA ESTE PROGRAMA. 

QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

Programa Primeira Infância Entrevistador 
05 30 horas semanais 

Criança Feliz e serviços do SUAS Social 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3,90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	
[ 	DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 
07 10/01 934 6.071 PSB - Crianças e Adolescentes 1071 2601 3.3.90.39.99.99 

 10.001.08.243.0028.6.071 

LOTE 03— ORIENTADOR SOCIAL, REGIME DE 12X36 HORAS, PARA O TURNO DIURNO O INÍCIO É AS 

07h ATÉ ÀS 19h E PARA TURNO NOTURNO O INÍCIO DO TURNO É AS 19h ATÉ AS 07h. 

RECURSOS LIVRES 

QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

04 Casa Lar Irmã Rosa Orientador Social Regime 12x36 horas 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 

07 10/01 000 6.072 PSB - Crianças e Adolescentes 1094 2602 3.3.90.39.99.99 

10.001.08.243.0034.6.072 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 
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1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REPACTUAÇÃO 

A repactuação está detalhada no item 18 do termo de Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A garantia de execução está detalhada no item 19 do termo de Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 21 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 22 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI. portador do CPF n' 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 °  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 20  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Municipio de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21, A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 30 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada. outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 1330  da República e 670  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes 
Secretário Municipal de 

Administração 
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DECRETO 35012022 

SUMULA 	- 	Abre 	Credito 	Adlo/oe,aI 	Sop1.ene,ta, 	no 
Orçamento Vigente do Mor/o/pio. 

Elidio 	ZI,neenna,, 	de 	Moraes. 	Prefeito 	Mono/pai 	da 
ManoeI,lnha. 	Estado 	do 	Pararia, 	,,o 	oco 	de 	soas 
atribuições legais, e observando os dispositivos constantes 
do 	are. 	43 	- 	patagralo 	t 	incisos 	II 
da Lei Federal o' 4.320164 e considerando os ao. 4 	da Lei 
Municipal e' 221612021, de 09 de Novembro de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1' - Fica aberto no Otçareeolo Geral do Mon:p,o de Margoteedna Estado do Pararia 
um Crédito Adicional Supiemensar. refere, - te o .aenoíc,o finaoceao de 2022. 00 valor de RI 
94 916,75 (Seiscentos e Oitenta e Ouro Mil Novecentos e Dezesseis Reais e Setenta 
Cleoo Centavos), pe'e reforço de dotações orçamentárias cordoan,e doccnctnadas no ariaXO 

 

Art. 2. Como ,ecoaoc para cobertura do crédito adiciona: suplementar d. que trata o 
presente Decreto, o Excesso, de Acec003çlo de acordo cote o que p'.o4 o inc,sos II. 
parágrafo ptenecodo artigo 43da Lei Federal 432O.R4 

Ate. 3'- Este DectRo en,l,a e" ago, na cala de sua publicação, revogadas as disposições 
e. contrário 

Art. 4' - Revcgan-soasd:sposçvesenconlráro 

Geb,tctle do Prefeito Municipal de Mangoeo'nha. ter 29 de Dezembro de 2022 

EL/TIO ZIMERMAIO DE MORAES 
Prefeito tc6oroope/ 

* 
Comarca de Pato Branco Estado do Paraná 

12 Serviço de Registro de/mOVeis 

EDITAL DE tNTiSt.6.ÇÃO5 
(NEGÓctO FIDL'('tÂt6tO) 

AOOc,aI do 1 °  Serviço de Registro do Imóveis de cvmarco do Polo t3rescv-PR. nois termos do 
ao 26.4. Lei n ° 98141997. INTIMA CLAUDIOMIRO SAMPAIO cANA CHRISTINI 
MORAFS, a comparecerem na Rua Assis Brasil. ti' 353. Bairro Brasilia, entim as 08 30.1100 e 
13001-17.101 coroe 5,,i dias utele do segunda a oexr.-i'cita, no peozo Imptonlvgoccl do IS (quinze)  
dias, a contar doere Edita]. rola PAGAMENTO It010g.çall da mooel litro Umics devidos em 
arraso. ccci comc os que cp000rptn .tea data do papcnlcnlll, eotnooiodos das despesas legais. 

potes ao IncItei,, do iinanu,a,Onnto vum garastio flduoiarla n0  14444 112922, Oenoado co 
2012. tegiitrsd,, sol, o n °  R-2, tia matricula e °  452113, doera Serconiro, sob pana de 

impero antecipado de toda a dida. consolidação de ptopt,oitodo do imóvel em i'oi'o,r do 
oIvdllte o imediata osoo:uçdll de lido atrases de loilO,, exltejucllulel 111' imovel 

a 
Comarca de Pato Branco- Estado do Paraná 

10 Serviço de Registro de Irr'Õseis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

A Oficial do 1 °  Serviço do Registro de Im/osois da Comarca de Pato Broiecoi-t°R, nos tpnnoa do 
ao 26 da Lei o' 9 5i4:i997. INTIMA EVANDRO LI/li RODRIGUES. 5 uttrnpatcuor na 
Rua Auto Iieao,i, e °  353, Bairro Braoil,o, Potro as 08.31)-li III) e 1399.17 CIO) horas doo ,t,eo 
1100111)- segunda a sexta-feira. no traze impooroogeo'cI de IS (quinze) dias. .010121 dnolc Editei. 
paro PAGAMENTO (pcoçitl do nora) doo coloros devidos em altero, bem 011001 os que 
vo,rucnom alI o 1812 do 72(0001112. avrescid,r, doe drepesa, legais. referentes co i,roti,t,o do 
Oeaov,0000ioclin garanti. fiduciária n ° 04444065ti222. Onnodo em 1407 2014, togIstrolilI 
sob 1 o' 5-9. tia ,cottloule o' 76 105, dura Sotseot,a, sob pana de vencimento antecipado do 
loda • divida, coorooi,d,oçào ,  da propriedade do iroot'pl por lavor da credora pi medi atai onuuça' 
do divida atreves da l eilão extrajudicial do ittrcitiol 

TOMADA DEPREÇOS lo' 1612025. t°ltbX'ErIod) N'lRS'tett 
00-1911 SESSÃO PI13LICU 7,40,6 ÀBOjoTUtO,6 06 prioplonruo DE i°toeç'rs 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P5 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÀO ELETRÕNICO N' 13312022 
O Município de Itapejaru D'Oeste, Estado do Paraná. torna público, que faro 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eleirômco. tipo menor preço 
por lirto, ias dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. às 10h ((Omin (dezesseis )  
(coros tendo como objeto a seleção do propostas o i sendo o ooeinotooçàc do perprcso 

especializada na comercialização de san e seiculo automotor. torsos. para uso do 
Departamento Municipal de Saúde 
O prazo pata envio das propostas e documentos de habilitação 1 ate ao IGhOlImin 
(dezesseis) heras do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Ouii'oo informações poderão ser obtidas gimoIs do Edital de Pregão Elcirirnico N' 
13312022, no horário das 08h;lVlmin às 12h'Olirnin e das 13h;30min ão 17h'30min 
boros, na sede da Prefeitura Municipal de tiapejaro D'Oeste - P16. ria endereço 

oloiimeo 61111 '"1,9,1  i taimaradoçste tor 2,10- hr.liCItoLI') e 

unso comptasgosrrrrarrorntaoo,gov,br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone 040) 3526 - 83(X). 

ttapejere D'Oesie-PR, lO (dezesseis) de Dezembro de 2022 
Viademir Lucim 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 

Extrato Contrato N° 344512022 

Contratante: Município de Itapejgia DOeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o fl°  76.995.430/0001 - 52. 

Contratado Revimedic Equipamentos Médicos Lida - EPP. inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 27074.498/0001 -93 

Objeto. Contratação de empresa especializada na Comerclalizaç3o de 

matenoas, equipamentos e prestação de serviços de manuienç5o, 

consertos e reparos nas geladeiras de armazenamento de medicamentos 

e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 

de Itapejara DOeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 

Eletrônico N° 121/2022. 

Valor do Contrato R$ 16.9(1)00 (Dezesseis mil e novecentos reais) 

Vigência De 29 (vinte e nos-e) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023 

Datado Contrato 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICIPIO DE ITAPEJ ARA DOESTE - PR 

Extraio Contrato 90  3446/2022 

Contratante Município de liapejara DOeste - P11., inscrito no 

CNPJ/MF sob o n°76.995.430/00(11 - 52. 

Constatado Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. inscrita no 

CNPJ/MF sob o n'61.198. 16410001 - 60. 

Objeto, Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhães e 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de liapejasa 

DOeste - P11, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 

12212022. 

Valor do Contrato; R$ 36 000,00 (Trinta e oito mil reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Datado Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extraio Contraio N° 3447/2022 

Contratante, Município de Itapejara DOeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n°  76.995 430/0001 - 52. 

Contratado; Mapfre Seguros Gerais S. A., tnscnia no CNPJ/MF sob o 
n°61074175/0(111-38 

Objeto; Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões e  

ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de liapejara 

D'Oeste - P11, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 

2212022, 

Valor do Contrato; R$ 6479.96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 

nove reai s e noventa e seis centavos) 

Vigência' De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2(123. 

Data do Contraio, 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 

Extrato Contrato N° 3448/2022 

Contratante Município de Itapejara DOeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n°76.995.431110001 - 52 

Constatado D A Ansi Monitoramenio e Segurança - Me, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°44929 125/111101 - 76 

Objeto. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de moniiorartarnio de segurança para os prédios da Adminisiração 

Municipal do Município de Itapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do 

Edital de Pregão Eletrônico N° 12312022 

Valor do Contrato 1(5 4 670.00 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais) 

Vigência De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte 

nos-e) de Dezembro de 2023 

Datado Contraio; 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 

Extrato Contrato N° 344912022 

Contratante Município de Itaprojara D'Oeste - PR. inserto no 

CNPJ(MF sob cn  76995.430/0001 - 52 

Contratado; Pedreira Santiago Lida, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

77.744.134/0001 -41. 

Objeto; Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de locação de britador móvel, destinado a britagem de cascalho a ser 

utilizado no revestimento das estradas vicinais do Município de 

Iiapejara D'Oeste- PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
N°  12512022. 

Valor do Contrato: R$ 263.500,00 (Duzentos o sessenta e três mil e 

quinhentos reais) 

Vigência De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 Is lote 

nove) de Junho de 2023 

M5NIcIPIO 06 CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 Data do Contrato; 29 (vinte e novel de Dezembro de 2022. 

PORTARIA N' 542, de 20 de deieo'b,c de 2022 RESOLVE: Ari. 1' ' Designar Con,solo de 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 10  AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 30, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

/ClP/ o 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES Vi'J\6  
Secretário Municipal de Administração - 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE 1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083866709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolosto Membro Efetivo 765.002.689-20 5 331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650 189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8,407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053,900.389-16 9.782.955.1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041,032,719-06  8 9((7.764-8IPR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 (0.672. 157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060497 399-35 9.512,291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
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?'?oI v 

0FF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

-.Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

/r~ 	 0E2~5~ 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEG  PValidarCertificado?codigoValidador=0857e 1 25-cO2t-473a-9443-
7286c572e 1 2f&nrC P F=446501 8916 
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	 TCEPR IDO ESTADO DO PARANÁ 

Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

CPF: 050.669.369:47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
vm Entidade: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce. pr.gov . br/TCEPR/Tribunal/SISEG P/SISEG PValidarCertificado?codigoValidador=0e967223-3fbc-4d65-9f8e-
72e0d233a554&nrC PF=5066936947 



N, vnã 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N2.  049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME  CARGO CPF N 2  IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 
[ 

044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lanaRobertaSchmid - MembroEfetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

AlineMaridosSantosCanova 1 MembroSuplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

DouglasCristianStrapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

FlavianeGubertSiqueira MembroSuplente 077.573.439-09 10.672,157-2/PR 

GrasieliCerbatto j Membro Suplente 060,497,399-35 1 	9.512.291-4/PR 

Art. 22.  DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32,  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

Jv\J 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de 

Administração 



B2 
Edição n°8298 PUBLAÇOES LEGAIS 	3Oe dezembro de22 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N 13212022 
O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 14h:Oømin (quatorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais. sendo exames de 
avaliaçõo/audtometria vocal e espiromeerta, destinados aos funcioniártos 
pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D'Oeste. PR 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14b00mun 
(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderio ser obtidas atracas do Edita] de Pregão Eletrônico N' 
13212022. no horário das 08h.00min às 12h00min e das 1 3h30min às 171v30min 
heras, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeme - PR, no endereço 
eletrônico titio 11 iuioii .taoçi,irndocutç nr,co.br,'liii,scocs e 
www.comprnagovernamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 8300. 

Itapejara D'Oesse.PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vlsdemir Luciai 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N# 131/2022 
O Município de Ilapejara D'Oeste, Estudo do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Lote, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. as 11h Ostmin (onze) horas. 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comeacializsçio/coafccçio de uniformes destinados ao Coral 
Municipal e a Oficina de Ginástica Arlistica da Escola Municipal Irmão Josafal 
Kmita. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 1h00mm 
(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

s 	poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 
022, no horário das 08h:Ostmin ia 12h:Ostmin e das 13h30min ás 17h:30mis 

na sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeste - PR, no endereço 
lÉt

Êinformações 

 nico 	 httn/.'u;s'w,itaneiuradoostc r.r.cv.br,'1icitacoeo 	 e 
www.comprasgovenssamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526-8300. 

Itapejara D'Oeste-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N1  22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13012022 

O Município de Itapejars D'Oeste. Estado do Paraná, toma público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. ás 09h(X)min (nove( horas. 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização e instalação de gerador de energias ser instalado 
na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Municipio de ltapejsrs D'Oeste. 
PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação e ate as 09b00min 
(nove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão me obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
13812022. no horário das 08h03min às 12h:0omin e das 13h:30inin ás 1 7h:3omin 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. no endereço 
eletrônico htia 'â, x,  ii, isociatadoeoc nr.o,av,bt,'(tcitacucs e 
www.comprasgovernamcatais gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

Ilapejara D'Oeste.PR. 09 (note) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N* 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

I 	AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 129/2022 

Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônica, tipo menor preço 
por Item, no dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023. as 16h Oømin (dezesseis) 
horas, tendo como objeto a seleção de propostas tisondo a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de torno e solda, para manutenção e 
consertos de caminhões, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 
frota municipal de Itapejara D'Oeste .PR 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 16h00min 
(dezesseis) horas do dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico 14' 
129/2022, no horário das OSh:Oõmin às I2h:O0min e das 13h:30min às I7h30mjn 
horas, nu sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico hiiii 'viii .tooctaradocstc rr.zov .bt ,'(is'iia'ocs e 
tirou comprosgovernamentais gov lo' Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 8300, 

Itapejaru D'Oeste.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12812022 
O Município de ltapejasa D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por 11cm, isa dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às I5h:00nun (quinze) horas, 
tendo como objeto à seleção do propostas nisasido a oorsrusaçào de empresa 
especializada na comercialização de combustível. óleo diesel, puas aso nas sons. 
ônibus, caminlrôes e máquinas integrantes da frota municipal. 
O prazo para estio das propostas e documentos de habilitação é até as 15ldistnsia 
(quinze) lassas do dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão EIeta'ãaico N° 
12812022, ias horário das OShOOmiss às 12h:Ostnaia e das 13h:30min as 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, ias endereço 
eletrônico tstsn::/sxuw,ilaocj.irodocsio.or rov br,"licitazoes e 
wuw.compeasgoversssmestaais.gov.br . Maiores iaforsnaçõcs em contato pelo 
Telefone (046) 3526-8300. 

Irapejara D'Oeste-PR, 09 (nave) de Dezembm de 2022. 
VlsdensirLaciasi 

Presidente do Comissão de Licitação 
Decreto N°221(2021 

MUNIC!PIl) DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12712022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Patatiz, torto público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônica, tipo menor preço 
por trem, as dia 16 (dezesseis) de Sarreiro de 2023, às 14h.00nisn (quatorze) horas, 
tendo cosia objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada ria comercialização de 01 (ama) collardora de forragem, conforme 
convénio firnstrslo cisne o Governa do Estado do Parará através da SEAB e 
Município de ltapejaru D'Oeste . PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14iai0min 
(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico 14° 
12712022, ias horário das 081v00min às 12h:Oomin e das 131v30min às 11h 30min 
haras, rua sede da Prefeitura Municipal de Irapejam D'Oeste - PR, ias endereço 
eletrônico totn.'.'tstsis ,,lisnçilitodocstc nr eov.bt.'liliteocs e 
is'is'sv.comprasgovertrameruais.gov.br. Maiores inforrssações cm coroara pelo 
Telefone (046) 3326- 03110. 

tiapejura D'Oesie.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vtademir Lucini 

Presidente da Comtssõo de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Ni  12612022 
O Município de Ilapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eterrõmco, tipo incisor preço 
por trem, ao dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. às lOh'Ostmias (dez) setas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comcrcializaçlo de materiais derivados de ferro e aço a serem 
utilizados na manurerçJo. consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 
Unidades pertencentes a AdminisrraçJo Municipal de Itapejara D'Oeste PR, bem 
como espaços públicos. 
O prazo puas cavas das propostas e documentos de habilitação é até as 101ã)Omin 

(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
12612022, na horário das 08h.00nuo às 12h:Ostnsia e das 131v30msn às 17h;301[tn 
horas, na sede da Prefeitura Municipal do ttapejara D'Oeale - PR. isa endereço 

eletrônico islIpor000,t/oNJ,irudçcaãe,gr,sto,iz.:laásarorcs e 
www.compsasgovertsametsass.gov.hr . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- aaoo 

Irapejaea D'Oeste'PR. 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlademtr Luciai 

Presideise da Comissão de Licitação 
Decreto Ni  22112021 

6000610 DE coaonrL orsioa -ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA P4'. 049, de 29 de dnasmbli dn 2022, 

O PREFEITO aunicipai, DE CORONEl, VIVIDA, Estado do Pareci, ro 050 as, ntoOàçOss que iiia 
sait.rn s L.i O.54rs. is Moonlpn. ser nas n.s5a 24. alio.. '5' lousa II. 
RESOLVE 
Ad, t•. DESIGNAR co,essao P.00.o.ot. a. Loasçan pusa a sstz.54s as isasça.s do Mulonç.a da 
corresi uSA., da Fundo Mo000ai Os Ssuds Os ci,nn.i Vocd..PR p51a a p.Oidn is ti Os Janeiro 

NOME CARGO - CPF N IDENTIDADE P4' 
J,iiam Rasco P,.sid.s. 003 80670905 10 325 8134PR 
EisA,. Snrtols06 U.rco,n Elstrun 760002609.20 5310 707.3IPR 
Ferrando 05 Quadras 65919 MOrba Elsisa 044 6501M16 O 178 961,406R 
ao. Rabada 5ntsrid Morrbon El.i,an 050 669 369.47 8407675.9060 

OAsn Uso dos Ousas Carona Usrcsrn Suplanta 003 90036a.t15 a 782900.IIPR 
ansA, Co.itar slrsp.u.so  
FAses auEsrt Squ,ea 

Membro s,pbsrO. 
Usrrsri SipAris 

oai asa 71948 
077 573 439'OM 

asur lsrooipR 
1 0672157.2060 

51,5.511 Cs,bsss Membro 5apAris 060407 30935 9512291.4066 

.daas . 000sis asusrr.o555 055 baaaçõas. 
Ad. 50. Ou rasa Os 1555 da sP4srrr das ir.rntrn, .8.11,0, dzsrt. as s.s,O.s. i Ires,,,, podral 
.,Ase,slOnr.rW sabsM,.bds por 0,1, m.,r,bra ,upis,ds. s•,r q,u65ual pr.j,44o .i lacas da remassa 
Ad, 4' £6. rsruaa .RIs.,e nas. o. Osta da si. pobAn.ç9n Isoogsdas as dspns.çO.s se, Coritrânis 

Cabral, da PrA.4a Ussrbnp.i Os Caruo.l OboOs. Esiads do Por.nI, 0s 29 (osOs 5 rms( Ou, da eras 
dsduasrrbm ti. 2022. 153'd.Rspobaoas67'diuusulra 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

6spsrn.s. sPub5qun's. 
CARLOS LOPES 

Oeor.tára Municipal a. 
AOrein(anaçan 

PORTARIAM' 066, Os 29 ti. d.a.nrbra 4. aifl. 
O P15110 Municipal da CoroeM Visita. Estada da Pararia, usando a .obi.çOss P45.0 . 515 
so51s sLa, O04ros. de Uarlsipo. a,,, ana .~24, .50. , '0' russo i( . tardio ser 01.5.o disposto na 
Lo Fadaral Cs O 800.0.21 0. (orlo Os 1993. RESOLVE: 
AlI. 1. DESIGNAR coosada Pseosos,4e psls oA5aIrrai'Oi das pnd.Oss Os 515511515 sei ,.gui,i 
SuossOis. sua sssrsçau Ou 5.os,ArrslOn. psea 651V 4e p.lSn,paçla sso hniaçoau pOstes, proeoza.s 
p55 Mrunlp,a 4s Caruosi VIria., psiu. p.riodo da 01 da janeiro da 2023a31 0, Osu.rirbru Os 2023. 
snrrrpuas p5515 saursiosu rrsrobruS: 

NOME 	 CARGO 	cpç p4' 	IDENTIDADE P4' 
5 05 DsOirs Poi.Oa 	 Prnbdnqs020209.009.03 	5602 556-9 

NniA Osipsi Os 6001.4. 6s5.nsos 	M.mbrs 	1037001 51913 1 	a 9154.57s.6) 
Ssna,a T.r.aedra Soro 	 M,r,bro 	020 365 75901 	O 596.541.5 

AS. 2'. Eu. p0150. sr0 se .0901 o. 0,1. 4, sus pobêoaçla. 1.00g.dss ss arsçosçi.s sei 501*9110. 
,'.o.l,dr s,os ,6.sos s p.osO Os 01 Os larseo de 2023 
G.bsor. cio PrsP4siMururp.I ti. Coronal Vsad., Estado do Perene. tos 29(o,rIasrioo.( dai ti. ei.0 
Os d.r.e,b,o 4.2022. 133-  da R.pibês. .61' da Mu00050 

ANOERSON MAN0auE BARRETO 
Prefeito 

tspsi..s. • P~-  
CARLOS LOPES 

Secretário Municipal da 
AdmlesOoçio 

MUMc(Plo 0€ CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE PIABLITAÇAO E CONVOCAÇÃO r CLASSIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO 11' 5012002 
0o0. CONTOATAÇEO 0€ EMPRESA PARA REAUZAÇAO DE ATENDIMENTO uGoico 
ESPECIALIZADO EU PEDIATRIA NO CENTRO MUNICIPAL DE SALDE ORA CALDISSE 0€ 
CARU. sol000n. ds,i,cir,.da co 001.10 do possais. MOI 
CanarOsosodo o d,ap0000 reis,  Mor lO, r,ó,lso, 10.8 06 EdOrI 715pm EI.05000 i4' 530022 apela  
VOzobsçio 4.064.0,0.0,0.04.2022. sErrOs da s.o,sdnr,rndo sei oaais dai. lo rapsorads a 
50,rpisaa r,00,do,.. EGo GESTÃO DE xEoócios LTDA, o.5rc*. na CNPJO 24327 8525001.56. 
oorrAda de ITEM 01, pais que esce pIara Os 05 (ndnoo( diaa Anr apesasioauar os sap1001ss 

'lo 1 Haeobp.de a i,au6,da 4a berçO. psb .ulaiOs4. aoelpstuels 
A8.erlproroe000a,0 o tedae55 o.onsAd pai9, no pomo 0. .tê 06 (nora) dias 
01.1s .prar.eIa, as danie,,.eto. assoO Ta,, 000asr,sema dru'soio os, 
serai,,rdisOss ao Goa,.,. 70.051 de CoraIs os qa.Is fAdo s nornddoni.. 
EMITIRÃO DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NA0 4. .condo rios. 
Iedlssçio do pme.sIoeal 8.11. p5l, CoarPsirds para poaiseo, ,eoaaAo 00 
Coi3Oi.lr DsrsiAo ser aprs,.oI.010a os saprbeOss 400urirelo.. 
5) C.dasr,o do p,ofl.,Iollai irrddko que .o.nulapa os s.rriço, 00 Coiis.bVo 
Rsgioirrl Os Msd,o(or do Ps,.00 - CRMIRR 
t( TISio da E.p.oIrJ(.Ia ai, P,du.iiis, os safO  possuo o Rsgr,05 os 
Or.bbltraçio 4, E3p.pIsIIis' ROEoo Coo..O,a F.d51 d. M.dloiear 

' Co-~g 	que. peels.iarr. 	 rcqr a.pi.a. EGo 5ESOOENEGÕCIOSTDA aobtous 
p10000r040 do porro pa,.  r rpr's.roi.çia dos daouir,.elo., o qual IA n000s0,do. logo, lo, 
sraieas.do pai?. Os darumreirçio (COM. RQE(, lo Adia rsqusode a M. SIlO .qu.l Ao 
.p1.3s05os 

O
Lo, 28 0. d.rsei000 Os 2022 s s.rp 15 ra.a p50 r O.aris.aosoa040. 0500 

Susnaliea . 5.10. a uso.*o,.s p150510 no ríam lo. sutu8.p, 1611 de £0551 'A 8.55 O. 

'.aur.oáoapau,daçAa da poo~ une e'wiiao Ao 05,1.5 p.ea.udadsa usu~ isoaosoda a 
.0400iisPrçêo r noenon.çio dor drrrars aoOroO55 I,r o'd.el Os olr.rdtosçdo par somilO,0 da 

DECIDO 
INAB ILITAR s,eip,.s. £511 5ESTÂO DE NEGOCIOu LTDA. ,lsuoaa rio CNPJ o' 2432705210001. 
56. saio p'ivao as 4.01.0 p.o.Irdsd.s 0.055.5 . O,5.err,o 5 CONVOCAÇÃO O. seip,ss. 00 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS LISA. ,nsu,sa rio CNPJ li' 23967 50arar.53. 8' oI.s.Ais.O. do 5011 

01 . para .0455.0. 000ror.iO.çso a. hsbrlo.çlo ..eoio O. poopoata ulosasd. 570550.1.. 

Caso, . plss.ri, 0500050e osso possua lados os 000uIrlSrI8OS Os hrbdOsçli sou liSo •i05 

AoOslsorMsluSuisa.o.lo 
PIsIsOs 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Peaça G.6Utlo V,raan, W. 71, Canoro, CIsnallod,a,P.r.si 
Os. Passai o'. 61, CEP. as.aSo-ouR ' Fnioa(F.E 6451 32524000 

DECRETO: mwron 

SLamt,o.o. usOs erauso 0000051 Suoaieaiis.i por OPIdaÇIO o 
Drçselseis O. ama da Mziolpa os cAislandis, Estado do Parara 

no 05101056S 718.000,m)Ssiss.olos.O.00Io mil essa) 

A 70.1.5. MueaOul 0. OsOOIMIIAn, Estada da P51509. IS lisa 4. suas 50110.50.5 Opa, 5 
000,dsi,inrs. 50010500 p515 Li Mra,AlpM n 27617202?. 

DECRETA 
Aol 1' Fica o Pod., E,sousioo Ideoo51sl .0016.45 . a8sb Crédito 601000,1 Sup8.er51au, 50 Ooçarerao 

5.1,1 Os bosipo Os COosISodu, Eslado do P5151. 5l5 O lO 05 2022. 05,00500 i suporte da, 

Oslo's.,  5 551.01 i,&rsOss 5001 usiir5o5 0050005 0, AoAsçao rio oslo O. 09 710.000.00 
(5,4,0.100,. 05.050 eIs 1.515) pus. .150050 dsspssas o 5.5001. Oigao • OotaçosS Olçarisoarss 
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ROFAELO MAR11N5 LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAI.IDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO le 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 30, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. - 

%C PIO  ' 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DEIC747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.1/1'R 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157-21PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 1330  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

'NOME 'CARGOICPFN IDENTIDADE N" 

Ines Delmira Poletio Presidente 020.289.009.03 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balbinoti 

Membro 037.681.519.13 54.875-6 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759.0! 86.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 0  da 
República e 670  do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: A84271 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJn°24.327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 

Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 

Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGOCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 

de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16. 1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 

apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 04812022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1 0  - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 10812022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N 

JEAN FELIPE MIECOANSKJ 081.363.459.88 10.195.607.5 

FRANCHY RECH 914.130,609-00 5.284.230.1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de. 2022. 

ANDERSONMANJQUEBARRETO 	 , 

Prefeito 

Publique-se e registre-se, 
I Vr. 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

www.diariomunicipal.com.br/amr, 
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MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 

REFERENTE PORTARIA N 9  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 9  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N2 	IDENTIDADE NQ 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709 05 1 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF 11\119 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

-- 'ecretário Municipal de 

- 	 Administração 
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MUNICIPIO DE MARIÕPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N a 6212022. 
PROCESSO N 1162(2022 Em conc90ldn001 ao resultado de ctassAcai apresentado pelo 
Pregoeiro e. estando o procedimento 9001910 de .ocodo 0077 as dispos i ções 900100.1 6. L017 
10.52012002, sdosl.omme,Ie 61 Lei n o 6 666293, Decreto Municipal 00612006 Decreto 64079(0.2 

ro 3812020 e com 6.040 no Decreto Murooç.I , 43 de 29 de agosto de 2007 que regol.oro.161, o 

Saiam, de Registra do ]Preços, HOMOLOGO o Editei epogal.do que (em p or objeto 1 i~tiação 

de REGISTRO DE PREÇOS para 2050a averlu.I co,olral.çdo de empoesa para bo.çNo de geeadoc 
de .0.0QI1 som e Hanvoeçio. que serão u994ados a,, 039,005 festivos ,ri.sqoaa á empresa. Marco 
A Dias Te,oe.. Eve.4os ME. roce. no CRPJ sob or 165125602001 -07 e Inserção 6569*43 sob 

o ri * 6e71o, com 0 vaiar total deR$14799200 (Conto e Quarenta e sete md novecentos I noventa e 

5,5 caos) E 91(1077,70 que sejam 9119.0.09.5 05 documentações necessl2.s de 100,40093 05 

p070611965 M.00poêa, (Ode Janeiro de 2023 Maoo Eduardo Lopes 0.01.0-Prelado Mu.oç.l 

MUNICIPIO DE MARIÕPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na  6452022. 
PROCESSO Na 98112022 Em oo,cordásoa ao resultado da cIasslIc.çlo. (0TaseelIdO pelo 
Pagouo a, estando o procedimento 90653000 da .09040 com as dsposç6.s 00,01.1 1.1I1 
1052012002. soAsdiwama,t. ,a Lei ri' 6666293, Decreto Municipal na 00612008. Discreto Municipal 

3812020 e cem #j04o no Decreta 64010901 ,' 43. de 29 de 0909)0 de 2007. que regulamente o 
Selam. do R.gso de Preços .  HOMOLOGO o Edital epgr.11do, que tem p10 obpto • Implantação 

de REGISTRO DE PREÇOS p&a lulun. eventual aquisição de materiais da sinalização v*o.45dosao 

a bIelas d99rs.s, ás empresas Sargo Horw.que A.Imi 77262174649. inscrita no CNPJ sob o 50 
44257 510001.28 e Irsct.çio Estadual sob o 1 isenta. com  o vaiar total da 98106660 (Um ml 
sasSe,ll st sem reais esessenta centavos) SelomNo Lopes da Mar.asas 07505410$30. .nao00  no 
CNPJ sob o,' 2879253129001-83 e Inscrição Estadual 5060 n118599 304.117. 007100104 *1.1 

da R$ 6483.00 (Sa. 99 Quatrocentos a 01(068 e lês 7906) Lda Cá., Comércio 4. Rquame90s 
Ltd., inscrita no CNPJ sob ori* 43219 25610001-05 • Inserção Estadual sob o ri * 12(92396. como 
valor 0(01 da R$ 20 560.00 (ValI, ml Quinhentos e Sessenta reses) DJM Comércio Ltd., inscrita no 

CNPJ sob o 504539304129001.09 a lrsooç90 Estadual sob ori' 261569790 com oo.loe ho te l da 8$ 
14249.66 )Guaeop.e má duoa,(Os a quarenta ,rooe reais .ci,qu.,r. centavos), A8 Sm.hz.çio a 
Serviços LO. - ME. .0510,9. no CNPJ sob o 50 45250428(0001-20 . Inscrição Estadual sob  ri -
535 922 692 118,  com o vaiar total de R$ 16414.25 (Dezesseis ml qualooenlos a qu01oa reais a 
oo,Ia a coco centavos) 8u1. S.o.bzaçlo LO.. 3.50161 no CNPJ sob o 50 1796694S(0001.10 
Inscrição Estadual 5090 rI 9062786008. como o.lor rota) da R$ 1.100.00 (Oro lidac.m,..,4 Id.,. 
Comunicação Sm.8.çio (Gás,, LIII. .05000. 19 CNPJ sob orI 41850666(0001-16 a Intenção 
Estadual sob o n'95891415-56 com O valo, total da R$ 20120,00 (Vente má conto e 0.091900) 
Dobmpáo Lida. ,,soota co CNPJ sob o n' 05 168.674001 -13 • Inscrição Estadual sob o 
254423450, com o osás lota) de 9829980,00 (Vmraa nova mal ,ovaoanbl a 00.79. ta.'s) 02 
Empreendimentos a 1092.90. Ltd., orsIlo. no CNPJ sob o 50 147484582900140 e Inscrição 
Estadual sob o 509058907518, como vaiar total da R$ 26530.00 (Vinte e 59904 qu.6h.Ploa a 8927. 
reais) E determino que 509$07 .890,14,5 as documentações r,.c,ssdriss 4,110.040 com ostemias 
leços Mwalpo*s. 10 de Janeiro de 2023 U.00 Eduardo Lopes P.o)ak . Pealáso Municipal 

EDITA). DE CHAMAMENTO DE PESSOAL N. 04612023 
VIbo.p Soho,.oIko. P,oto,ro Murno,pl de IJpoo. D'Oo,o. Estado do Poraro. 6001940 $950 

.mbooçOos Iog... qu3. lhe 110 uv.d0*ido. pol. L-, Oogdoo. do M0000OlO (nova 04961016910040 
64 002.0, LX. ¶0.0711(0 ¶0.41(1.00,1016.0; 
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PobI.00 l.Ic000.pol. lAvo .o 9046.1 50 001>2020. 
0.2 - Os 0904141105 .50oo po9oj,ro.4o. 4,60,0 lo lpe,.00l.0 iii Oopa000..000 4. Ra000c• 

aom.o,o. d. Pmfr,Oo', Mo,.opd. p.oroe 4, do. dl poobhooçdo dm3. £4.911 p9I 3.100(1 

.0op000000 Cogo, sob poD do c000'oo.çlo do. lo. lO.00dod.loa 1011 31039015690.01 0l.AoO,,dll 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 
CARGO Gari M..o.,01. 

18W. 	 NOME 	 1 NO 1 CLAOIW. 
030330 DIONATHAN OCHARLWAM O. LOCATELLI 	 1 96.5a 1 	10 
030960 1 SIDNEIMAXDIMOVITZ 	 É 51a0 1 	 5' 

h..p,j.e. DO,00. 09 (nove) de janeiro 4.2023. 
VlI...p Soba.slbs. 
P,ot'o,t, 71(1063.1 

DECRETO N*. 00112021 
0013729: 100010022 
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6006 
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00684311440 12- 
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AMANSA C080LINE 
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LIGAR 

11 
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043 911,3 189-57 15 
 LUGAR  
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MARECI FÁTIMA DE 
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PASTRO 
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12 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n o. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 1 5(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 3010512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 1 Clasnifi- 1 
IN. Icação Nome do Candidato N. Inscrlç5o 

1 
Lotaç*o Funcional 

I JEFERSON 	GONÇALVES I 
174625 

Secretaria Municipal de Obrasi 
DOSSANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 02212023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 00 1/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE31313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
no  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709 05 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 1 Presidente 083.886.709-05 E 10.325.81 3-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 	 copio  
Prefeito 	 /. 

Fw 
Registre-se e Publique-se 	 Ç1 	Ç 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N°8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 21/2023 

PROTOCOLO 21/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 07.02.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a contratação de 

empresa(s) para execução de serviços de Oficineiro, Orientador Social e Entrevistador Social 

para atender as necessidades da Secretaria Assistência Social. 

Cordialmente, 

iiIiano Ribeiro 

esidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para contratação de empresa para execução de 
serviços de oficineiro, orientador social e entrevistador social, para atender as 
necessidades da Secretaria da Assistência Social de Coronel Vivida-PR, conforme 
especificações contidas no "objeto" do termo de abertura, conforme termo de referência, 
requisição de necessidades e demais especificações encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 2  
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02/04); 
b) Termo de referência (fis. 05/22); 
c) Dotação orçamentária (fis. 23/24); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fis. 64/120); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 121/132); 

Na sequência, através do ofício n 2  21/2023 de 07.02.2023, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 12  do referido diploma legal 1 , são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

(...) 

1 Art. 1 9  da Lei 0 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
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II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 
(...) 

§ 2. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 

ON padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as san? ,  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO I. DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fis. 05, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam deçasf 
tecnológica e/ou metodologicamente. 	 4. 

2 Lei ri 2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32, INCISO II, DA LEI 10.520/021 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto 
n2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 7, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 3, da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixp. / 
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dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3 2 , inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.5 6 1/2 0 10- 
V Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n 2  6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Art. 18, 1 da LC n° 12312006; Art. 6 0  do Decreto n° 6.20412007 e art. 34 da Lei no 11.48812007. 
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Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §52  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2  3.555/2000. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupan?J)._ 
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de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
CCoronel Vivida- 	de Fever 

oronel

de  2023.

Vivida- 

	o 	de Fé r 

Tiago Berna o ugins -d lmeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 

7 



EL 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
e~pcípio  Fis 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO2 1712023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  2312023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO, ORIENTADOR 
SOCIAL E ENTREVISTADOR SOCIAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

DATA: 10/02/2023 

ABERTURA: 03/03/2023 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: icitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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	e 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  17/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  23/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, iuliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, 

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 17/2023, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia 03 de março de 2023, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as 

propostas de preços e que às 09:00 (nove) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO, 
ORIENTADOR SOCIAL E ENTREVISTADOR SOCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme especificações estabelecidas neste Edital e 
demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de 
setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 14/02/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 03/03/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/03/2023, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 03/03/2023, às 09h00min. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidência que os serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 
Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 
através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, 

telefones: (46) 3232-8300/8304/8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO, ORIENTADOR SOCIAL E ENTREVISTADOR SOCIAL PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 500.400,84 (quinhentos 

mil e quatrocentos reais e oitenta e quatro centavos), observado o valor máximo admitido 

para os 03 LOTES, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br  

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observada pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 

ou e-mail contatobII.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
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próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 9  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  
e 	no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e- 
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mail: 	licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	com 	cópia 	para 	o 	e-mail 

licitacaocoronelvivida@gmail.com  ou através do site www.bll.org.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através do 

site www.bll.org.br  ou através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas, 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoa 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 5 de 57 



b 	/Íp/ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 03 de março de 
2023 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio 

de preenchimento do campo próprio existente no sistema 

BLL, sendo obrigatório o preenchimento do "VI Unitário" 
(valor unitário) de cada item cotado, sendo que o valor total 
do lote será preenchido automaticamente pelo sistema BLL. 

8.6.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá cotar todos 

os itens do lote, sob pena de desclassificação. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, por se 
tratar de um serviço, porém o sistema BLL não permite gravar a proposta 

sem preencher o campo marca; visando a não identificação do licitante 

quando do preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater ao 
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apresentar a marca/modelo cotado, no podendo se identificar. O mesmo 

poderá, por exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme edital". 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 
8.9.2. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: A empresa que for participar em mais de um lote deverá anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; ou 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
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d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.Ius.br/certidao). 

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 
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8.11.1.4. Qualificação técnica: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da 

empresa participante, em gestão de mão de obra, por um período não inferior a 12 (doze) 

meses. 

a.1. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) ser derivado(s) de serviço(s) de 

natureza contínua, de no mínimo 12 (doze) meses. 

a.2. Os atestados de capacidade técnica deverão apresentar o timbre da entidade 

expedidora, o nome e o cargo do responsável que o assinar, o número de CNPJ da 

licitante, a indicação de cumprimento da obrigação de forma e qualidade satisfatória e 

nos prazos exigidos. 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 03 de março de 2023 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n2 17/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as 09h00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n2 

1 0.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n2  10.024/2019. 
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10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.17. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.18. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microem presas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote(s) do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 

é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, 

desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do 

desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 

(cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a 

próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 9  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 12 de 57 



; 	 4Z2PIo 

( ' is ° 

	

II 	
f 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (dois) dias úteis, contados da 

solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta de preços e da planilha de 

custos (arquivo formato xis ou .xlsx (Excel ou equivalente) e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

fernandocoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta, da planilha de custos e se necessário documentos 

complementares via e-mail no prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. 

Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o 

Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não 
se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município quanto do 
emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 
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sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2 9—(R$ 

6.750,00) mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DA PLANILHA DE CUSTOS 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta do LOTE, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (dois) dias úteis para o e-mail 
fernando@coroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
Iicitacaocoronelvividagmail.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, juntamente com 

a PLANILHA DE CUSTOS, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços e a planilha de custos via e-mail no prazo 

estabelecido implicara na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHA DE CUSTOS, as partes 

deverão verificar detalhadamente os itens 6, 7, 8 e 9 do Termo de Referência - Anexo 

1. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 
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12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

tem 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ânus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 
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12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa. 

12.7.3. Não cotar todos os itens do lote. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
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14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do sistema eletrônico, no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso 

desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 
14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
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14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15,4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 
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16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-

mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 1 2  e 22,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 
pela contratada, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 

mencionados. 

16.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, conforme fixado no item 15 do Termo de Referência 
—Anexo 1. 

16.7. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, a contratada 

deverá comprovar para a gestora e fiscais do contrato a formação da equipe exigida 

conforme abaixo: 

16.7.1. Oficineiro: Ensino Superior com formação em Pedagogia e/ou Artes Visuais. 

16.7.2. Entrevistador Social: Ensino Médio Completo. 

16.7.3. Orientador Social: Ensino Médio Completo. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições quanto a subcontratação está detalhada no item 13 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

LOTE 01— OFICINEIRO, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 08h, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA, 

TOTALIZANDO 40 HORAS SEMANAIS. 

AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA O PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - AEPETI - 

RECURSOS FINANCEIROS DISPONÍVEIS NA CONTA 22701-3 DO BANCO DO BRASIL 

CARGA 
QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO - 

HORARIA 

Locais diversos determinados pela Secretaria de 40 horas 
01 Oficineiro 

Assistência Social semanais 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 
07 10/01 935 6.072 PSE - Crianças e Adolescentes 2963 2968 3.3.90.39.99.99 

10.001.08.243.0034.6.072 

LOTE 02— ENTREVISTADOR SOCIAL, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 06h, DE SEGUNDA A SEXTA 

FEIRA, TOTALIZANDO 30 HORAS SEMANAIS. 

PARTE DOS RECURSOS FINANCEIROS DISPONÍVEIS NA CONTA 24179-2 DO BANCO DO BRASIL E 

REPASSES MENSAIS DO SUAS PARA ESTE PROGRAMA. 

QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

Programa Primeira Infância Entrevistador 
05 1 30 horas semanais 

Criança Feliz e serviços do SUAS Social 
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ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90,39,99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 

07 	10/01 	934 	6.071 	PSB - Crianças e Adolescentes 	 1071 	2601 	3.3.90.39.99.99 

10.001.08.243.0028.6.071 

LOTE 03— ORIENTADOR SOCIAL, REGIME DE 12X36 HORAS, PARA O TURNO DIURNO O INÍCIO É AS 

07h ATÉ ÀS 19h E PARA TURNO NOTURNO O INÍCIO DO TURNO É AS 19h ATÉ AS 07h. 

RECURSOS LIVRES 

QUANTIDADE 	 LOCAL 	 FUNÇÃO 	 CARGA HORÁRIA 

04 	 Casa Lar Irmã Rosa 	Orien tador Social 	Regime 12x36 horas 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 
07 	10/01 	000 	6.072 	PSB - Crianças e Adolescentes 	 1094 	2602 	3.3.90.39.99.99 

10.001.08.243.0034.6.072 

22. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

22.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

22.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

- 	 documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

22.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

22.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

22.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

22.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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23. DA REPACTUAÇÃO 

23.1. A repactuação está detalhada no item 18 do termo de Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de executar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

- 	 24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
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24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

26.1. A garantia de execução está detalhada no item 19 do termo de Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 21 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 22 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 
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29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

- 	 fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 

produtos/serviços cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de 

parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 3 2  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
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assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo BLL através do site www.bll.org.br  e 

estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 
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29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
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30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Modelo de planilhas de custos. 

Anexo VI - Minuta do contrato. 

30.2. As planilhas de custos constantes dos anexos ao edital são sugestão. Fica sob inteira 
responsabilidade da empresa detalhar todos os itens necessários para a perfeita execução 
dos serviços. 

30.2.1. Com base no Acórdão 1.811/2014 e 2.546/2015 do Tribunal de Contas da União, 

caso a empresa ofertante da melhor proposta preencher a planilha de custo com erros 

materiais ou omissos, a mesma poderá corrigir a planilha, desde que não seja alterado o 

valor global proposto. 

30.3. Dúvidas a respeito deste processo poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Angelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 

(046) 3232-8300. 

30.4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 10 de fevereiro de 2023. 

Jc 
uliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  17/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para execução de serviços de Oficineiro, Orientador Social e 

Entrevistador Social para atender as necessidades da Secretaria Assistência Social, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Valor Valor Total 
QTD DE Unit. Máx. Valor Máx. 12 

LOTE ITEM QTD UN FUNCIONÁRIOS DESCRIÇÃO Por Mensal (doze) 
POR MÊS Funcionário Máx. R$ meses 

R$  R$ 
OFICINEIRO, COM 

CARGA HORÁRIA 

DIÁRIA DE 08h, DE 
1 1 12,00 UN 01 SEGUNDA A SEXTA 5.291,37 5.291,37 63.496,44 

FEIRA, 

TOTALIZANDO 40  

HORAS SEMANAIS  

Valor Valor Total 
QTD DE Unit. Máx. Valor Máx. 12 

LOTE ITEM QTD UN FUNCIONÁRIOS DESCRIÇÃO Por Mensal (doze) 
POR MÊS Funcionário Máx. R$ meses 

R$  R$ 
ENTREVISTADOR 

SOCIAL, COM 

CARGA HORÁRIA 

2 1 60,00 UN 05 
DIÁRIA DE 06h, DE 

3.350,06 16.750,30 201.003,60 
SEGUNDA A SEXTA 

FEIRA, 

TOTALIZANDO 30 

HORAS SEMANAIS  

Valor Valor Total 
QTD DE Unit. Máx. Valor Máx. 12 

LOTE ITEM QTD UN FUNCIONÁRIOS DESCRIÇÃO Por Mensal (doze) 
POR MÊS Funcionário Máx. R$ meses 

R$  R$ 
ORIENTADOR 

SOCIAL, REGIME 

DE 12X36 HORAS, 
3 1 24,00 UN 02 PARA O TURNO 4.711,35 9.422,70 113.072,40 

DIURNO O INÍCIO 
É AS 07h ATÉ ÀS 

19h  
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ORIENTADOR 

SOCIAL, REGIME 

DE 12X36 HORAS, 

3 2 24,00 UN 02 
PARA O TURNO 	

5.117,85 10.235,70 122.828,40 
NOTURNO O 

INÍCIO DO TURNO 

É AS 19h ATÉ AS 

07h  

VALOR TOTAL MÁXIMO DO LOTE 03R$ 253.900,80 

VALOR TOTAL MÁXIMO PARA OS 03 LOTES É DE R$ 500.400,84 

(Quinhentos mil, quatrocentos reais e oitenta e quatro centavos) 
(*Requisição de Necessidades n 2  8412023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. Para os serviços de Oficineiro: 

2.1.1. A presente contratação justifica-se no compromisso assumido pelo Município de 

Coronel Vivida junto ao Ministério do Desenvolvimento Social - MDS, para realização de 

Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI). 

2.1.2. O conceito de Trabalho Infantil, segundo o Plano Nacional de Prevenção e 

Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção do Adolescente Trabalhador, refere-se às 

atividades econômicas e/ou atividades de sobrevivência, com a finalidade de lucro, 

remuneradas ou não, realizadas por crianças ou adolescentes em idade inferior a 16 

(dezesseis) anos, ressalvada a condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, 

independente da sua condição ocupacional. 

2.1.3. O PETI, segundo a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), é um programa de 

caráter intersetorial, integrante da Política Nacional de Assistência Social (SUAS), 

compreende transferências de renda, trabalho social com famílias e oferta de serviços 

socioeducativos para crianças, adolescentes que se encontrem em situação de trabalho 

infantil, identificados no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. 

2.1.4. Em 2013 o programa passou por um processo de redesenho, que consiste na 

realização de ações estratégicas estruturadas em cinco eixos: Informação e Mobilização, 

Identificação, Proteção, Defesa e Responsabilização e Monitoramento, objetivando 

acelerar a erradicação do trabalho infantil nos Municípios. Dessa forma, o enfrentamento 

ao trabalho infantil exige ações em nível Federal, Estadual e Municipal, assim como, 

articulação de várias políticas para assegurar a proteção de crianças e adolescentes. 

2.2. Para os serviços de Entrevistador e Orientador Social: 

2.2.1. O Serviço de Acolhimento Institucional é provisório oferecido em unidades 

residenciais, nas quais uma pessoa ou casal trabalha como orientador residente, em uma 

casa que não é a sua, prestando cuidados a um grupo de crianças e adolescentes 
afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva de acolhimento ([CA I  Art. 

101, § 12 ), em função de abandono ou cujas famílias ou responsáveis se encontrem 

temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, até que 

seja viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem ou, na sua impossibilidade, 

encaminhamento para família substituta. 
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2.2.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social, do município de Coronel Vivida, não 

dispõe de profissionais efetivos no cargo de Orientador Social, pois o mesmo não está 

comtemplado no Plano de Carreira Municipal. Levando em consideração que os serviços 

são de extrema relevância e à não execução prejudicaria a população que necessita deste 

atendimento, ainda colocaria em risco as crianças e adolescentes que estão sob a tutela 

do município, no Serviço de Acolhimento Institucional Casa Lar. 

2.2.3. O município de Coronel Vivida, dispõe da Instituição de Acolhimento para Crianças 

e Adolescentes, Serviço de Acolhimento Institucional - Modalidade Casa Lar, nomeada 

Casa Lar Irmã Rosa Borguesan pela Lei Municipal n 2  21.483/98, de 20 de agosto de 1998. 

Conforme descrito no Art. 92 da Lei Municipal n 22573/2014. A Casa Lar objetiva criar um 

ambiente familiar saudável para o acolhimento institucional de até 10 (dez) crianças e 

adolescentes, de ambos os sexos, em situação de risco, no município de Coronel Vivida, 

bem como, advindos de outros municípios através de convênio. A instituição visa cumprir 

determinação de medida protetiva atendendo as necessidades básicas de educação, 

saúde, lazer, alimentação, vestuário e acesso a recursos comunitários. Sendo a instituição 

um órgão municipal de caráter essencial, se faz necessário a contratação em caráter de 

urgência, visto que o serviço não pode sofrer nenhum tipo de interrupção e que os 

mesmos sejam garantidos à população. 

2.2.4. O município de Coronel Vivida realizou adesão ao Programa Primeira Infância - 

Criança Feliz junto ao Ministério da Cidadania, o qual visa o atendimento a gestantes, 

crianças de até trinta e seis meses e suas famílias incluídas no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal, crianças de até setenta e dois meses e suas 

famílias beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada - BPC, e crianças de até seis 

anos afastadas do convívio familiar em razão de medida de proteção. 

2.2.5. O programa é desenvolvido através de visitas domiciliares, buscando desenvolver 

ações de saúde, educação, assistência social, cultura e direitos humanos, promovendo o 

fortalecimento do papel das famílias no cuidado, na proteção e na educação das crianças 

na primeira infância e encoraja o desenvolvimento de atividades lúdicas envolvendo 

- 	 outros membros da família. 

2.2.6. O Programa Criança Feliz foi instituído pelo Decreto n 2  8.869 de 05 de outubro de 

2016 e tem como objetivos: 

Art. 32  O Programa Criança Feliz tem como objetivos: 

- promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do acompanhamento 

do desenvolvimento infantil integral na primeira infância; 

II - apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos cuidados 

perinatais; 

III - colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o papel das 

famílias para o desempenho da função de cuidado, proteção e educação de crianças 

na faixa etária de até seis anos de idade; 

IV - mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das suas 

famílias a políticas e serviços públicos de que necessitem; e 

V - integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas voltadas para as 

gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias. 

Art. 42  Para alcançar os objetivos elencados no art. 32,  o Programa Criança Feliz tem 

como principais componentes: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 30 de 57 



4CÍP/o  

!F! S L1 	\ 
'1 	 o 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

- a realização de visitas domiciliares periódicas, por profissional capacitado, e de 

ações complementares que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o 

desenvolvimento da criança na primeira infância; 

II - a capacitação e a formação continuada de profissionais que atuem junto às 

gestantes e às crianças na primeira infância, com vistas à qualificação do 

atendimento e ao fortalecimento da intersetorialidade; 

III - o desenvolvimento de conteúdo e material de apoio para o atendimento 

intersetorial às gestantes, às crianças na primeira infância e às suas famílias; 

IV - o apoio aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, visando à mobilização, 

à articulação intersetorial e à implementação do Programa; e 

V - a promoção de estudos e pesquisas acerca do desenvolvimento infantil integral. 

2.2.7. A participação no programa fortalece atenções já desenvolvidas no âmbito do SUAS 

às gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias, aprimora ofertas existentes no 

âmbito da Proteção Social Básica (PSB) e da Proteção Social Especial (PSE) e a sua 

complementariedade. Potencializa a perspectiva da proteção proativa e da prevenção de 

situações de risco pessoa e social nos territórios, incrementa a integração entre serviços, 

benefícios e programas e traz novas estratégias para fortalecer o enfrentamento da 

pobreza para além da questão da renda, reduzir desigualdades de acesso. Além destes 

aspectos, a participação do SUAS no Programa Criança Feliz amplia as atenções, fortalece 

a referência do CRAS nos territórios para as famílias beneficiarias e com crianças na 

primeira infância, avança nas estratégias de apoio à família e de estímulo ao 

desenvolvimento infantil, elegendo os vínculos familiares e comunitários e o brincar como 

elementos fundamentais para o trabalho com famílias com gestantes e crianças na 

primeira infância. 

3. Descrição dos serviços, quantitativo e unidade: 

3.1. Os serviços a serem executados bem como as quantidades são os constantes nos itens, 

abaixo: 

3.1.1. Para os serviços de Oficineiro: 

3.1.1.1. Realização de diagnostico municipal do trabalho infantil: 

a) O diagnóstico do PETI deverá ser desenvolvido, tendo como base dados secundários 

nas diversas fontes de pesquisa, realizar levantamento de dados primários sobre a 

situação do trabalho infantil no município, utilizando indicadores em saúde, educação e 

assistência social, fundamentados em fontes de registros administrativos além de índices 

e indicadores sociais como FJP, IPEA, IBGE, PNAD, IDH, Censo Escolar/MEC, OIT, UNICEF, 

Cadastro Único, SAGI, do SISC - Sistema de informações do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos - SCFV; SINAN - Sistema de Informação de Agravos de 

Notificação; pelo Sistema de Informação para a Infância e Adolescência - pela OIT, pelo 

UNICEF, SIPIA (SEDH-PR), Delegacias Regionais do Trabalho em função do seu trabalho de 

fiscalização, por sindicatos patronais ou de trabalhadores, Associações do Comércio 
Indústria. Dados locais da Rede de Proteção e Rede de Defesa dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; dados secundários já coletados pela área da Saúde através de seus agentes 

de saúde em seus levantamentos e cadastramentos de rotina ("ocupação econômica"). A 

realidade local indicará as fontes de dados e informações ali passíveis de serem utilizadas, 

devendo utilizar entrevistas realizadas com especialistas e lideranças envolvidas com a 
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questão. Pesquisas por amostragem junto aos setores empregadores e agricultura 

familiar para levantamento de ocorrências e perfil do Trabalho Infantil (TI). 

b) O diagnóstico municipal deve conter dados que contextualizem as áreas sociais e as 

políticas públicas intersetoriais, com apontamento de demanda e cobertura dos serviços. 

Deverá apresentar dados de pesquisas que apontem o quantitativo de crianças e 

adolescentes em situação de Trabalho Infantil no Município de Coronel Vivida. Conter 

dados que apresentem o quadro de ocorrência do Trabalho Infantil no Município, 

trazendo períodos distintos (fazendo comparativos como do quantitativo de ocorrência, 

locais e tipos, idades, sexo); apresentar: A situação sócio familiar de incidência do TI; 

apresentar dados da Rede AEPETI, o Plano de Ação AEPETI, os Planos setoriais de 

realização dos 05 eixos do AEPETI, a estrutura da Comissão AEPETI/ coordenação e equipe 

AEPETI no município. - Dados situacionais dos Serviços da Rede de Proteções das 

crianças/adolescentes e famílias de ocorrência ou situação de risco do TI; - Dados de 

vulnerabilidade e risco de incidência do TI; - Dados de possíveis vulnerabilidades da 

Comissão; AEPETI/Coordenação/Equipe e o trabalho Intersetorial no enfrentamento do 

TI; - Dados de trabalhos já realizados pelo Município quanto às famílias/crianças e 

adolescentes em TI identificados do IBGE (2010) do Município de Coronel Vivida com 

apontamentos das superações. Página 21 de 36 Os dados diagnósticos deverão levantar 

indicadores que correspondam aos 05 Eixos por setor afim: Assistência Social, Saúde, 

Educação/Cultura/Esporte, Trabalho e Emprego, sendo: 1. INFORMAÇÃO E 

MOBILIZAÇÃO; 2. IDENTIFICAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE 

TRABALHO INFANTIL; 3. PROTEÇÃO SOCIAL; 4. DEFESA E RESPONSABILIZAÇÃO; 5. 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO. 

3.1.1.2. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil para assistência social destinada 
a trabalhadores do SUAS: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• 	Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• 	Situação do Trabalho Infantil no município; - Função do segmento frente à temática; 

• 	O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 

• 	Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• 	O financiamento da execução; 

• 	Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 

3.1.1.3. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil para o Conselho Tutelar, 
destinada a Conselheiros Tutelares titulares e suplentes e órgão gestor da Assistência 
Social: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• 	Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• 	Situação do Trabalho Infantil no município; 

• 	Função do segmento frente à temática; 

• 	O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 

• 	Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• 	O financiamento da execução das ações estratégicas do PETI; 

• 	Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 
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3.1.1.4. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil para saúde destinada a 
colaboradores da saúde municipal: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• 	Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• 	Situação do Trabalho Infantil no município; 

• 	Função do segmento frente à temática; 

• 	O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 

• 	Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• 	O financiamento da execução das ações estratégicas do PETI. 

• 	Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 

3.1.1.5. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil para educação municipal e 
estadual, destinada a rede de educação: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• 	Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• 	Situação do Trabalho Infantil no município; 

• 	Função do segmento frente à temática; 

• 	O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 

• 	Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• 	O financiamento da execução das ações estratégicas do PETI; 

• 	Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil, 

3.1.1.6. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil para rede de proteção à infância 
e adolescência, destinada aos membros que compõe a rede de proteção: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• 	Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• 	Situação do Trabalho Infantil no município; 

• 	Função do segmento frente à temática; 

• 	O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 

• 	Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• 	O financiamento da execução das ações estratégicas do PETI; 

• 	Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 

3.1.1.7. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil, destinada a colaboradores do 
SCFV e famílias ou responsáveis: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• 	Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• 	Situação do Trabalho Infantil no município; 

• 	Função do segmento frente à temática; 

• 	O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 
• 	Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• 	O financiamento da execução das ações estratégicas do PETI; 

• 	Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 
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3.1.2. Para os serviços de Entrevistador Social: 
3.1.2.1. Para o cargo de Entrevistador Social, o serviço será desenvolvido de segunda a 

sexta feira das 08h:00 às 12h:00 e das 13h:00 às 17h:00. 

3.1.2.1.1. Atribuições do cargo de Entrevistador Social: Cadastrar o público alvo do 

Programa; Visitar famílias e/ou indivíduos em situação de vulnerabilidade social; Apoiar à 

gestante e a família na preparação para o nascimento da criança; Fortalecer o vínculo 

afetivo e o papel das famílias no cuidado, na proteção e na educação das crianças de O a 6 

anos; Estimular o desenvolvimento de atividades lúdicas; Facilitar o acesso das famílias 

atendidas às políticas e serviços públicos de que necessitem; Planejar, executar e orientar 

atividades adequadas à faixa etária e realidade sociocultural, dos pais e gestantes visando 

à estimulação e o acompanhamento das habilidades e competências para a promoção do 

desenvolvimento integral da criança, desde a gestação; Orientar e acompanhar as ações 

educativas e lúdicas realizadas pelas próprias famílias junto às crianças e as ações 

realizadas pelas gestantes; Planejar junto ao supervisor técnico o cronograma de visita às 

famílias; Executar outras tarefas compatíveis com o cargo. 

3.1.3. Para os serviços de Orientador: 
3.1.3.1. O serviço de Orientador Social será desenvolvido com crianças e adolescentes da 

Casa Lar Irmã Rosa, tendo em vista a Política Nacional de Assistência Social e suas 

regulações, será aplicado o regime de 12X36 horas, para o turno Diurno o início do turno 

é as 07h até às 19h, e para turno Noturno o início é as 19h até as 07h. 

3.1.3.1.1. Atribuições do cargo de Orientador Social: Realizar funções inerentes ao cargo: 

Ministrar a medicação conforme prescrição médica às crianças e adolescentes acolhidos; 

realizar e/ou supervisionar a higiene pessoal (banho, higiene bucal, troca de fraldas, etc.), 

assim como auxiliar no vestuário quando necessário. Ofertar alimentos das diversas 

formas (papinha, fruta, mamadeira, sonda enteral, etc.) quando necessário; Zelar pelo 

bem-estar, higiene e segurança das crianças e adolescentes; Administrar a casa, 

realizando e organizando as tarefas a eles pertinentes, de limpeza, de alimentação, entre 

outros; Proteger a integridade física e moral das crianças e dos adolescentes da 

instituição; Agir com respeito na condição de orientador dos acolhidos, considerando suas 

idades, hábitos, histórias, vivências, necessidades, comportamentos, atitudes, emoções e 

reações; Acompanhar e monitorar, quando necessário, visitas de família natural e/ou 

extensa, e pessoas aptas, autorizadas pela equipe técnica. Operar equipamentos e 

sistemas de informática e outros, quando necessário ao exercício de suas atividades. 

Tomar conhecimento de eventuais ocorrências do plantão anterior; registrar no relatório 

diário todas as ocorrências durante o plantão; Auxiliar nas tarefas escolares; Monitorar 

lazer e recreação; substituir eventuais ausências; estar atento ao compromisso das 

crianças e dos adolescentes com relação a outras instituições como APAE, CREAS, CAPS, 

MÉDICO, DENTISTA etc. Fazer orientação das crianças com relação a assuntos que vem de 

encontro com seu dia a dia, tanto dentro da casa como no convívio comunitário; reforçar 

através de atividades de socialização o bom convívio entre as crianças na casa, a 
autoestima, individualidade etc. Acompanhar os usuários às unidades básicas de saúde 

quando necessário; acompanhar o motorista no transporte das crianças quando o mesmo 

for solicitado; participar ativamente de todas as ações internas ou externas realizadas 

pelo serviço, incluindo as ações da Secretaria de Assistência Social e de Lazer. 
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3.2. LOTE 01 - OFICINEIRO, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 08h, DE SEGUNDA A SEXTA 
FEIRA. TOTALIZANDO 40 HORAS SEMANAIS. 

CARGA 
 QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO 

HORARIA 

Locais diversos determinados pela Secretaria 40 horas 
01 Oficineiro 

de Assistência Social semanais 

3.3. LOTE 02 - ENTREVISTADOR SOCIAL, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 06h, DE 
SEGUNDA A SEXTA FEIRA, TOTALIZANDO 30 HORAS SEMANAIS. 

CARGA 
QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO  

HORÁRIA 

Programa Primeira Infância Criança Entrevistador 	30 horas 
05 

Feliz e serviços do SUAS Social 	semanais 

3.4. LOTE 03 - ORIENTADOR SOCIAL, REGIME DE 12X36 HORAS, PARA O TURNO DIURNO O 
INÍCIO É AS 07h ATÉ ÀS 19h E PARA TURNO NOTURNO O INÍCIO DO TURNO É AS 19h ATÉ 

AS 07h. 

QUANTIDADE 1 LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

04 Casa Lar Irmã Rosa Orientador Social Regime 12x36 horas 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente objeto é de R$ 500.400,84 (Quinhentos mil, 
quatrocentos reais e oitenta e quatro centavos), conforme planilha de custos em anexo; 

4.2. Os custos estimados para a realização dos serviços foram apurados a partir do mapa 

comparativo constante no processo, elaborado com base na Convenção Coletiva de Trabalho 

com Número de Registro no MTE: PR000601/2022. 

4.3. Para a formação do custo dos respectivos valores de percentuais estimados de CITL 

(Custos indiretos, lucro e tributos) os índices pelo município foram baseados na IN 07/2018 e 

IN 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE, observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Licitação para ampla concorrência: 
5.4.1. Para o Lote 01: Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, 

EPP, art. 48 da Lei, inciso III: o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 

pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

5.4.1. Para os Lotes 02 e 03: Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME 

ou EPP, pois o (s) lote (s) são de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também 

não será aplicada a divisão em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, 

inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 35 de 57 



c *,$:aípio  

F 1 s 

(o 
1 o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6. Dos equipamentos e EPI'S: 
6.1. Os equipamentos e EPI'S serão fornecidos pelo contratante. 

7. Do salário base: 
7.1. Para formulação da proposta de preço e posterior contratação dos funcionários, a 

contratada deverá utilizar como salário base, o estabelecido pela Convenção Coletiva de 

Trabalho, conforme planilha (s) em anexo. 

7.2. As licitantes deverão considerar para fins de proposta de preço todos os encargos, 

tributos e demais despesas, benefícios, prêmios e bonificações previstos nas Convenções 

Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8. Das informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 
8.1. A empresa deverá manter um ponto de atendimento/escritório no Município de Coronel 

Vivida, servindo de referência para os funcionários, local de entrevistas, arquivo de 

documentos, telefone de referência entre outros, bem como a contratada deverá indicar 1 

(um) Encarregado/Coordenador, que será o responsável por acompanhar e coordenar os 

serviços. O encarregado será responsável por fazer programação semanal das atividades e 

frequência dos serviços juntamente com o responsável da secretaria. 

8.1.1. Tais custos não constam na Planilha de referência pois conforme a IN 05/2017 os 
mesmos deverão estar inclusos nos custos indiretos - "VI - CUSTOS INDIRETOS: os custos 

envolvidos na execução contratual decorrentes dos gastos da contratada com sua 

estrutura administrativa, organizacional e gerenciamento de seus contratos, calculados 

mediante incidência de um percentual sobre o somatório do efetivamente executado 

pela empresa, a exemplo da remuneração, benefícios mensais e diários, insumos 

diversos, encargos sociais e trabalhistas, tais como os dispêndios relativos a: 27 a) 

funcionamento e manutenção da sede, aluguel, água, luz, telefone, Imposto Predial 

Territorial Urbano (IPTU), dentre outros; b) pessoal administrativo; c) material e 

equipamentos de escritório; d) preposto; e e) seguros". 

8.2. Sempre que necessário o Município de Coronel Vivida poderá exigir que a Contratada 

capacite seus funcionários de acordo com as funções realizadas, respeitando as normas 

técnicas de medicina e segurança do trabalho. 

8.3. As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato, desde que a empresa 

não tenha promovido às devidas substituições, serão descontadas das parcelas mensais, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas em contrato; 

8.4. TODAS AS FALTAS DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE SER COMPENSADAS, devendo ser por 

funcionário devidamente registrado, de acordo com as normas constantes na Lei n° 6.514/77 
- Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Portaria 3.214/78 e demais legislações que regram 

a segurança e medicina do trabalho, devendo ainda, respeitar os acordos previsto nas 
Convenções Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8.4.1. Caso persistam as faltas e não compensações a empresa poderá sofrer aplicação 

das sanções prevista neste edital. 
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8.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

8.6. O transporte dos funcionários da contratada até o endereço da execução dos serviços é 

de reponsabilidade da contratada, devendo a mesma arcar com os custos do transporte ou 

fornecer vale transporte para os seus colaboradores. 

9. Da Composição de Custos e Formação de Preços: 
a) A planilha utilizada contempla um cálculo de custo para formação de preço estimado, 

sendo elaborada obedecendo os critérios de aceitabilidade de forma generalizada, 

cabendo as empresas participantes usarem critérios próprios para demonstrar seus 

custos, desde que contemplem na planilha os valores de salários e todos benefícios dos 

empregados, referente Sindicato que tenha em sua abrangência o município de Coronel 

Vivida-PR e que esteja de acordo com o contido em convenção coletiva de trabalho da 

categoria. 

b) Os Licitantes, devem obrigatoriamente observar o piso da categoria para os custos 

fixos e demais benefícios, conforme Convenção Coletiva de Trabalho vigente. 

c) Os demais custos poderão sofrer variação de acordo com o regime tributário do 

licitante, metodologia de cálculo, custo de insumos, percentuais de custo indireto e lucro, 

entre outros. No que tange a variação destes módulos, a licitante deverá observar a 

legislação aplicável, sendo que a Comissão de licitação poderá solicitar a correção de 

possíveis inconsistências observadas, e em caso de não correção, a proposta poderá ser 

desclassificada. 

d) Para a composição de custos e formação de preços a Licitante deverá tomar como base 

o número de profissionais, conforme indicado neste. 

e) A (s) planilha (s) de custos disponibilizada (s) em anexo tem caráter exemplificativo e 
orientativo, elas deverão ser adequadas à realidade de cada Empresa, podendo sofrer 
variação de acordo com o regime tributário do licitante. 
f) O contratante poderá realizar diligências, a fim de esclarecer dúvidas ou complementar 

informação acerca dos valores informados na Planilha de Custos e Formação de Preços 

apresentada, inclusive mediante a solicitação de apresentação de Notas Fiscais/Faturas 

ou outros documentos entendidos pertinentes, para a composição dos custos dos 

módulos que compõem a planilha. 

g) As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis 

variações de custos/insumos no curso da execução do contrato e serão utilizadas como 

base em eventuais repactuações ou revisões de preços. 

h) Após a realização do certame, a PROPONENTE MELHOR CLASSIFICADA, deverá 

apresentar no prazo de 03 (três) dias úteis via e-mail, a Planilha de Composição de Custos 

e Formação de Preços (Os Licitantes deverão utilizar preferencialmente a (s) Planilha (s) 
de Custos modelo (s) em anexo), com os valores corrigidos de acordo com a proposta 

final (obtida nos lances), que será avaliada pela comissão de licitação. 

i) A planilha deverá ser enviada em arquivo formato .xls ou .xlsx (Excel ou equivalente) 

juntamente com a proposta de preços adequada ao lance vencedor por e-mail. 

j) O preço ofertado deverá considerar todas e quaisquer despesas incidentes na execução 

do objeto. 
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k) Erros no preenchimento da planilha, não são motivos suficientes para a 

desclassificação da proponente, quando a planilha puder ser ajustada, sem a necessidade 

de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação. 

1) Na análise das planilhas, a Comissão de licitação poderá solicitar correção de erros ou 

falhas que não alterem a substância da proposta, em até 2 (dois) dias úteis após a 

comunicação por parte da comissão. 

m) A comunicação entre a Comissão e a proponente se dará exclusivamente via correio 

eletrônico (e-mail), devendo a proponente manter endereço de e-mail válido e efetuar a 

leitura diária de sua caixa de entrada, a fim de cumprir os prazos determinados neste 

processo. 

n) Se a planilha de custos e formação de preços não for aceitável quanto a sua 

exequibilidade, e for desclassificada, a Comissão de licitação examinará a subsequente, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital e seus 
anexos. 

o) Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovada mente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

p) A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde 

que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta. 

q) Havendo indícios de inexequibilidade, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 32  do artigo 85 
da Lei Estadual n.2 15.608/07 e do parágrafo 32  do artigo 43 da Lei Federal n. 2  8.666/93, 
para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar procedimentos de 

acordo com a necessidade. 

r) A proponente poderá consultar, para fins de orientação de preenchimento das 

Planilhas de Custos, o Manual de Composição de Custos e Valores disponibilizado pelo 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA SEGES. 

10. Do Início Da Execução Dos Serviços: 

10.1. A execução dos serviços será iniciada no dia útil imediatamente posterior à assinatura 

do contrato, ou em data a ser estipulada pela Administração. 

11. Obrigações do Contratante: 

11.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução do objeto contratado, 

sendo que o mesmo atestará quanto a perfeita execução dos serviços, dentro das 

especificações contidas no Termo de Referência, Contrato e Edital. 

11.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

11.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

11.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

11.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste 

processo, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

11.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
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11.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

11.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos equipamentos e EPI'S. 

11.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

12. Obrigações da Contratada: 

12.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

12.2. É de responsabilidade da Contratada escolher e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, observando rigorosamente 

todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e 

sindicais sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

12.3. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 8.666/93. 

12.4. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providencias de regularização necessária. 

12.5. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

12.6. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/98, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

12.7. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

12.8. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição nos 

casos de faltas, impedimentos, ou mesmo acréscimo de quantitativos necessários à 

execução dos serviços, bem como impedir que o empregado que cometer falta disciplinar 

qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne à atividade nos 

departamentos do CONTRATANTE. 

12.9. Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de 

qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência 

e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina do CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como 

inadequada para prestação de serviços. 

12.10. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados e indicados 

pelo CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do 

Contrato. 
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12.11. Na hipótese de execução de serviços em desacordo com os requisitos estabelecidos, 

a Contratada se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, substituir em prazo a ser 

convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para o município. 

12.12. Substituir, no prazo de 4 (quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como, 
faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço do Contratante, devendo identificar 
previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 
12.13. Apresentar o preposto responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos com a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao 

fiscal dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para que sejam 

corrigidas todas as falhas detectadas. 

12.14. Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, de Segurança e 

Medicina do Trabalho, além de outras no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 

12.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus prepostos. 

12.16. Repor, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, qualquer objeto do 

CONTRATANTE e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

12.17. Fornecer mensalmente, para conferência e junto a Nota Fiscal/Fatura: 

12.17.1. Relação nominal atualizada de seu(s) empregado(s), para controle de 

fiscalização; 

12.17.2. Cópia da folha de pagamento emitida especificamente para o Contrato, 

referente do mês de competência anterior ao faturamento; 

12,17.3. Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao 

mês de competência anterior ao faturamento; 

12.17.4. Cópia da GFIP-SEFIP emitida especificamente para o Contrato, salvo em caso de 

qualquer impedimento legal ou pelo programa/manual da Caixa Econômica Federal, 

sendo que comprovado perante o CONTRATANTE já no primeiro mês de Contrato: 

a) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos Conectividade Social (GFIP); 

b) Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS (GRF) do mês de competência anterior ao 

faturamento, com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado 

pela Internet; 

c) Cópia da "Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP" vinculados ao 

Contrato firmado com este MUNICÍPIO, com cópia das últimas folhas da referida 

relação onde consta o "Resumo das Informações à Previdência Social constante do 

arquivo SEFIP" e "Resumo de Fechamento - Empresa", com os totalizadores a 

recolher; 

d) Cópia da Relação do Tomador - RET, do mês anterior ao faturamento; 

e) Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), do mês de 

competência anterior ao faturamento, com a autenticação mecânica ou acompanhada 

do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando 

recolhimento for efetuado pela Internet. 

12.17.5. Na falta da apresentação dos documentos acima relacionados, o pagamento será 

suspenso até o cumprimento da referida exigência. 

12.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com observância 
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às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações. 

12.19. Refazer os serviços não aceitos pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE e 

de acordo com as orientações da Fiscalização. 

12.20. Manter a disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis após a notificação, qualquer empregado cuja conduta seja tida como 

inconveniente pela Administração. 

12.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE. 

12.22. O horário de execução dos serviços deverá ser de segunda—feira a sexta-feira, 

podendo ser alterado a qualquer momento de acordo com as necessidades da 

Administração, observada a jornada de trabalho do posto de serviço. 

12.23. O pagamento do salário ao(s) e demais benefícios ao empregado(s) pela 

CONTRATADA deverá ser feito por meio de crédito em conta-salário individualizada, 

visando o fiel cumprimento das obrigações previstas na Convenção Coletiva de Trabalho, 

devendo a mesma apresentar os comprovantes da referida transação bancária 

mensalmente, ou sempre que solicitada. 

12.24. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas. 

12.25. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato 

de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

12.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

administração. 

12.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

12.28. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho 

e obrigações a ele inerentes. 

13. Da Subcontratação: 

13.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

13.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

13.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

14. Forma de Pagamento: 

14.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
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resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

14.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

14.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

15. Prazo de Vigência e Prorrogação: 

15.1. O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo 

entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

15.1.1. Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, visando a adequação aos novos valores da Convenção Coletiva de 

Trabalho da categoria, no período inferior a um ano, acompanhado da demonstração 

analítica da variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, e 

ainda, o limite superior para contratação dos serviços vigente à época do reequílíbrio. 

15.1.2. O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, far-se-á 

por meio de 2 (dois tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria prestação 

(sempre referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor do 

reajustamento de preços devido. 

15.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (90) dias. 

15.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

15.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

16. Dos Documentos Para Qualificação: 

16.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa 

participante, em gestão de mão de obra, por um período não inferior a 12 (doze) meses. 
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17. Da Escolaridade Mínima Exigida Para Cada Item/Serviço: 

171. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, a contratada 

deverá comprovar a formação da equipe exigida conforme abaixo: 

17.2. Oficineiro: Ensino Superior com formação em Pedagogia e/ou Artes Visuais. 

17.3. Entrevistador Social: Ensino Médio Completo. 

17.4. Orientador Social: Ensino Médio Completo. 

18. Da Repactuação: 

18.1. Com  base no Decreto Federal n 2  9.507, de 21/09/2018, visando à adequação aos novos 

preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, 

o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas 

apropriadas para análise e posterior aprovação do CONTRATANTE. 

18.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

18.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

18.2.2. Preços sujeitos à variação de preços de mercado (insumos não decorrentes da 

mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante no 

Edital. 

18.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 

18.4. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

18.5 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

18.6. Caso na data da prorrogação contratual ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a 

ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

18.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

18.8. Como condição para repactuação, a CONTRATADA deverá complementar a garantia 

contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por 

cento) em relação ao valor contratado, nos termos do art. 56, § 52, da Lei n 2 . 8.666/93. 

19. Da Garantia de Execução: 
19.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da 

Lei n 2  8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias 
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após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato. 
19.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-

garantia ou fiança bancária. 

19.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

19.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos 1 e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

19.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

19.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

19.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

19.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato; 

19.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

19.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

19.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

19.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal. 

19.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

19.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação. 

19.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

19.10. Será considerada extinta a garantia: 

19.10.1. Com  a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

19.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, 
nos termos da comunicação. 

19.11. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste. 

19.12. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a 

empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 
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pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 

suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8, VI 

do Decreto n 2 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

19.13. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 

a interrupção do contrato de trabalho. 

19.14. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços. 

20. Dotação Orçamentária: 
20.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

21. Anticorrupção: 
21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do processo, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

22. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
22.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
22.2. A Administração indica como gestor do Contrato, a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, designado pelo Decreto Municipal n 2 7.479. 
22.3. A Administração indica como fiscal do contrato Ana Paula Jochem, matrícula n 9  1405-
2. 

22.4. A administração indica como fiscal do contrato, Carla Marli Schwade, Matrícula n 2  

1778-7. 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência 

Social 

Gestor 

Ana Paula Jochem 
Secretaria de Assistência 

Social 

Fiscal 

Carla Marli Schwade 
Secretaria de Assistência 

Social 

Fiscal 

Coronel Vivida, 31 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 46 de 57 



l i 

	

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	

A 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  17/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 2  17/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () 	 - 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 9  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90 
 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  17/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2  17/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

- sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  17/2023, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 

registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  17/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 
	

Telefone: 

Agência: 
	

Conta Bancária 	 Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para o LOTE abaixo detalhado: 

LOTE 01  

Valor Valor 
Valor Unit. Valor 

QTD DE Unit. Máx. Total 
Proposto Mensal 

ITEM QTD UN FUNCIONÁRIOS DESCRIÇÃO Por Proposto 
Por 1 Proposto 

POR MÊS Funcionário 
Funcionário 

12 meses 

R$  R$ 
OFICINEIRO, 

COM CARGA 

HORÁRIA 

DIÁRIA DE 08h, 

1 12 UN 01 DE SEGUNDA A 5.291,37 

SEXTA FEIRA, 

TOTALIZAN DO 

40 HORAS 

SEMANAIS  

LOTE 02  

Valor 
Valor 

Valor Unit. Valor Total 
QTD DE Unit. Máx. 

Proposto Mensal Proposto 
ITEM QTD UN FUNCIONÁRIOS DESCRIÇÃO Por 

Por Proposto 12 
POR MÊS Funcionário 

Funcionário R$ meses 
R$ 

R$ 

ENTREVISTADOR 

SOCIAL, COM 

CARGA HORÁRIA 
1 60,00 UN 05 3.350,06 

DIÁRIA DE 06h, 

DE SEGUNDA A 

SEXTA FEIRA,  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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TOTALIZANDO 

30 HORAS 

SEMANAIS 

LOTE 03  
Valor Valor 

Valor Unit. Valor 
QTD DE Unit. Máx. Total 

Proposto Mensal 
ITEM QTD UN FUNCIONÁRIOS DESCRIÇÃO Por Proposto 

Por Proposto 
POR MÊS Funcionário 

Funcionário R$ 
12 meses 

R$  R$ 

ORIENTADOR 

SOCIAL, 

REGIME DE 

12X36 HORAS, 
24,00 UN 02 

PARA O TURNO 

DIURNO O 

INÍCIO É AS 07h  

ATÉ _ÀS_19h  

ORIENTADOR 

SOCIAL, 

REGIME DE 

12X36 HORAS, 

2 24,00 UN 02 PARA OTURNO 

NOTURNO O 

INÍCIO DO 

TURNO É AS 

19h ATÉ AS 07h  

VALOR TOTAL PROPOSTO DO LOTE 03 

O valor total proposto para o LOTE é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  17/2023 

PLANILHA DE CUSTOS 

O MODELO DA PLANILHA ESTÁ DISPONÍVEL EM ARQUIVO DO EXCEL NO SITE DO MUNÍCIPIO, 

www.coronelvivida.pr.gov ,br NA OPÇÃO LICITAÇÕES, LICITAÇÕES EM ANDAMENTO. 

Praça Angelo Mezzomo, sina - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  17/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2023 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  17/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná )  inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

.............................., estabelecida na rua ............................., na cidade de 

(CEP), 	Estado 	...................., 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 2  

.................. . ..... . ........ , neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

......, inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG n ......................... 

(CONTATOS: ), a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da 

Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 9  1,708 de 18 de setembro de 

2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 9  17/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO, ORIENTADOR SOCIAL E ENTREVISTADOR 
SOCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  17/2023 juntamente com o Termo de Referência - Anexo 1, demais 

anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Para a execução do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de 

conforme definido na cláusula primeira deste, sendo o valor total de R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que 

haja acordo entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

a) Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, visando a adequação aos novos valores da Convenção Coletiva de 

Trabalho da categoria, no período inferior a um ano, acompanhado da demonstração 

analítica da variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, e 

ainda, o limite superior para contratação dos serviços vigente à época do reequilíbrio. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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b) O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, far-se-á por 

meio de 2 (dois tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria prestação 

(sempre referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor do 

reajustamento de preços devido. 

Parágrafo segundo: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta 

(90) dias. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quarto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições quanto a subcontratação está detalhada no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

LOTE 01— OFICINEIRO, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 08h, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA, 

TOTALIZANDO 40 HORAS SEMANAIS. 

AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA O PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - AEPETI - 

RECURSOS FINANCEIROS DISPONÍVEIS NA CONTA 22701-3 DO BANCO DO BRASIL 

CARGA 
 QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO 1 	- 

HORARIA 

Locais diversos determinados pela Secretaria de 1 	40 horas 
01 Oficineiro 1 

Assistência Social semanais 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 53 de 57 



/$EÍPjo  

FIS 

1 o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90,39,99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 

07 10/01 935 6.072 PSE - Crianças e Adolescentes 2963 2968 3.3.90.39.99.99 

10.001.08.243.0034.6.072 

LOTE 02— ENTREVISTADOR SOCIAL, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 00, DE SEGUNDA A SEXTA 

FEIRA, TOTALIZANDO 30 HORAS SEMANAIS. 

PARTE DOS RECURSOS FINANCEIROS DISPONÍVEIS NA CONTA 24179-2 DO BANCO DO BRASIL E 

REPASSES MENSAIS DO SUAS PARA ESTE PROGRAMA. 

QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

Programa Primeira Infância 1 	Entrevistador 
05 30 horas semanais 

Criança Feliz e se rv iços do SUAS Social 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

UG O/U 	FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 

07 10/01 934 6.071 PSB - Crianças e Adolescentes 1071 2601 3.3.90.39.99.99 

10.00 1.08.243 .0028.6.071 

LOTE 03— ORIENTADOR SOCIAL, REGIME DE 12X36 HORAS, PARA O TURNO DIURNO O INÍCIO É AS 

07h ATÉ ÀS 19h E PARA TURNO NOTURNO O INÍCIO DO TURNO É AS 19h ATÉ AS 07h. 

RECURSOS LIVRES 

QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

04 Casa Lar Irmã Rosa Orientador Social Regime 12x36 horas 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 

07 10/01 000 6.072 PSB - Crianças e Adolescentes 1094 2602 3.3.90.39.99.99 

10 .00 1.08.243 .0034.6.072 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores no serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REPACTUAÇÃO 

A repactuação está detalhada no item 18 do termo de Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 7 2  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A garantia de execução está detalhada no item 19 do termo de Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 21 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 22 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO, 
ORIENTADOR SOCIAL E ENTREVISTADOR SOCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00 do dia 14 
de fevereiro de 2023 até às 08h00 do dia 03 de março de 2023. Abertura das propostas após as 
08h00 do dia 03 de março de 2023. Início da disputa de preços às 09h00 do dia 03 de março de 
2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 500.400,84. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  e www.bll.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
10 de fevereiro de 2023. Juliano Ribeiro. Presidente da CPL. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  17/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 23/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO, 

- 	 ORIENTADOR SOCIAL E ENTREVISTADOR SOCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 14/02/2023, a partir das OShOOmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 03/03/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/03/2023, após às OShOOmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 03/03/2023, às 09h00min. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 500.400,84 (quinhentos mil e quatrocentos reais e 
oitenta e quatro centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser 

retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bll.org.br , Demais informações, telefones: (46) 3232-8300/8304/8331, e-mail: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

i&LL3  

Coronel Vivida, 10 de fevereiro de 2023. 	( 

t no Ribeiro 
Presidente da Co1issão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 	- 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N' 028 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimento em edital de 
credenciamenlo 00112018 e dá outras providências. 
RESOLUÇÃO N° 029 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 
Súmula: Concede diária pela prestação de serviço fora do donhic'ko. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 0112021 
EDITAL N 039/2023 - CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS E EXAMES ADMISSIONAIS 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS. 
Senhor Paulo Hom, no uso de suas atribuições legais e lendo em viste o 
disposto no Edital no 00112021, resolve: 
TORNAR PUBLICO 
Art. 1° Convocação do candidato aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado n°. 0112021, para as Funções Públicas Temporárias a serem 
ocupadas no CAPS AD 111, Situado 00 Município de Coronel Vivida/PR, nos 
tensos da legislação pertinente e das normas estabelecidas pelo Edital n° 
00112021, conforme consta: 
CAPS AD 11 - PSICÕLOGO 
CANDIDATO 	 CLASSIFICAÇÃO 
GISELO APARECIDA COLUSSI 	 16 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°0060023 - PMM 

OBJETO: Seleção do Propostas visando REGISTRAR EM ATADO 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS contrslaçAo de empresa para 
fornecimento de ooigdnio medicinal em cilindros. recargas cc 
oolg9nio medicinal o válvulas para cilindros, visando atender as 
necessidades e desando da secrelona Municipal de Saude desta 
mL1010IpAt60000. 
DATA DE ABERTURA: 01 de março do 2023 li 09Io00min. na  
seco administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento do 
Licitação. situada o Praça Francisco Asso Res, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 0 presente .0001 está á 
dispoaiçae no Departamento de Licitaçáo e no sito oitcial do 
rnuniclplo www.olorogae:Iinha.pr.gov.b7. Demais informações, pelos 
telefones: 1461 3243-8004. e - mel 
60 laC000VO6POP*_n,661769.511/00. 50- 

Manguoilinfla 10 de Fevereiro de 2023. 
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ENTREVISTADOR SOCIAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00 do dia 14 de 
fevereiro de 2023 até às 08h00 do dia 03 de março de 2023. Abertura 
das propostas após as 08h00 do dia 03 de março de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h00 do dia 03 de março de 2023. VALOR 
MAXIMO TOTAL: R$ 500.400,84. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bll.org.br . O edital está disponível _..es.—ites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  e www.bll.org.br . 
3232-8300. 	 f' 

Í2Lj 
Coronel Vivida, 10 de fevereiro de 2023. 

Vw/ JULI14NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificado r:E8E983 1B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATO 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 106/2022. Objeto: 
contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte 
escolar. Prazo de prestação de serviços: 12 meses, de 13.02.2023 a 
12.02.2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
CONTRATADA: 

CONTRATO 1 CONTRATADA CNPJ n 
IVALOR 	1 

1 
'TOTAL 	1 

JORACI 	LEITE 	DE 	AZEVEDO 
252023 - 

TRANSPORTES 
10.341.882/0001-02 1182.318.24 	1 

Coronel Vivida, 10 de fevereiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:343513F59 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE FOMENTO 

TERMO DE FOMENTO N° 01/2023 - Jnexigibilidade de 
Chamamento Público n° 01/2023. Parceria que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CORONEL 
VIVIDA, CNPJ n° 80.870.39710001-01. Objeto: Seleção de entidade 
executora para formalização de parceria voluntária de mútua 
colaboração para atendimento de finalidades de interesse público na 
área da educação especial, por meio de transferência de recursos 
financeiros do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, de acordo 
com a Lei Municipal n°3.214 de 16 de janeiro de 2023, Lei Federal n° 
13.019 de 31 de julho de 2014, Termo de Referência, Plano de 
Trabalho e Termo de Parceria. Valor total do repasse de R$ 
523.860,80. Prazo de vigência: da data de assinatura até 31.12.2023. 

Coronel Vivida, 09 de fevereiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificado r:00359DF4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 

Aditivo n° 01 - Ata de Registro de Preços n° 98/2022 - Pregão 
Eletrônico n° 58/2022. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL 

Paraná, 13 de Fevereiro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XIII N° 2709 

Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Coronel Vivida - APAE, inscrita no CNPJ sob n° 80.870.397/0001-01, 
sem a realização de Chamamento Público para o repasse no valor de 
R$ 523.860,80 (quinhentos e vinte e três mil oitocentos e sessenta 
reais e oitenta centavos). 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal n° 13.019/2014, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste, 
para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 09 de fevereiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código ldentiflcador:2965FB1 1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 106/2022. Objeto: 
contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte 
escolar. Prazo de prestação de serviços: 12 meses, de 09.02.2023 a 
08.02.2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
CONTRATADAS: 

CONTRATO CONTRATADA CNI'Jn 
1  VALOR 
1 TOTAL 

23/2023 
JOSE VALDIR DE PAULA & CIA 

19.332.486/0001-93 1150.338.80 
LTDA 1 

24/2023 O. P. BELEI - TRANSPORTES LTDA 19.000.042/000I.50 Ii 16.346.84 

Coronel Vivida, 08 de fevereiro de 2023. 

ANDERSON M,4NJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:E559C09C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 09/2023. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de calhas, rufos e consertos 
em geral, metalurgia incluindo fornecimento de material, itens a serem 
usados e instalados em diversas edificações públicas municipal, 

Ø
serviços gerais de limpeza, jardinagem, reparo de calçadas e passeios 
com lajotas. Prazo: 12 meses, 10.02.2023 a 09.02.2024. Contratante: 
Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

1 ATA 	DE 
DETENTORA CNn 1 VALOR TOTAL 

REGISTRO 1 ESTIMADO 	1 

10L03 
49.335.683 	LUCAS 	ESTEVAO 

49.335683/0001.27 182.090.00 	1 
MOZAN1R 1 

FERNANDO 	GONCALVES 	DA 1800.000.00 	1 11/2023 
ROCHA & CIA LTDA  

23.700.938/0001-lO 
1 

1-1 772 1 PALHUCHA & PALHUCHA LTDA r10.763.21 1/0001-30 1399.996.00 	1 

Coronel Vivida, 09 de fevereiro de 2023. 

AiVDERSON MAiVJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:6935 1 8A7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 17/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE OFICrNEIRO, ORIENTADOR SOCIAL E 
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SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL. Inicio do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00 do dia 14 de fevereiro de 2023 até às 08h00 do dia 03 de março 
de 2023. Abertura das propostas após as 08h00 do dia 03 de março de 2023. 
Início da disputa de preços às 09h00 do dia 03 de março de 2023. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 500.400,84. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites xs'w.coroneIvívida.pr.gov.br 
e www.bll.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 10 de fevereiro 
de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPI_. 

1274912023 

1 Contenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 
CHAMADA PÚBLICA N" 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"32412022 

o 

OBJETO: Aquisição de Isortifrutigranjeiros piou fornecimento de Alimentação 
Escolar para o Ensino Fundamental, Educação Infantil, Educação de Jovens e 
Adultos e Educação Especial, na forma e condições estabelecidas no presente 
edital e seus anexos. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Entrega de envelopes no período de 
1410212023 a 06103/2023 das OShOOmin às 12h00minh e das 13h00min às 
1 7h00inin. 
SESSÃO PUBLICA: Sessão pública paro abertura e análise no dia 07/0312023. 
às 09ls00rnjn. 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA, sito à Avenida João 
Franco. ri" 400, Centro, ContendalPR, CEP 83.730.000. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital poderá ser examinado e 
adquirido. através dos sites www.contenda.pr.gov.br  ou no Departamento de 
Licitações das 08:00h às 12:00h e das 13:00 is 17:00b. Outras informações 
poderão ser obtidas pelo telefone: (41) 3625-1212. 

ContendafPR, 10 de lèvereiro de 2023. 

Jaime Kfiatkoski 
Presidente da Comissão Pertnanente de Licitação 

Decreto d'005/2023 

12904/2023 

1 Coronel Domingos Soares 

ADENDO 01 
Processo 09/2023 - Pregão 05/2023 

1 Considerando o Pedido de Esclarecimento, protocolado no dia 08/0212023. sob 
o ri °  8812023, encaminhado pela Empresa ANGULAR ASSESSORIA, aliado a 
necessidade de real inhar características do edital, com vistas a corrigir a divergência 
entre o item 3.5 e o item 12 alínea A do Anexo 1- Termo de Referência. 

2.Considerando o Oficio 1512023 do Departamento de lnfraestrutura e Engenharia. 
retifica-se o item 15, onde diz: 
"Oficina estruturada no município de Coronel Domingos Soares - PR ou em um 
raio de até 80 km de distância..." 
Nova redação: 
"Oficina estruturada ito município de Coronel Domingos Soares - PR ou até 80 
krn cio' divtd,tcia, tornando por base vias de rodagem... 

Tomando por critério de aferição, considerará as vias pavimentadas que interligam 
a sede do Município de Coronel Domingos Soares e a sede da empresa vencedora, 
utilizando os mapas e dados oficiais disponibilizados pelo Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado do Paraná (DER/PR). 

3.Permanecendo inalterado outros dispositivos do certame. 

4.0 presente adendo será, além de publicado no DIOEMS e DIOF, será 
disponibilizado no setor de licitações bem como no site do Município wuw.pmeds, 
pLov.br. nu aba "portal de transparência"/"licitações" e a agenda de eventos do 
certame, constante do preâmbulo do edital, resta fixada na seguinte disposição: 

5."Agenda de eventos: 
- Protocolo de envelopes até as 10:00 horas (horário local) do dia 0210312023 no 
setor de protocolo geral, no Centro Administrativo Adão Reis. 
- Abertura dos envelopes e etapa de lances a partir das 10:00 horas (horário local) 
do dia 0210312023 no setor de licitações do Centro Administrativo Adão Reis. 

Centro Administrativo Adão Reis, em 09 de fevereiro de 2023. 

Fernanda Roberta da Rosa 
Pregoeira 

12333/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO— EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N 17/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OFICINEIRO, ORIENTADOR SOCL\1 E 
ENTREVISTADOR SOCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

1 Espigão Alto do Iguaçu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 015/2023/PM EAI 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados 
cnn clínica geral na especialidade de ultrassonogratia. a fim de realizar exames e 
diagnósticos por imagem em equipamento próprio da Secretaria Municipal de 
Saúde de Espigão Alto do lguaçs, Estado do Paraná. cm conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 deste 
Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 0210312023. 
Autorização: Agenor Bertoncelo - Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site wunv.licitaeoes.com.br , ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edificio Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, silo a Avenida Brasília, n" 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu. 10 de fevereiro de 2023. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

12590/2023 

1 Fazenda Rio Grande 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná. 
no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n 128/2022.0 
qual tem como objeto o "Aquisição de Medicamentos para Atendimento as Unidades 
de Saúde. Farmácia Central, Farmácia da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), 
Farmácia Hospital e Maternidade Nossa Sra. Aparecida e dos Processos Judiciais, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde" e ADJUDICA o objeto 
em favor das seguintes empresas: ACACLA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n 03.945.035/0001-91. vencedora 
do item 02 com valor total R$ 287,52 (duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
e dois centavos). ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n 00.802.002/0001-02, vencedora dos 
itens 06 e lO com valor total Rã 490,91 (quatrocentos e noventa reais e noventa 
e um centavos). CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., 
pessoa jurídica inscrita tio CNPJ sob o n 05.782.733/0003-00, vencedora do itens 
27 com valor total Rã 12.34 1.00 (doze mil e trezentos e um reais). CIRURGICA 
ONIX LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n" 20.419.709/00(11-33, 
vencedora dos itens 13, IS. e 26 com valor total Rã 7.355,48 (sete mil e trezentos 
e cinquenta e cinco reais e quarenta e oito centavos). CMII - CENTRAL DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA. pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o n 23.228.07610001-74, vencedora do item 0] com valor total Rã 5.041.30 
(cinco mil, quarenta e um reais e trinta centavos). CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o 
44.734.671.0001-51, vencedora dos itens 07, 09, 16,21,22,23. com  valor total Rã 
13.142.00 (treze mil cento e quarenta e dois reais). EREFARMA PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n" 15.439.366/0001-39, 
vencedora do item 32, com valor total Rã 1.396,80 (um mil e trezentos e noventa e 
seis reais e oitenta centavos). MC\\' PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o o" 94.389.400/0001-84, vencedora 
dos itens 29 e 30, com valor total RS 18.732,00 (dezoito mil e setecentos e 
trinta e dois reais). INOVAMED HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ sob o ti" 12.889.035/000I-02, vencedora doa itens 12. 24 e 28. com  
valor total Rã 39.998,84 (trinta e nove mil novecentos e noventa e oito reais e 
oitenta e quatro centavos). MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o ri" 07.752.236/0001-23, vencedora dos itens 11, 25 e 31. com  valor total 
Rã 2.233,99 (dois mil duzentos e trinta e três reais e noventa e nove centavos). 
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 
o n° 02.816.696/0001-54, vencedora dos itens 03, 04, 05 e 17, com valor total 
Rã 8.854,00 (oito mil e oitocentos e cinquenta e quatro reais). PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob on  91.706.251!0001-99, vencedora do item is, com valor 
total Rã 788.00 (setecentos e oitenta e oito reais). SOMA/PR COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa juridica inscrita no CNPJ sob o 
n" 00.656.468/0001-39, vencedora do iscos 08, com valor total Rã 2.880,00 (dois 
mil e oitocentos e oitenta reais). UP DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o is" 44.152.61610001-53, vencedora dos itens 19 e 20, com 
valor total Rã 6.746,00 (seis mil e setecentos e quarenta e seis reais.). O item 14 
resultou deserto/fracassado. O processo atendeu a legislação pertinente cm toda sua 
tramitação, conforme Parecer ri" 037/2023 da Procuradoria Geral do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de fevereiro de 2023. 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
12739/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NI 13/2023 

Objeto: Aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços de dietas, 
fórmulas e leites especiais para alimentação. 

Recebimento das Propostas: Das 09:00 horas do dia 14 de fevereiro de 2023 
até às 08:00 horas do dia 28 de fevereiro de 2023. 

Início da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 28 de fevereiro de 
2023. (Horário de Brasília). 

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no Iink )bllcompras.org.br ). 

Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço 'por Item" 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro N2. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos 
fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo-PR, 10 de fevereiro de 2023. 
HELDER LUIZ LAZAR0UO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  17/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA(S) PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO, ORIENTADOR SOCIAL E 
ENTREVISTADOR SOCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00 do dia 14 de fevereiro de 
2023 até às 08h00 do dia 03 de março de 2023. Abertura das propostas após as 08h00 do 
dia 03 de março de 2023. Inicio da disputa de preços às 09h00 do dia 03 de março de 
2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 500.400,84. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  e www.bll.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida - PR, 10 de fevereiro de 2023. 
JULIANO RIBEIRO 
Presidente da CPI- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 12812022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico 0 12812022. o qual tem 
como objeto o "Aquisição de Medicamentos para Atendimento as Unidades de Saúde, 
Farmácia Central, Farmácia da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), Farmácia Hospital e 
Maternidade Nossa Sra. Aparecida e dou Processos Judiciais, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde" e ADJUDICA o objeto em favor das seguintes empresas: 
ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n2 

03.945.03510001-91, vencedora do item 02 com valor total R$ 287,52 (duzentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta e dois centavos). ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n 9  00.802.00210001-02, vencedora dos itens 06 e 10 
com valor total R$ 490,91 (quatrocentos e noventa reais e noventa e um centavos). 
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 
o o0 05.782.733/0003-00, vencedora do item 27 com valor total R$ 12.341,00 (doze mil e 
trezentos e um reais(. CIRURGICA ONIX LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o o0 
20.419.709/0001-33, vencedora dos itens 13, 18, e 26 corri valor total R$ 7.355,48 (sete mil 
e trezentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e oito centavos(. CMH - CENTRAL DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica Inscrita no CNPJ sob o n2 
23.228.07610001-74, vencedora do item Olcom valor total R$ 5.041,30 (cinco mil, quarenta 
e um reais e trinta centavos). CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS IDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n 9  44.734.67110001-51, vencedora dos itens 07, 09, 
16, 21, 22, 23, com valor total R$ 13.142.00 (treze mil cento e quarenta e dois reais). 
EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 
15.439.366/0001-39, vencedora do item 32, com valor total R$ 1.396,80 (um mil e 
trezentos e noventa e seis reais e oitenta centavos). MCW PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n0 94.389.40010001-84, 
vencedora dos itens 29 e 30, com valor total R$ 18.732,00 (dezoito mil e setecentos e 
trinta e dois reais). INOVAMED HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n 9  
12.889.035/0001-02, vencedora dos itens 12, 24 e 28, com valor total R$ 39.998,84 (trinta 
e nove mil novecentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos(. MEDILAR 
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 5/A, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nO 07.752.236/0001-23, vencedora dos itens 11, 25 e 31, com valor 
total R$ 2.233,99 (dois mil duzentos e trinta e três reais e noventa e nove centavos). 
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n2 
02,816.69610001-54, vencedora dos itens 03, 04, 05 e 17, com valor total R$ 8.854,00 (oito 
mil e oitocentos e cinquenta e quatro reais), PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o ri 0  81.706.251/0001-98, 
vencedora do item 15, com valor total R$ 788.00 (setecentos e oitenta e oito reais). 
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o nu 00.656.468/0001-39, vencedora do item 08, com valor total R$ 2.880,00 (dois mil 
e oitocentos e oitenta reais(. UP DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 
o n2 44.152.61610001-53, vencedora dos Itens 19 e 20, com valor total R$ 6.746,00 (seis 
mil e setecentos e quarenta e seis reais.(. O item 14 resultou deserto/fracassado. O 
processo atendes a legislação pertinente em toda sua tramitação, conforme Parecer ri2 
03712023 da Procuradoria Geral do Município. 

Fazenda Rio Grande-PR, 9 de fevereiro de 2023. 
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 

PROCESSO LICITATÓRIO NO. 00712023. INEXIGIBILIDADE NO 002/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o os 78.063.73210001-18, com sede na Rua Zoilo 
Meira Simões, 410, Figueira-Pr, através do Presidente da CPL, legalmente designado através da 
Portaria n 2  003/2023, torna público aos interessados que Esta Aberto chamamento público 
para o 'Alimenta Brasil" 

O Programa Alimenta Brasil tem como objetivo ampliar o acesso à alimentação e 
incentivar o produção dos agricultores familiares, em Figueira. O processo de chamamento 
público para os interessados está aberto. 

Os produtores devem procurar a Secretaria de Assistência Social, Au. Doutor Zoilo 
Meira Simões, 573, das 08h às 11h e das 13h às 16h. 

necessária a apresentação da DAP (Declaração de Aptadão ao Pronaf( ou CAF 
(Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) e Documento Pessoal com Foto. Demais 
informações bem como cópia do Edital completo poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Assistência Social no CRAS/CREAS MUNICIPAL DE FIGUEIRA, pelo fone 43-35471114 ou e-
maillicitacao@figueira.pr.gov.br , será disponibilizado no site: www.figueira.pr.gov.br  EDIFICIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA 

Figueira-PR, 9 de fevereiro de 2023, 
JOARES RODRIGUES PROENCA 

Presidente de CPI. 

Documento assinado Oigtalmente confirme MP nO 2.2X0-2 Se 24150/2561. LGP 
use ,institui a ioftaestrusoa de Chamo PbO,cls Orasleira ICP-erasil. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 2/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna publico que realizara 
Processo Licitatorio, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n 2212023. 
Tipo de Julgamento: Menor preco Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA O 
SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
- PROVIGIA-PR.. R$ 59.480,00 Cinqüenta e Nove Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais), 
Abertura das propostas: 08:30Horas do dia 28102/2023. Local: 
https://www.comprasgovernamestais.gov.br  , demais informacoes podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratacoes Publicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanerna - Parana ' Centro e tambem no site 
www.capanema.pr.gov.br . 

Capanema.PR, 8 de fevereiro de 2023. 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  312023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna publico que realizara 
Processo Licitatario, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n9312023. Tipo 
de Julgamento: Menor preco Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESPECIAIS DESTINADOS AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ESCOLAS MUNICIPAIS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..  R$ 214.445,85 Duzentos e Quatorze 
Mil, Quatrocentos e Quarenta e Cinco Reais e Oitenta e Cinco Centavos). Abertura das 
propostas: 08:30Horau do dia 01103/2023. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais inforruacoes podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratacoes Publicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. 
Gov . Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080- Capanema - Parana Centro e tambem no site 
www.capanerna.pr.gov.br . 

Capanema-PR, 9 de fevereiro de 2023. 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 4/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna publico que realizara 
Processo Licitatario, rios termos a seguir: Modalidade: PREGAO ELETRONICO n94/2023. Tipo 
de Julgamento: Menor preco Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS PARA CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIO EVENTUAL A TÍTULO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PARA PESSOAS QUE 
ENCONTRAM-SE EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. R$ 359.325,00 Trezentos e Cinqüenta e Nove Mil, Trezentos e Vinte e Cinco 
Reais). Abertura das propostas: 08:30Horas do dia 02/03/2023. Local: 
https://www.comprangovernamenfais.gov.br  , demais informacoes podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratacoes Publicas, Prefeitura Municipal de Capasema, silo a Av. 
Gov. Pedro Viriato Perigos de Souza, 1080- Capanema - Parana - Centro e tambem no site 
www.capanema.pr.gov.br . 

Capanema-PR, 9 de fevereiro de 2023. 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, TRÂNSITO E CIDADANIA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 4312022 

. 	 No Comunicado de Redesignação da data de abertura do Pregão Eletrônico ri 0  
4312022 publicado em 09 de fevereiro de 2023 - no Diário Oficial da União - seção 3 NQ 
29 . Ano 2023, conforme segue: 

Onde se lê: Objeto: Registro de preços para futura aquisição de 15 (quinze) 
ônibus elétricos, sendo: 02 (dois) articulados e 13 (treze) padron. 

Leia-se: Objeto: Registro de preços para futura aquisição de 15 (quinze) ônibus 
elétricos, sendo: 02 (dois) articulados e 13 (treze) básicos. As demais informações 
permanecem inalteradas. 

Cascavel-PR, 7 de fevereiro de 2023. 
ANA PAULA GUDOSKI 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  2/2022 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA PR; torna público que realizará a licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, consoante a Lei Federal n.° 8.666193, 10.520/02, Lei 

Complementar ri. 2  123/06, Lei Complementar n.2 147/14, cuja finalidade tem por receber 

propostas, conforme descrição no anexo 1 do edital, que visa atender às dotações 

Orçamentárias da Municipalidade. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br ). Modo de 
disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote (item). Recebimento das 

propostas: Até as 8h59min do dia 13103/2023. Abertura das propostas: As 9h do dia 

13/03/2023. 
Início da sessão de disputa de preços: Às 9h30 do dia 13/0312023. OBJETO: 

Aquisição de equipamentos de rádio fusão para adequação da Rádio Gaúcha FM às 

tecnologias atuais, observada as condições constantes do Edital. A cópia do Edital estará 

disponibilizada a disposição dos interessados, nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.bllcompras.com  e www.cidadegaucha.pr.gov.br . Demais informações de interesse, 
serão prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Potaria n.Q 
051/2023. 

Cidade Gaúcha - PR, 10 de fevereiro de 2023. 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito 

Este documento pode ser verificado no endereço eorr8rico 
rotp/Iosso.ie.go,.be/a,ieoiiciciade.htmi, pelo código ossczszsxzisxozxz 
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Mural de Licitações Municipais 

EPR 
Voltar 

Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2023 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade4 17 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito --------- 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo4 23/2023 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINERO, 

ORIENTADOR SOCIAL. E ENTREVISTADOR SOCIAL PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentáriat 1000010824300346072339039935 

Preço máximo/Referência de preço 
- 50040084 

Rs 

Data de Lançamento do Edital 10/02112023 

Data Abertura 03/03/2023 	Data Registro 

NOVA Data Abertura Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? 	Não 

Há cota de participação para EPP/ME? 	Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 	Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 	Não 

13/02/2023 

'1 	 Percentual de participação: 0100 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editaís Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade:p://w.coronelvivida,pgg 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 1/1 
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Onde Estou: 	INiCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 14 

Ano: 	2023 	2022 

Modalidade: 	PregÕo 	Tomada de Preços 

	

Pregão Eletrônico n° 1712023 	 1010212023 

CON1RAAÇÃO DL L\1PRLSA() PARA LXLCUÇÃO DL SERVIÇOS DE OlICINLiRO. ORIINIADOR SOCIAL 1 INIREVISIADOR SOCIAL PARA A1ENDLR AS NLCLSSQÂDLS 
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